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O prefeito 
da Estância de 
Serra Negra assi-
nou dia 28 de ja-
neiro, as ordens 
de serviço à Em-
presa Converd 
para execução 
das obras de in-
fraestrutura, pavi-
mentação asfálti-
ca e drenagem de 
águas pluviais da 
avenida Francis-
co Saragiotto, no 
bairro das Posses, 
e ruas das Mar-
garidas, Savério 
Gargaro e das Or-
quídeas, no bairro 
Jardim do Salto.

Assinadas ordens de serviços para mais 
pavimentações asfálticas no município

U n i d a d e 
móvel atenderá 
entre os dias 10 
e 15 de fevereiro, 
no estacionamen-

to do Centro de 
Convenções. O 
município de Ser-
ra Negra volta a 
receber a carreta 

do programa ‘Mu-
lheres de Peito’ 
para a realização 
de exames de ma-
mografia.

Carreta ‘Mulheres de Peito’ 
estará em Serra Negra em 

fevereiro fazendo mamografias O secretário 
municipal de Assistên-
cia e Desenvolvimento 
Social recebeu no dia 
30, acompanhado do 
motorista Eduardo Exel, 
uma caminhonete da 
marca Fiat, modelo 
Strada Hard Working 
1.4, cor branca, com ca-
pota e carroceria.

Projeto Viva Leite em Serra 
Negra conta com novo veículo

O Departamento de Cul-
tura da Prefeitura Municipal da 
Estância de Serra Negra anuncia o 
lançamento da Feira de Antiguida-
des para o mês de março. “Quem 
quiser participar pode nos procu-
rar para se inscrever. Abriremos 
espaços para expositores, vende-
dores, quem quer apenas trocar e, 
claro, os compradores”, comenta 
o diretor de Cultura.

Feira de Antiguidades 
é lançada em 
Serra Negra

O prefeito da Estância de 
Serra Negra teve, na manhã do 
dia 27, uma reunião com o gestor 
operacional da empresa Reversa 
Mais, Fernando Fernandez, que, 
por meio da Associação Ação, 
Ética & Cidadania, realizará para 
o município os serviços de coleta 
seletiva e reciclagem de lixo. 

Reunião marca os 
primeiros passos para 
implantação da coleta 
seletiva e reciclagem 

de lixo em Serra Negra
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Unidade móvel aten-
derá entre os dias 10 e 15 de 
fevereiro, no estacionamento 
do Centro de Convenções. O 
município de Serra Negra volta 
a receber a carreta do progra-

ma ‘Mulheres de Peito’ para a 
realização de exames de ma-
mografia.

A Secretaria Municipal 
de Saúde informa que unidade 
móvel atenderá entre os dias 

10 e 15 de fevereiro, 
no estacionamento do 
Centro de Convenções.

Ficarão disponí-
veis 50 senhas por dia, 
de segunda a sexta-feira 
(de 10 a 14), das 8h às 
18h. E no sábado, dia 
15, o atendimento será 
das 8h às 13h, com 20 
senhas disponíveis.

A secretária 
municipal de Saúde 
destaca que mulhe-
res acima de 50 anos 
não precisam apre-
-entar o pedido mé-
dico, apenas o Cartão 
SUS e documento de 

identidade. “Mas as mulhe-
res de 35 a 49 anos devem 
levar o pedido médico, além 
do Cartão SUS e RG”, acres-
centa. Segundo ela, essa foi 

uma conquista do vereador 
e presidente da Câmara, 
que fez a solicitação para 
Serra Negra.

O programa 
A Carreta ‘Mulheres de 

Peito’ tem como objetivo a 
conscientização das mulhe-
res em relação à prevenção 
do câncer de mama. “É um 
ganho para nossa população, 
que pode realizar o exame de 
mamografia e se prevenir. Ou 
então, fazer um diagnóstico 
precoce do câncer de mama, 
tão importante para a saúde 
feminina”, afirma a secretária.

Segundo o Ministério da 
Saúde, o câncer de mama é o 
tipo de câncer mais comum 
entre as mulheres no mundo e 
no Brasil, depois do câncer de 
pele não melanoma.

Carreta “Mulheres de Peito” estará em Serra 
Negra em fevereiro fazendo mamografias

O secretário munici-
pal de Assistência e Desen-
volvimento Social recebeu 
no dia 30, acompanhado do 
motorista Eduardo Exel, uma 
caminhonete da marca Fiat, 
modelo Strada Hard Working 
1.4, cor branca, com capota 
e carroceria. O veículo, ad-
quirido via financiamento à 
Infraestrutura e Saneamento 
(Finisa), da Caixa Econômica 
Federal, chegou em dezem-
bro último à Garagem e esta-
va passando por adequações 
para ser utilizado no programa 
Viva Leite.

Criado pelo Governo do 
Estado de São Paulo, em 1999, 
conforme informações da Se-
cretaria Estadual de Desen-
volvimento Social, o Projeto 
Vivaleite é o maior programa 
de distribuição gratuita de lei-
te pasteurizado do Brasil.

Presente em todo o Es-
tado, o Projeto é responsável 
pela distribuição de mais de 
70 milhões de litros de leite, 
enriquecidos com ferro e vita-
minas A e D, o qual beneficia 

mais de 370 mil pessoas em 
estado de vulnerabilidade, 
priorizando as famílias com 
renda mensal de até 1/4 do 
salário mínimo per capita. Seu 
público alvo são crianças, de 
seis meses a cinco anos e 11 
meses, e idosos acima de 60 
anos. 

Hoje são 1.495 entida-
des parceiras do Projeto que 
distribuem o leite na Capital 
e Região Metropolitana, além 
dos 606 municípios convenia-
dos, através das Prefeituras, 
responsáveis pelos mais de 
2.051 postos de distribuição 
espalhados por todo o Estado.

No total são 329.261 
crianças atendidas, sendo 
189.042 na Capital e Região 
Metropolitana e 140.219 no in-
terior e litoral do Estado.

Em Serra Negra, há 11 
pontos de entrega, sendo em 
nove escolas municipais, Fun-
do Social de Solidariedade e a 
Casa da Agricultura. São distri-
buídos aproximadamente 320 
litros por dia, totalizando 2400 
litros de leite no mês.

Cada família pode ter 
no máximo dois beneficiários, 
sendo permitido crianças de 
seis meses a seis anos inscri-
tas no CadÚnico (Cadastro 
Único para Programas Sociais) 
e dentro dos critérios (famílias 
com renda de até meio salário 
mínimo por mês).

As entregas são realiza-
das às terças e quintas-feiras, 

até completar a cota de distri-
buição de, no máximo, 15 li-
tros por criança no mês. “Obri-
gado ao prefeito e ao vice por 
atenderem nosso pedido de 
destinar um novo veículo para 
esse programa tão importante 
para as pessoas mais carentes 
de nosso município, principal-
mente as crianças”, destacou 
o secretário. 

Projeto Viva Leite em Serra 
Negra conta com novo veículo
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O prefeito da Estância 
de Serra Negra assinou dia 
28 de janeiro, as ordens de 
serviço à Empresa Converd 
para execução das obras de 
infraestrutura, pavimentação 
asfáltica e drenagem de águas 
pluviais da avenida Francisco 
Saragiotto, no bairro das Pos-
ses, e ruas das Margaridas, Sa-
vério Gargaro e das Orquíde-
as, no bairro Jardim do Salto.

Na avenida Francisco 
Saragiotto será contemplado 
o terceiro trecho, que liga a 
segunda etapa, já executada, 
até a rua Agostinho Franco 
de Oliveira, no Loteamento 
Jardim do Lago, bairro das 
Posses. O valor investido no 
local será de R$ 243.750,00, 
com recursos de emenda par-
lamentar. Já no Jardim do Sal-
to, o investimento será de R$ 
222.857,14, também por meio 
de emenda parlamentar.

“Serão mais de R$ 460 
mil investidos em melhorias 
para nossos munícipes em 
vias importantes. 

Esperamos que a em-
presa cumpra os serviços con-
forme o planejado e no tempo 
prome-tido”, afirmou o prefei-
to. Segundo representante da 
empresa presente na assina-
tura, a previsão de conclusão 

das obras é de dois meses.
Também estiveram 

presentes na assinatura da 
ordem de serviçso verea-
dores e os secretários mu-
nicipais de Obras e Infra-
estrutura, de Planejamento 

e Gestão Estratégica, de 
Governo, de Assistência e 
Desenvolvimento Social, de 
Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Urbano, de Esportes 
e Lazer, além do assessor de 
Gabinete e ex-prefeito.

Assinadas ordens de serviços para mais 
pavimentações asfálticas no município

O Departamento de Cul-
tura da Prefeitura Municipal da 
Estância de Serra Negra anun-
cia o lançamento da Feira de 
Antiguidades para o mês de 
março. “Quem quiser participar 
pode nos procurar para se ins-
crever. Abriremos espaços para 
expositores, vendedores, quem 
quer apenas trocar e, claro, os 
compradores”, comenta o dire-
tor de Cultura.

O evento, idealizado 
pelo Departamento de Cultura, 
acontecerá aos domingos, das 
8h às 13h, na Praça Sesquicen-
tenário, atrás da Rodoviária. A 
primeira edição acontecerá no 

dia 1º de março e se repetirá 
semanalmente. “Será uma feira 
de objetos antigos e destinados 
ao colecionismo. Sabemos que 
tem um público cativo e, como 
cidade turística, é mais uma op-
ção para os nossos visitantes”, 
reforçou o diretor.

Outros atrativos prome-
tem enriquecer a Feira de Anti-
guidades, como música ao vivo, 
oficinas culturais e muito entre-
tenimento.

As inscrições ficarão 
abertas até o dia 15 de fevereiro.

Mais informações no te-
lefone: 19.3892.4937 ou e-mail: 
franciscoculturasn@gmail.com.

Feira de Antiguidades é 
lançada em Serra Negra

Um projeto que aten-
de gestantes do município 
de Serra Negra e se chama 
‘Amor Perfeito’ tem o propósi-
to de orientar e acompanhar 
as futuras mamães. No fim de 
janeiro, dia 28, a enfermeira 
da USF Dr. Firmino Cavena-
ghi, Sabrina Pires, promoveu 

uma roda de conversa com 
elas, abordando o terceiro 
trimestre da gestação. Os 
encontros são periódicos e 
aconte-cem em várias unida-
des de saúde da cidade.

Informações podem 
ser obtidas no telefone (19) 
3892-8000 / 3892-8411.

Futuras mamães 
participam do “Amor 

Perfeito” na USF do centro
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A Escola de Educação 
Básica e Profissionalizante 
José Franco de Godoy ini-
cia 2020 anunciando novas 
turmas em variados cursos. 
O início das aulas será em 
março, mas os interessados 
já podem procurar informa-
ções e realizar as inscrições.

As aulas acontecem 
no período noturno, das 19h 
às 22h, na Praça Lions, 80, 
no Centro de Serra Negra. 
Os cursos oferecem capa-
citação de iniciação básica, 
com duração que varia de 
dois a quatro meses e os 
alunos recebem o certifica-
do de conclusão.

Cursos disponíveis em 2020:
- COM 60 HORAS de carga 
horária – com aulas uma vez 
por semana.  

Cuidador de Idosos
Mecânica de Motos e Inje-
ção Eletrônica de Moto
Auxiliar de Padeiro e Auxiliar 
de Confeiteiro
Assistente de Recursos Hu-
manos
Assistente Administrativo
Assistente de Contabilidade
Auxiliar de Cozinha
Maquiagem/ designer de so-
brancelha e henna/ manicu-
re / pedicure
Assistente de Cabeleireiro
Assistente de Eletricista
COM 24  HORAS de carga 
horária – com aulas uma vez 
por semana.  
Doces Finos, Mini Bolo De-
corado
 
Informações podem ser 
obtidas no telefone (19) 
3842.2496 ou 38842.2467, 
das 7h às 17h. 

A partir de março, novas turmas na Escola 
Profissionalizante José Franco de Godoy

A Prefeitura Municipal 
da Estância de Serra Negra re-
alizou diversas ações durante 
o mês de janeiro para reforçar 
a importância de se discutir a 
Saúde Mental. Acompanhan-
do a campa-nha mundial ‘Ja-
neiro Branco’, a Secretaria 
Municipal de Saúde promoveu 
palestras nas unidades de saú-
de e, para encerrar, fez a ex-
posição de trabalhos manuais 
produzidos por pacientes do 
Centro de Atenção Psicosso-
cial (Caps), durante a Terapia 
Ocupacional.

O evento de encerra-
mento foi no dia 30, na Praça 
João Zelante, mas teve ain-
da as rodas de conversas e 
palestras nos bairros desde 
o dia 20. “Todo ser humano 
precisa aprender a cuidar da 
própria saúde mental e tam-
bém das pessoas com quem 
convive e com quem se rela-
ciona no dia-a-dia. O assunto 
merece esse destaque e os 
pacientes merecem respeito, 
em busca de uma vida mais 

saudável e harmônica. Levar 
a informação ao público e 
apresentar nossa instituição 
em praça pública é uma con-
tribuição que podemos dar”, 
avalia a secretária municipal 
de Saúde.

O Caps funciona na Av. 
João Gerosa, nº 1855, bairro 
Francos. O telefone de contato 
é (19) 3892.7681 e o horário de 
atendimento é das 7h às 17h.

Campanha ‘Janeiro Branco’ 
em Serra Negra encerra com 
trabalhos do CAPS expostos 

em Praça Pública
Tema em 2020 foi ‘Precisamos falar sobre Saúde Mental’
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A Prefeitura da Estân-
cia de Serra Negra, por meio 
da Secretaria Municipal de 
Saúde e a Vigilância em Saú-
de, informa que nenhum 
caso de Dengue foi registrado 
no município em 2020, até o 
momento. O anúncio do alto 
índice de larvas divulgado na 
semana passada não indi-
ca a ocorrência de casos da 
doença. “O alerta é para avi-
sar o cidadão, o seu vizinho, 
para cuidar desses locais que 
estão apresentando a larva 
para que possamos evitar o 
surgimento da doença. O me-
lhor para a saúde pública é a 
prevenção, e assim estamos 
fazendo”, declara a secretária 
municipal de Saúde. Segundo 
ela, há apenas duas notifica-
ções não confirmadas ainda.

Em Serra Negra, os 
fiscais têm intensificado as 
visitas que são realizadas pe-
riodicamente em casas e es-
tabelecimentos comerciais, 
porque 3 em cada 100 casas 
na cidade foram encontradas 
larvas. “De acordo com as 
orientações do Ministério da 
Saúde e da Superintendên-

cia de Controle de Endemias 
(Sucen), são dados que nos 
deixam em alerta. Por isso 
contamos com a ajuda da po-
pulação para que possamos 
manter o controle do mosqui-
to”, afirma o coordenador da 
Vigilância em Saúde, Sandro 
Robbi.

O prefeito de Serra Ne-
gra lembra ainda que com a 
proximidade do Carnaval, a 
cidade deve receber milha-
res de turistas e que eles po-
dem ficar tranquilos. “Nossas 
equipes estão intensifican-
do os trabalhos necessários 
para garantir a segurança 
não só dos munícipes como 
também dos visitantes, que 
poderão curtir o feriado sem 
preocupação”, declarou.

O período do verão é o 
mais propício à proliferação 
do mosquito Aedes Aegyp-
ti, por causa das chuvas, e 
consequentemente é a épo-
ca de maior risco de infec-
ção por essas doenças. No 
entanto, a recomendação é 
não descuidar nenhum dia 
do ano e manter todas as 
posturas possíveis em ação 

para prevenir focos em qual-
quer época do ano.

Considerando a últi-
ma Avaliação de Densidade 
Larvária (ADL) realizada no 
município, que mede o índi-
ce de infestação do mosquito 
Aedes Aegypti, os locais que 
mais positivaram para o mos-
quito foram:
• Latas de tintas, baldes, re-
gadores e plásticos utilizá-
veis;
• Vasos de plantas com água;
• Água para consumo animal, 

principalmente de cães e ga-
tos;
• Encerado para cobrir areia 
de construção e outros mate-
riais;
• Pneus

Desde 2019, Serra Negra 
possui equipamentos para 
identificação de larvas

Um dos diferenciais 
na prevenção contra a Den-
gue no município de Serra 
Negra são os equipamentos 
utilizados. Um deles, um mi-
croscópio adquirido em 2019, 
é capaz de identificar larvas 
provenientes dos mosquitos 
Aedes Aegypti, transmissores 
das arboviroses (dengue, zika 
vírus, chikungunya e febre 
amarela). E poucos municí-
pios estão aptos a usá-lo.

O equipamento possui 
lente microscópica com au-
mento de até 1600 vezes e ilu-
minação de LED. O coorde-
nador Sandro foi capacitado 
para operá-lo. “Antes, tínha-
mos que enviar as amostras 
colhidas para a Superinten-
dência de Controle de Ende-
mias (Sucen), em Mogi Gua-
-çu, e isso levava um tempo a 
mais para sair os resultados. 
Agora, podemos analisar to-
das as amostras aqui mesmo 
e agilizar o controle das arbo-
viroses”, garantiu.

Não há registros de casos 
de dengue em Serra Negra

O alerta é para a quantidade de larvas
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Realizada com 
apoio da Prefeitura Mu-
nicipal da Estância de 
Serra Negra, por meio 
da Divisão de Cultura, a 
Oficina de Cultura Pop 
retomou suas ativida-
des dia 3 de fevereiro.
Os encontros são se-
manais, das 18h às 21h, 
no espaço da biblioteca 
no Palácio Primavera, 
com uma programação 
prévia no início de cada 
mês.  “O Clube de Cul-
tura Pop é uma oficina 
voltada para o público 
nerd, geek, otaku e ou-
tros. Pautados 
as reuniões 
em discussões 
de animes e fil-
mes, jogos de 
RPG, de cartas 
e tabuleiro, en-
tre outras ati-
vidades”, ex-
plica uma das 
organizadoras, 
Maria Luiza 
Manzano

Para o 

mês de fevereiro, as dis-
cussão serão:

Dia 10: Mesas de 
RPG, jogos de cartas e ta-
buleiros 

Dia 17: Discussão 
do Anime ‘Sora Yori mo 
Tooi Basho’ / Discussão 
Filme ‘Blade Runner’

Dia 24: clube estará 
fechado devido ao Carna-
val

Informações po-
dem ser obtidas no e-
-mail: marialuizaman-
zano@gmail.com ou 
telefone (19) 9.9900.0107

Oficina de ‘Cultura 
Pop’ reinicia nesta 

segunda-feira

O prefeito da Estância 
de Serra Negra teve, na manhã 
do dia 27, uma reunião com o 
gestor operacional da empresa 
Reversa Mais, Fernando Fernan-
dez, que, por meio da Associa-
ção Ação, Ética & Cidadania, 
realizará para o município os 
serviços de coleta seletiva e re-
ciclagem de lixo. A secretária 
municipal de Educação esteve 
presente para tratar os  detalhes 
da implantação nas escolas.

Ficou acertado que no 
dia 18 de fevereiro haverá uma 
nova reunião com todas as dire-
toras das escolas do município 
para definir o cronograma e ati-
vidades. Todos os equipamen-
tos e materiais serão fornecidos 
pela empresa. Para o encontro, 
serão convidadas também as 
dire-toras das escolas públicas 
estaduais e particulares. “O 
projeto da reciclagem de lixo 
será mais um dos vários que 
desenvolvemos para que nos-
sas crianças tenham o melhor 
aprendizado possível”, ressal-
tou a secretária.

Ainda com relação ao 
Meio Ambiente, a Secretaria de 
Educação desenvolve projeto 
com a Organização da Socie-
dade Civil de Interesse Público 
(OSCIP) Associação Ambienta-
lista Copaíba, sediada em So-
corro. “As crianças são o nosso 
futuro e as grandes incentiva-
doras de boas práticas aos pais 
e familiares. Tivemos conhe-
cimento de todo o trabalho da 
empresa e estamos confiantes 
de que a destinação do lixo em 
Serra Negra será um sucesso”, 
afirmou o prefeito.

A Reversa Mais atua em 
coleta de resíduos sólidos e lo-
gística reversa e possui núcleo 
de tria-gem em Socorro. A em-
presa é uma das parceiras da 
OSC Ação, Ética & Cidadania, 
contratada para executar servi-
ços de triagem, processamento 
e destinação de resíduos sóli-
dos recicláveis ou reutilizáveis, 
provenientes da coleta de re-
síduos sólidos domiciliares e/
ou da coleta seletiva, conforme 
termo de fomento estabelecido 

com o Consórcio Intermunici-
pal de Saneamento Básico da 
Região do Circuito das Águas 
(Cisbra). Monte Alegre do Sul, 
Lindoia, Águas de Lindoia, Tuiu-
ti e Pinhalzinho, que também 
não possuíam coleta seletiva, 
já aderiram ao mesmo termo 
de fomento. Após as ações 
nas escolas, residências serão 
visitadas e receberão material 
informativo de como realizar a 
correta separação dos resíduos 
e os dias e horários de coleta. 
A etapa visa conscientizar a 
população de todas as idades, 
crianças e adultos. Por fim, terá 
início a Coleta Seletiva. Um ve-
ículo passará nos bairros das 
cidades coletando recicláveis. 
Segundo Fernando Fernandez, 
a iniciativa possibilitará, além 
do benefício ao Meio Ambiente, 
geração de empregos no muni-
cípio. “Começa com educação 
ambiental porque é preciso pre-
parar o futuro. Os adultos não 
conseguimos, pois não rece-
bemos esse tipo de educação. 
Ninguém se preocupava com 
o futuro. Uma vez terminada 
essa etapa, iniciaremos a coleta 
seletiva com caminhões e fun-
cionários. Primeiro nós teremos 
nossas próprias equipes, mas 
prepararemos equipes da cida-
de, com motoristas e coletores 
e, se alguém quiser trabalhar em 
nosso centro de triagem, em So-
corro, será bem-vindo. Contrata-
mos no regime CLT e geraremos 
na faixa de 8 a 10 empregos. Pos-
teriormente divulgaremos mais 
detalhes”, comentou Fernan-
dez.

“Agradecemos ao prefei-
to e à secretária de Educação. 
Agora já estamos prontos para 
operar e é só arregaçar as man-
gas para trabalhar em prol do 
Meio Ambiente, que tanto pre-
cisa”, finalizou.

Também estiveram 
presentes a primeira dama e 
presidente do Fundo Social 
de Solidariedade, o secretário 
municipal de Meio Ambiente, o 
engenheiro ambiental, a secre-
tária municipal de Saúde e um 
vereador.

Reunião marca os primeiros passos 
para implantação da coleta seletiva e 

reciclagem de lixo em Serra Negra
Projeto será iniciado nas escolas e gerará 

empregos no município
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A Prefeitura da Estân-
cia de Serra Negra divulga, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de saúde, mais uma 
programação da Campanha 
Nacional de Vacinação de Sa-
rampo.

Com início dia 10 de fe-
vereiro, a mobilização vai até 
13 de março de 2020. Crian-
ças e adolescentes entre 5 e 
19 anos devem procurar as 

unidades municipais de saú-
de listadas abaixo para se 
vacinarem e atualizarem a 
Carteira de Vacinação. Favor 
levar documento com foto e 
comprovante de endereço.

O dia ‘D’ acontecerá 
no sábado, 15 de fevereiro, 
na USF Dr.Firmino Cavenaghi, 
no Centro da cidade.59 anos. 
Será entre 3 e 31 de agosto, 
com o dia ‘D’ no dia 22.

Serra Negra divulga Campanha de Vacinação 
contra Sarampo, Caxumba e Rubéola 2020

Foco na faixa etária de 5 a 19 anos de idade

A vacina não é indicada para
Gestantes;
Pessoas imunocomprometi-
das
Crianças menores de 6 me-
ses.

 
Outros alertas:

As mulheres em idade 
fértil vacinadas deverão evi-

tar a gravidez por pelo menos 
um mês após a vacinação.

Mais informações na 
Vigilância Epidemiológica 
pelo telefone (19) 3842-1992.

O Ministério da Saú-
de prevê uma nova etapa de 
imunização no segundo se-
mestre do ano, para pessoas 
dos 30 aos 

Unidade de saúde da Família Horário

“Dr. Francisco Vicente Braga” – Alto das Palmeiras 
R. Reinaldo Polidoro, s/nº - Alto das Palmeiras 
Telefone: 3842-2339

8h às 16h

Unidade de Saúde da Família - São Luiz 
Av. João Gerosa, nº 1417 – São Luiz 
 Telefone: 3842-2337

8h às 16h

Unidade Saúde da Família “Dr. Firmino H. 
Cavenaghi” 
R Dr. Firmino Cavenaghi, s/nº - Centro 
Telefone: 3842-2622, 3892-6668

8h às 16h

Convidados pela 
Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio da Vi-
gilância Sanitária, repre-
sentantes de hotéis do 
município de Serra Ne-
gra estiveram reunidos 
dia 23 de janeiro para 
uma reunião sobre ‘boas 
práticas para estabele-
cimentos comerciais de 
alimentos e para servi-
ços de alimentação’.

De acordo com a 
coordenadora municipal 
da Vigilância Sanitária, 
Camila de Godoy Sam-
bo, a conversa foi para 
esclarecer dúvidas sobre 
a Portaria nº 05/2013 e 
anexos.  “Fizemos a lei-
tura da lei e detalhamos 
os pontos importantes 
de acordo com o regu-
lamento técnico para a 
manipulação de alimen-
tos”, explica.

Ela informa que 
todos os hotéis serão 

convidados. “E nosso 
objetivo é chegar a to-
dos os comércios abran-
gidos pela referida Porta-
ria”, acrescenta Camila. 

“Nossa missão é 
garantir as condições 
higiênico-sanitárias dos 
alimentos. E como esta-
mos em período de fé-
rias, muito calor, hotéis 
lotados, todo cuidado 
no armazenamento e 
no preparo dos alimen-
tos é pouco”, finaliza 
Camila.

Na oportunidade, 
considerando o alto índi-
ce de larvas da Dengue 
na cidade, o coordena-
dor da Vigilância Am-
biental, Sandro Robbi, 
falou da importância da 
prevenção e fiscalização 
de locais, bem como o 
fiscal da Vigilância Epi-
demiológica, Gabriel Ar-
ruda, destacou as cam-
panhas de vacinação.

Vigilância Sanitária 
oferece orientação a 
hotéis de Serra Negra 

quanto à manipulação 
de alimentos
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Publicação dos Atos Oficiais do Poder Executivo
          Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra 

 
Praça John Kennedy, s/nº - centro – Serra Negra/SP – CEP 13930-00 – Fone: (19) 38929600 – Fax (19) 3892-9631 

 
 

 
 
 

CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra vem a público convocar 

ANDRE BORGES PRADO DE OLIVEIRA, portador do R.G. MG16985132, 

aprovado no Concurso Público de Edital nº 02/2019, para o cargo Médico do 

Trabalho, para no prazo de 02 (dois) dias úteis comparecer ao Depto de 

Recursos Humanos, situado à Praça John F. Kennedy, s/nº, centro em Serra 

Negra, para apresentação da documentação necessária ao provimento no 

respectivo cargo. O não comparecimento no prazo determinado implicará na 

perda automática da vaga do Concurso Público. 

 

Serra Negra, 04 de fevereiro de 2020. 

JAMES AP. DE GODOI 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS  

 
 

          Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra 

 
Praça John Kennedy, s/nº - centro – Serra Negra/SP – CEP 13930-00 – Fone: (19) 38929600 – Fax (19) 3892-9631 

 
 

 
 
 

CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra vem a público convocar 

LUIZ HENRIQUE SANT ANA ANTUNES, portador do R.G. nº 436988501, 

aprovado no Concurso Público de Edital nº 001/2017, para o cargo Técnico 

Assistente Jurídico, para no prazo de 02 (dois) dias úteis comparecer ao Depto 

de Recursos Humanos, situado à Praça John F. Kennedy, s/nº, centro em Serra 

Negra, para apresentação da documentação necessária ao provimento no 

respectivo cargo. O não comparecimento no prazo determinado implicará na 

perda automática da vaga do Concurso Público. 

 

Serra Negra, 04 de fevereiro de 2020. 

JAMES AP. DE GODOI 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS  

 
 

          Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra 

 
Praça John Kennedy, s/nº - centro – Serra Negra/SP – CEP 13930-00 – Fone: (19) 38929600 – Fax (19) 3892-9631 

 
 

 
 
 

CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra vem a público convocar 

AMANDA RAMALHO PINTO, portadora do R.G. nº 466678034, aprovada no 

Concurso Público de Edital nº 001/2016, para o cargo Fonoaudiólogo, para no 

prazo de 02 (dois) dias úteis comparecer ao Depto de Recursos Humanos, 

situado à Praça John F. Kennedy, s/nº, centro em Serra Negra, para 

apresentação da documentação necessária ao provimento no respectivo cargo. 

O não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da 

vaga do Concurso Público. 

 

Serra Negra, 04 de fevereiro de 2020. 

JAMES AP. DE GODOI 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS  

 
 

          Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra 

 
Praça John Kennedy, s/nº - centro – Serra Negra/SP – CEP 13930-00 – Fone: (19) 38929600 – Fax (19) 3892-9631 

 
 

 
 
 

CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra vem a público convocar 

EDUARDO POMPEU PAIZAM, portador do R.G. nº 22671287, aprovado no 

Concurso Público de Edital nº 01/2017, para o cargo Pedreiro, para no prazo de 

02 (dois) dias úteis comparecer ao Depto de Recursos Humanos, situado à Praça 

John F. Kennedy, s/nº, centro em Serra Negra, para apresentação da 

documentação necessária ao provimento no respectivo cargo. O não 

comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da vaga 

do Concurso Público. 

 

Serra Negra, 04 de fevereiro de 2020. 

JAMES AP. DE GODOI 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS  

 
 

          Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra 

 
Praça John Kennedy, s/nº - centro – Serra Negra/SP – CEP 13930-00 – Fone: (19) 38929600 – Fax (19) 3892-9631 

 
 

 
 
 

CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra vem a público convocar 

JOAO VITOR MACHADO NOTARIO, portador do R.G. nº 568488076, aprovado 

no Concurso Público de Edital nº 01/2017, para o cargo Auxiliar Administrativo, 

para no prazo de 02 (dois) dias úteis comparecer ao Depto de Recursos 

Humanos, situado à Praça John F. Kennedy, s/nº, centro em Serra Negra, para 

apresentação da documentação necessária ao provimento no respectivo cargo. 

O não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da 

vaga do Concurso Público. 

 

Serra Negra, 04 de fevereiro de 2020. 

JAMES AP. DE GODOI 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS  

 
 

          Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra 

 
Praça John Kennedy, s/nº - centro – Serra Negra/SP – CEP 13930-00 – Fone: (19) 38929600 – Fax (19) 3892-9631 

 
 

 
 
 

CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra vem a público convocar 

NATHIELI LAMARINDO DOS SANTOS, portadora do R.G. nº 431790140, 

aprovado no Concurso Público de Edital nº 01/2019, para o cargo Farmacêutico, 

para no prazo de 02 (dois) dias úteis comparecer ao Depto de Recursos 

Humanos, situado à Praça John F. Kennedy, s/nº, centro em Serra Negra, para 

apresentação da documentação necessária ao provimento no respectivo cargo. 

O não comparecimento no prazo determinado implicará na perda automática da 

vaga do Concurso Público. 

 

Serra Negra, 04 de fevereiro de 2020. 

JAMES AP. DE GODOI 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS  
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EDITAL 
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal da Estância Hidromine-
ral de Serra Negra, através da Chefia de Gabinete, 
convida a população municipal para comparecer 
ao Mercado Cultural situado à Rua Tiradentes, 25, 
Centro, Serra Negra/SP, no dia 3 de março do cor-
rente exercício, às 19h00, para participar da Audiên-
cia Pública do Plano de Mobilidade Urbana, onde 
serão apresentados dados coletados no município 
e questionário a ser aplicado nos bairros. Durante o 
encontro os cidadãos terão direito a uso da palavra.

COMUNICADO

  O SERPREV  SOLICITA A TODOS OS SEUS APO-
SENTADOS E PENSIONISTAS  PARA COMPARECEREM 
PESSOALMENTE NA SEDE DO SERPREV, À RUA DOS EX-
PEDICIONÁRIOS, 354 CENTRO, ATÉ O DIA 28/02/2020, 
MUNIDOS DE DOCUMENTOS PESSOAIS E CÓPIA DE 
COMPROVANTE DE RESIDENCIA ATUALIZADO PARA 
COMPROVAÇÃO DE VIDA, CONFORME EXIGENCIA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
SOB PENA DE QUEM NÃO O FIZER SOFRER SUSPEN-
SÃO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS. 

Carlos Domingos Canhassi
Presidente do Serprev

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Setor de Tributação 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO E 
IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 1/2020 

 O Departamento de Fiscalização da Secretaria da Fazenda da 
Prefeitura de Serra Negra vem por meio deste, notificar, visto o não 
recebimento dos AR’s enviados em 05/12/2019, 23/12/2019 e 
27/12/2019, ao Sr. RAMON ROBERTO DA SILVA, CPF Nº 108.241.816-
11, a comparecer ao Paço Municipal para tomar ciência dos Autos de 
Infrações e Imposições de Multas Nos 42/2019, 43/2019, 46/2019, 
47/2019 e 48/2019 conforme disposto na Lei Complementar Nº 15/1997 
Art. 147, Inciso VIII, § 4º, diante da infração cometida em relação aos 
Art. 75, Inciso II e Art. 83 Item 1 (dia), no prazo de 5 dias após a 
publicação. Na ausência de manifestação, os valores devidos aos cofres 
públicos serão lançados no exercício.  

Serra Negra, sexta-feira, 7 de fevereiro de 2020. 

Vinícius de Sousa Oliveira Lapa 
- Agente de Fiscalização Tributária – 

 

LEI NO 4.235 DE 28 DE JANEIRO DE 2020
Projeto de Lei no 4/2020

(Autoriza a abertura de 
crédito adicional especial)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil reais), que será destinado para obras de recapeamento 
asfáltico em diversas ruas do Município, à seguinte dotação a 
ser criada:

01.09.01 15.451.0014.1026.4.4.90.51.02
Obras e Instalações...................................................R$ 500.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta do excesso de arrecadação a ser verificado 
no exercício, motivado pela transferência de recursos do Go-
verno Estadual.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.236 DE 28 DE JANEIRO DE 2020
Projeto de Lei no 5/2020

(Autoriza a abertura de 
crédito adicional especial)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 475.757,34 (quatro-
centos e setenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e trinta e quatro centavos), que será destinado à contra-
partida de convênios celebrados com os Governos Federal e 
Estadual, que têm como objeto obras de recapeamento asfál-
tico de diversas ruas do Município e pavimentação asfáltica 
das Ruas Paschoal Del Buono, Antenor Salzano e do Lotea-
mento Nova Serra Negra, à seguinte dotação a ser criada:

01.09.01 15.451.0014.1006.4.4.90.51.01
Obras e Instalações ...................................................R$ 475.757,34

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
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01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.30.01 
Material de consumo................................................R$ 475.757,34

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.237 DE 28 DE JANEIRO DE 2020
Projeto de Lei no 6/2020

(Autoriza a abertura de crédito adicional especial)
O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 99.691,00 (noventa e 
nove mil, seiscentos e noventa e um reais), que será destinado 
para reforma da Unidade Básica de Saúde Paulino Stachetti – 
Praça Lions Internacional, à seguinte dotação a ser criada:

01.11.01 10.301.0016.1011.4.4.90.51.05
Obras e Instalações ...................................................R$ 99.691,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta do superávit financeiro verificado no exer-
cício anterior, motivado pela transferência de recursos do Go-
verno Federal.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.238 DE 28 DE JANEIRO DE 2020
Projeto de Lei no 7/2020

(Autoriza a abertura de 
crédito adicional especial)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 18.000,00 (dezoito 
mil reais), à seguinte dotação a ser criada:

01.09.01 15.451.0014.1006.4.4.90.51.05
Obras e Instalações.....................................................R$ 18.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta do superávit financeiro verificado no exer-
cício anterior, motivado pelos Convênios celebrados com o 
Governo Federal, que tem como objeto: Pavimentação Asfál-
tica da Avenida Francisco Saragiotto (trecho 3); Avenida Fran-
cisco Saragiotto (trecho 1) e Ruas Jasmim e Crisântemo – Lo-
teamento Jardim do Lago.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.239 DE 28 DE JANEIRO DE 2020
Projeto de Lei no 8/2020

(Autoriza a abertura de crédito
 adicional especial)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 497.966,19 (quatro-
centos e noventa e sete mil, novecentos e sessenta e seis reais 
e dezenove centavos), à seguinte dotação a ser criada:

01.09.01 15.451.0014.1006.4.4.90.51.05
Obras e Instalações...................................................R$ 497.966,19

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta do excesso de arrecadação, a ser verifica-
do no exercício, motivado pelos Convênios celebrados com 
o Governo Federal, que tem como objeto: Pavimentação As-
fáltica da Rua Paschoal Del Buono – Loteamento Nova Serra 
Negra; Ruas das Margaridas, Orquídeas e Savério Gargaro – 
Loteamento Jardim do Salto; e Ruas Dr. Raul Renato Cardozo 
de Mello Tucunduva e Carlos Ungaratto – Loteamento Placi-
dolândia.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -
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Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.240 DE 28 DE JANEIRO DE 2020
Projeto de Lei no 9/2020

(Autoriza a abertura de crédito
 adicional especial)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 215.867,85 (duzentos 
e quinze mil, oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e cin-
co centavos), à seguinte dotação a ser criada:

01.09.01 15.451.0014.1026.4.4.90.51.02
Obras e Instalações...................................................R$ 215.867,85

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta do excesso de arrecadação, a ser verifica-
do no exercício, motivado pelo convênio celebrado do Gover-
no Estadual, através da Secretaria de Turismo – DADETUR, que 
tem como objeto: Recapeamento Asfáltico em Diversas Ruas 
do Município.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.241 DE 28 DE JANEIRO DE 2020
Projeto de Lei no 9/2020

(Autoriza a abertura de 
crédito adicional especial)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 130.163,03 (cento e 
trinta mil, cento e sessenta e três reais e três centavos), à se-
guinte dotação a ser criada:

01.05.01 27.812.0009.1045.4.4.90.51.05
Obras e Instalações..................................................R$ 130.163,03

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta do superávit financeiro verificado no exer-
cício anterior, motivado pelo Convênio celebrado com o Go-
verno Federal, que tem como objeto: Reforma do Estádio Mu-
nicipal Antonio Barbosa Pinto da Fonseca.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.242 DE 28 DE JANEIRO DE 2020
Projeto de Lei no 11/2020

(Autoriza a abertura de crédito
 adicional suplementar)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 195.000,00 
(cento e noventa e cinco mil reais), para reforço da dotação 
orçamentária, a saber:

01.04.01 08.243.0006.2.009.3.3.90.30.02
Material de consumo................................................R$ 195.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta do excesso de arrecadação, a ser verifi-
cado no exercício, motivado pelo convênio celebrado com o 
Governo Estadual – Merenda Escolar.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.243 DE 28 DE JANEIRO DE 2020
Projeto de Lei no 12/2020

(Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar)
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O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.200,00 (vinte 
mil e duzentos reais) para reforço da dotação orçamentária, 
a saber:

01.04.01 12.361.0007.2.010.3.3.90.30.05
Material de consumo.................................................R$ 20.200,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta do superávit financeiro verificado no exer-
cício anterior, motivado pelo repasse do Governo Federal, atra-
vés do Programa Nacional de Transporte Escolar – P.N.A.T.E.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO
- Secretário -

LEI NO 4.244 DE 28 DE JANEIRO DE 2020
Projeto de Lei no 13/2020

(Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
SERRA NEGRA, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.800,00 (vinte 
e cinco mil e oitocentos reais), para reforço da dotação orça-
mentária, a saber:

01.04.01 08.243.0006.2.009.3.3.90.30.05
Material de consumo ................................................R$ 25.800,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta do superávit financeiro verificado no exer-
cício anterior, motivado pelo repasse do Governo Federal, atra-
vés do Programa Nacional de Alimentação Escolar – P.N.A.E.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA FILHO

- Secretário -

DECRETO NO 4.972 DE 28 DE 
JANEIRO DE 2020

(Abre crédito adicional especial)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.235, de 28 
de janeiro de 2020, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), que será destinado para 
obras de recapeamento asfáltico em diversas ruas do Municí-
pio, à seguinte dotação a ser criada:

01.09.01 15.451.0014.1026.4.4.90.51.02
Obras e Instalações..................................................R$ 500.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste Decre-
to, correrão por conta do excesso de arrecadação a ser verifi-
cado no exercício, motivado pela transferência de recursos do 
Governo Estadual.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

Sidney Antonio Ferraresso
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Antonio Roberto Siqueira Filho
- Secretário -

DECRETO NO 4.973 DE 28 DE 
JANEIRO DE 2020

(Abre crédito adicional especial)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.236, de 28 
de janeiro de 2020, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 
475.757,34 (quatrocentos e setenta e cinco mil, setecentos e 
cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos), que será 
destinado à contrapartida de convênios celebrados com os 
Governos Federal e Estadual, que têm como objeto obras de 
recapeamento asfáltico de diversas ruas do Município e pavi-
mentação asfáltica das Ruas Paschoal Del Buono, Antenor Sal-
zano e do Loteamento Nova Serra Negra, à seguinte dotação 
a ser criada:

01.09.01 15.451.0014.1006.4.4.90.51.01
Obras e Instalações..................................................R$ 475.757,34

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste Decre-
to, correrão por conta da anulação parcial da seguinte dota-
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ção orçamentária:

01.13.01 15.452.0018.2023.3.3.90.30.01
Material de consumo................................................R$ 475.757,34

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

Sidney Antonio Ferraresso
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Antonio Roberto Siqueira Filho
- Secretário -

DECRETO NO 4.974 DE 28 DE
 JANEIRO DE 2020

(Abre crédito adicional especial)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.237, de 28 
de janeiro de 2020, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 
99.691,00 (noventa e nove mil, seiscentos e noventa e um re-
ais), que será destinado para reforma da Unidade Básica de 
Saúde Paulino Stachetti – Praça Lions Internacional, à seguinte 
dotação a ser criada:

01.11.01 10.301.0016.1011.4.4.90.51.05
Obras e Instalações.....................................................R$ 99.691,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste De-
creto, correrão por conta do superávit financeiro verificado no 
exercício anterior, motivado pela transferência de recursos do 
Governo Federal.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.
    
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

Sidney Antonio Ferraresso
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Antonio Roberto Siqueira Filho
- Secretário -

DECRETO NO 4.975 DE 28 DE 
JANEIRO DE 2020

(Abre crédito adicional especial)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.238, de 28 

de janeiro de 2020, 
DECRETA:
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), à seguinte dotação a ser criada:

01.09.01 15.451.0014.1006.4.4.90.51.05
Obras e Instalações....................................................R$ 18.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste De-
creto, correrão por conta do superávit financeiro verificado 
no exercício anterior, motivado pelos Convênios celebrados 
com o Governo Federal, que tem como objeto: Pavimentação 
Asfáltica da Avenida Francisco Saragiotto (trecho 3); Avenida 
Francisco Saragiotto (trecho 1) e Ruas Jasmim e Crisântemo – 
Loteamento Jardim do Lago.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

Sidney Antonio Ferraresso
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Antonio Roberto Siqueira Filho
- Secretário -

DECRETO NO 4.976 DE 28 DE 
JANEIRO DE 2020

(Abre crédito adicional especial)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.239, de 28 
de janeiro de 2020, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 
497.966,19 (quatrocentos e noventa e sete mil, novecentos e 
sessenta e seis reais e dezenove centavos), à seguinte dotação 
a ser criada:

01.09.01 15.451.0014.1006.4.4.90.51.05
Obras e Instalações...................................................R$ 497.966,19

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste De-
creto, correrão por conta do excesso de arrecadação, a ser 
verificado no exercício, motivado pelos Convênios celebrados 
com o Governo Federal, que tem como objeto: Pavimentação 
Asfáltica da Rua Paschoal Del Buono – Loteamento Nova Serra 
Negra; Ruas das Margaridas, Orquídeas e Savério Gargaro – 
Loteamento Jardim do Salto; e Ruas Dr. Raul Renato Cardozo 
de Mello Tucunduva e Carlos Ungaratto – Loteamento Placi-
dolândia.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

Sidney Antonio Ferraresso
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- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Antonio Roberto Siqueira Filho
- Secretário -

DECRETO NO 4.977 DE 28 DE
 JANEIRO DE 2020

(Abre crédito adicional especial)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.240, de 28 
de janeiro de 2020, 

DECRETA:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de R$ 215.867,85 (duzentos 
e quinze mil, oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e cin-
co centavos), à seguinte dotação a ser criada:

01.09.01 15.451.0014.1026.4.4.90.51.02
Obras e Instalações .................................................R$ 215.867,85

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta do excesso de arrecadação, a ser verifica-
do no exercício, motivado pelo convênio celebrado do Gover-
no Estadual, através da Secretaria de Turismo – DADETUR, que 
tem como objeto: Recapeamento Asfáltico em Diversas Ruas 
do Município.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.
     
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

Sidney Antonio Ferraresso
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Antonio Roberto Siqueira Filho
- Secretário -

DECRETO NO 4.978 DE 28 DE 
JANEIRO DE 2020

(Abre crédito adicional especial)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.241, de 28 
de janeiro de 2020, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 
130.163,03 (cento e trinta mil, cento e sessenta e três reais e 
três centavos), à seguinte dotação a ser criada:

01.05.01 27.812.0009.1045.4.4.90.51.05
 Obras e Instalações.................................................R$ 130.163,03

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste De-
creto, correrão por conta do superávit financeiro verificado no 
exercício anterior, motivado pelo Convênio celebrado com o 
Governo Federal, que tem como objeto: Reforma do Estádio 
Municipal Antonio Barbosa Pinto da Fonseca.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.
      
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

Sidney Antonio Ferraresso
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Antonio Roberto Siqueira Filho
- Secretário -

DECRETO NO 4.979 DE 28 DE
JANEIRO DE 2020

(Abre crédito adicional suplementar)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.242, de 28 
de janeiro de 2020, 

DECRETA:

Art. 1o Fica o aberto o crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), para re-
forço da dotação orçamentária, a saber:

01.04.01 08.243.0006.2.009.3.3.90.30.02
Material de consumo...............................................R$ 195.000,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste Decre-
to, correrão por conta do excesso de arrecadação, a ser verifi-
cado no exercício, motivado pelo convênio celebrado com o 
Governo Estadual – Merenda Escolar.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

   
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

Sidney Antonio Ferraresso
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Antonio Roberto Siqueira Filho
- Secretário -

DECRETO NO 4.980 DE 28 DE 
JANEIRO DE 2020

(Abre crédito adicional suplementar)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
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atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.243, de 28 
de janeiro de 2020, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 20.200,00 (vinte mil e duzentos reais) para reforço da 
dotação orçamentária, a saber:

01.04.01 12.361.0007.2.010.3.3.90.30.05
Material de consumo..................................................R$ 20.200,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste De-
creto, correrão por conta do superávit financeiro verificado 
no exercício anterior, motivado pelo repasse do Governo Fe-
deral, através do Programa Nacional de Transporte Escolar – 
P.N.A.T.E.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

Sidney Antonio Ferraresso
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Antonio Roberto Siqueira Filho
- Secretário -

DECRETO NO 4.981 DE 28 DE 
JANEIRO DE 2020

(Abre crédito adicional suplementar)

SIDNEY ANTONIO FERRARESSO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, usando de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal no 4.244, de 28 
de janeiro de 2020, 

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais), para reforço 
da dotação orçamentária, a saber:

01.04.01 08.243.0006.2.009.3.3.90.30.05
Material de consumo.................................................R$ 25.800,00

Art. 2o As despesas decorrentes com a execução deste De-
creto, correrão por conta do superávit financeiro verificado no 
exercício anterior, motivado pelo repasse do Governo Fede-
ral, através do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
P.N.A.E.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra, 
28 de janeiro de 2020.

Sidney Antonio Ferraresso
- Prefeito Municipal -

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica 
nesta mesma data.

Antonio Roberto Siqueira Filho
- Secretário -

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2020 – RE-
ABERTURA – 1° ALTERAÇÃO. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FORNECIMENTO DE TIRAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO 
DE GLICEMIA CAPILAR. DATA: 20/02/2020 - 10H00M. PREGÃO 
PRESENCIAL N. 009/2020 – REABERTURA – 1° ALTERAÇÃO. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
CLORO 60KG PARA SER UTILIZADO NA LIMPEZA E MANUTEN-
ÇÃO DAS PISCINAS DO CONJUNTO AQUATICO MUNICIPAL E 
ESPELHO D’AGUA. DATA: 20/02/2020 - 14H00M. PREGÃO PRE-
SENCIAL N. 010/2020 – REABERTURA – 1° ALTERAÇÃO. OB-
JETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
PARCELADA DE DIVERSOS TIPOS DE OLEOS LUBRIFICANTES 
E AFINS PARA USO NA FROTA MUNICIPAL. DATA: 21/02/2020 
- 10H00M. PREGÃO PRESENCIAL N. 012/2020. OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE BOTIJÕES DE 
GÁS. DATA: 21/02/2020 - 14H00M. PREGÃO PRESENCIAL N. 
013/2020. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
EVENTUAL E PARCELADA DE LÂMPADAS PARA A SECRETARIA 
DE SAUDE. DATA: 27/02/2020 - 14H00M. PREGÃO PRESENCIAL 
N. 014/2020. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECI-
MENTO DE CONCRETO USINADO FCK 20. DATA: 28/02/2020 
- 10H00M. Edital completo deverá ser retirado gratuitamen-
te no balcão do setor de licitações da Prefeitura da Estância 

Hidromineral de Serra Negra, sito à Praça John F. Kennedy, 
s/n, Centro, em dias úteis, das 08h00m às 17h00m, devendo 
o interessado trazer sua mídia específica para cópia (cd/dvd, 
pendrive, etc.) pelo e- mail licitacao@serranegra.sp.gov.br ou 
ainda pelo site www.serranegra.sp.gov.br. Informações: (19) 
3892-9600. Serra Negra, 07 de Fevereiro de 2020. Dr. SIDNEY 
ANTONIO FERRARESSO. Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 
008/2020 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECI-
MENTO DE MASSA ASFALTICA – CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE – FAIXA C – D.E.R. E EMULSÃO ASFAL-
TICA RM-1C. Torna se publico e para conhecimento dos inte-
ressados que o Pregão acima mencionado foi ADJUDICADO 
em 06/02/2020 – GIULIANA MITTESTAINER VICENTE. Pregoei-
ra.  Nos termos do Art. 43, Inc. VI da Lei Federal n° 8.666/93, 
combinado com o Art. 7º, Inc. V da Lei Municipal 3.612/2013, 
RATIFICO todos os atos praticados pela Sra. Pregoeira e pela 
equipe de apoio e HOMOLOGO o pregão em tela ao licitante: 
CONSTRUTORA SIMOSO LTDA. ITEM: 01. VALOR TOTAL: R$ 
312.000,00. ITENS DESERTOS: 02, 03. Serra Negra, 07 de Fe-
vereiro de 2020. Dr. SIDNEY ANTONIO FERRARESSO. Prefeito 
Municipal.

AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
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EXTRATO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA O FUN-
CIONALISMO PUBLICO
VALOR: R$ 1.463.088,00
DATA: 04/02/2020

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: EDITORA E ARTES GRAFICAS O SERRANO 
LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAR JORNAL INTITULADO DIARIO OFICIAL DO MUNI-
CÍPIO.
VALOR: R$ 112.500,00
PRAZO: 12 MESES
DATA: 02/01/2020.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
TOMADA DE PREÇOS Nº 0010/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: LIMPAV TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA.
OBJETO: CONTRTAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DA RUA PASCHOAL DEL BUONO – NOVA SERRA NEGRA.
VALOR: R$ 31.842,52
DATA: 16/01/2020

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
(ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HI-
DROMINERAL DE  SERRA NEGRA.
CONTRATADA: RIVALDO VALERIO NETO –EPP PARA RVN DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MAT ERIAIS DE LIMPEZA PARA 
SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS.
DATA: 02/12/2019.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 406/2019
PROCESSO 270/2019 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 151/2019 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS E 
FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
 Aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2020, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nes-
ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY ANTO-
NIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 151/2019, e de 
outro lado, a empresa L.P. SANTOS ATACADISTA - ME adjudica-
tária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTO-
RA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal 10.520/02 e ainda, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março 
de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, 
têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, ob-

servada as condições estabelecidas no ato convocatório e 
consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: L.P. SANTOS ATACADISTA - ME
CNPJ nº: 24.926.663/0001-08
Endereço: RUA JOAQUIM GUILHERME DA COSTA Nº 370 – 
SALA 12 – PARQUE ORTOLANDIA – HORTOLANDIA –SP – CEP 
13.184-070.
Telefone: (19) 3503-0201   
Representada por: LUIZ EDUARDO SANTOS GARCIA – FONE 
(19) 3504-4482

Item Q u a n t . 
Estimada

Unidade Descrição Marca P r e ç o 
U n i t 
(R$)

Preço Total (R$) 

14. 1.000 UND SUPLEMENTO ALIMENTAR 
PARA PACIENTES RENAIS 
EM TRATAMENTO 
C O N S E R V A D O R / S E M 
DIÁLISE (NÃO DIALÍTICOS) 
NA VERSÃO LÍQUIDA: Fórmula 
líquida para uso oral ou enteral, 
hipercalórica, desenvolvido para 
pacientes com Insuficiência 
renal não dialítica, com 
densidade calórica de até 
2,0 cal/ml, hipoproteica, sem 
lactose, apresentação na forma 
líquida pronta para o consumo. 
Embalagem Tetra Square ou 
Tetra Pak com 200ml. (REF. 
COMERCIAL: Replena LP 
200ml Abott, NutriRenal 200ml 
Nutrimed).

N U T R I 
R E N A L 
2 0 0 M L 
DANONE

13,15 13.150,00

19. 200 UND FÓRMULA INFANTIL DE 
SEGUIMENTO À BASE DE 
PROTEÍNAS LÁCTEAS/LEITE 
DE VACA 2: Fórmulainfantil 
de seguimento, para lactentes 
a partir do 6º mês de vida, 
nutrcionalmente completa, 
polimérica, à base de  proteínas 
lácteas (proteínas do soro e 
caseína), contendo todos os 
nutrientes necessários para 
satisfazer as necessidades 
nutricionais de lactentes 
após o 6º mês de vida, com 
proporções adequadas 
de proteínas, gorduras, 
carboidratos, eletrólitos, 
vitaminas e oligoelementos, 
essenciais ao crescimento e 
ao desenvolvimento, de acordo 
com o Codex/FAO/OMS/MS, 
com adição de ácidos graxos 
poli-insaturados (DHA/ARA), 
prebióticos (FOS/GOS) e 
nucleotídeos, isenta de glúten, 
formulação em pó, lata de 400 
g. (REF COMERCIAL: NAN 
Confor 2 400g Nestlé, Aptamil 
Premium 2 400g Danone).

A P T A M I L 
P R E M I U M 
2 400G 
DANONE

18,36 3.672,00

23. 100 UND FÓRMULA INFANTIL DE 
SEGUIMENTO À BASE DE 
PROTEÍNA ISOLADA DA SOJA: 
Fórmula infantil de seguimento, 
para lactentes a partir do 6º de 
mês de vida, nutricionalmente 
completa, polimérica, à base 
de 100% de proteína isolada 
de soja enriquecida L-carnitina, 
taurina e fortificada com sulfato 
ferroso, isenta de glúten, 
leite ou derivados lácteos, 
formulação em pó, lata de 
400g. (REF COMERCIAL: 
Aptamil Proexpert Soja 2 
400g Danone, NAN Soy 400g 
Nestlé)

A P T A M I L 
SOJA 2 400G 
DANONE

33,46 3.346,00
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27. 200 UND ALIMENTO À BASE DE 
AMINOÁCIDOS PARA 
CRIANÇAS DE ATÉ 10 
ANOS: Alimento para situação 
metabólica especial para 
nutrição enteral ou oral 
formulada para portadores 
de alergias alimentares 
(proteína de leite de vaca, 
soja, hidrolisada), monomérica 
ou elementar, à base de 100% 
aminoácidos livres, adicionada 
de aminoácidos essenciais, 
vitaminas, minerais e elementos-
traços com 1.0 kcal/ml, indicada 
para crianças a partir de 1 ano 
de idade, isenta de glúten, 
proteína láctea, lactose, 
galactose, frutose e sacarose, 
formulação em pó, lata de 400 
g.  (REF COMERCIAL: Fortini 
400g Danone, Nutren Jr. 
400g Nestlé, Pediasure 400g 
Abott, Milnutri Complete 400g 
Danone)

N E O 
A D V A N C E 
4 0 0 G 
DANONE

223,00 44.600,00

29. 100 UND Fórmula infantil enteral/oral 
em pó, normo/hipercalórica, 
formulada com aminoácidos 
livres, 100% hipoalergênica, 
isenta de lactose e glúten, 
contendo distribuição 
aproximada na seguinte 
proporção: Proteína: de 9% a 
12%; Carboidrato: de 40 à 55%; 
Lipídeo: de 35 à 44%. Sabor 
baunilha ou morango. Indicação: 
Portadores de alergia alimentar 
ao leite de vaca especializada 
para crianças de 4 - 10 anos. 
Lata com 400 gramas (REF. 
COMERCIAL Neoforte 400 g 
Danone)

NEOFORTE 
4 0 0 G 
DANONE

202,92 20.292,00

T O T 
A L:

85.060,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a 
partir da data de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 151/2019, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 85.060,00 (Oitenta e cinco mil e sessenta reais).
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrô-
nica (NFe) informar o numero da Conta Corrente para deposi-
to e endereço de e-mail para contato.
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-
to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-

te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 31 de janeiro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 407/2019.
PROCESSO 270/2019 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 151/2019 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS E 
FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
Aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2020, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nes-
ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY ANTO-
NIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 151/2019, e de 
outro lado, a empresa LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇOES 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL EIRELI, adjudicatá-
ria no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Fe-
deral 10.520/02 e ainda, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março 
de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, 
têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, ob-
servada as condições estabelecidas no ato convocatório e 
consoante as cláusulas que se seguem:
1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: LGM COMERCIOE REPRESENTAÇOES DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOSEM GERAL EIRELI
CNPJ nº: 21.026.898/0001-47
Endereço: RUA PADRE JOÃO GUALBERTO, 550 – IMIRIM – SÃO 
PAULO-SP CEP 02.537-000
Telefone: (11) 2208-2672 
Representada por: LUCIANA RESENDE NOBREGA – CPF 
255.809.438-65

Item Q u a n t . 
Estimada

Unidade Descrição Marca Preço Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

18. 300 UND FORMULA INFANTIL DE 
PARTIDA À BASE DE 
PROTEÍNAS LÁCTEAS/LEITE 
DE VACA 1: Fórmula infantil 
de partida, para lactentes de 
0 a 6 meses, nutricionalmente  
completa, polimérica, à 
base de proteínas lácteas 
(proteínas do soro e caseína) 
contendo todos os nutrientes 
necessários para satisfazer as 
necessidades nutricionais de 
lactentes até o 6º mês de vida, 
com proporções adequadas 
de proteínas, gorduras, 
carboidratos, eletrólitos, 
vitaminas e oligoelementos, 
essenciais ao crescimento e 
ao desenvolvimento, de acordo 
com o Codex/FAO/OMS/MS, 
com adição de ácidos graxos 
poli-insaturados (DHA/ARA), 
prebióticos (FOS/GOS) e 
nucleotídeos, isenta de glúten, 
formulação em pó, lata de 
400 g. (REF COMERCIAL: 
NAN Comfor 1 400g Nestlé, 
Aptamil Premium 1 400g 
Danone).

N A N 
COMFOR 1

17,00 5.100,00
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22. 100 UND FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES COM REFLUXO 
G A S T R O E S O F Á G I G O /
REGURGITAÇÃO: Fórmula 
infantil de partida para 
lactentes com refluxo e/ou 
regurgitação, nutricionalmente 
completa, polimérica, à 
base de proteínas lácteas, 
espessada com goma jataí ou 
amido de milho ou de arroz 
pré-gelatinizado, isenta de 
glúten, formulação em pó, lata 
de 800 g. (REF COMERCIAL: 
APTAMIL PROEXPERT AR, 
LATA 800 G, ENFAMIL AR 800 
G – MEAD JOHNSON, NAN 
ESPESSAR 800 G NESTLÉ)

N A N 
ESPESSAR

46,00 4.600,00

24. 100 UND FÓRMULA INFANTIL DE 
PARTIDA E DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES COM 
RESTRIÇÃO À LACTOSE: 
Fórmula infantil para lactentes, 
sem adição de lactose, 
nutricionalmente completa, à 
base de proteína láctea, à base 
de maltodextrina como fonte 
de carboidrato da fórmula, com 
ácidos graxos poli-insaturados 
(DHA/ARA) e nucleotídeos, 
isenta de glúten, formulação 
em pó, lata de no mínimo 
400g. (REF COMERCIAL: 
Aptamil Pro Expert SL 400g 
Danone, Enfamil 0-Lac 400g 
Mead Johnson, NAN LS 400g 
Nestlé)

NAN SL 38,00 3.800,00

TOTAL: 13.500,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a 
partir da data de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 151/2019, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais).
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrô-
nica (NFe) informar o numero da Conta Corrente para deposi-
to e endereço de e-mail para contato.
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-
to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 

também o subscrevem.
Serra Negra, 31 de janeiro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 408/2019.
PROCESSO 270/2019 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 151/2019 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS E 
FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2020, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nes-
ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY AN-
TONIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 151/2019, 
e de outro lado, a empresa RICARDO RUBIO EPP, adjudicatá-
ria no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETENTORA, 
com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Fe-
deral 10.520/02 e ainda, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março 
de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, 
têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, ob-
servada as condições estabelecidas no ato convocatório e 
consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: RICARDO RUBIO EPP.
CNPJ nº: 00.826.788/0001-90
Endereço: RUA JULIO DE MESQUITA Nº 488 – JD. MARIA IZA-
BEL – MARILIA-SP CEP 17.515-230
Telefone: (14) 3413-6448
Representada por: LILIANA RENATA PIRES CORREIA – CPF 
200.110.588-62

Item Q u a n t . 
Estimada

Unidade Descrição Marca Preço Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)

6. 300 UND DIETA ENTERAL/ORAL, 
POLIMÉRICA, PADRÃO, 
COM FIBRAS, EM PÓ: 
Fórmula polimérica, padrão, 
normocalórica, normo ou 
hiperproteica e hipossódica. 
Nutricionalmente completa, 
para uso oral ou enteral, à base 
de proteína isolada de soja, 
rica em isoflavonas e fibras 
solúveis e insolúveis. Isenta de 
552sacarose, lactose, glúten. 
Fonte de lipídios à base de 
triglicerídeos de cadeia média 
(TCM). Sem necessidade de 
mixer ou liquidificador para 
o preparo, sendo de fácil 
diluição. Osmolalidade máxima 
de 300. Formulação em pó em 
latas de 800g. Sabor baunilha. 
(REF. COMERCIAL: Nutri 
Enteral Soya FIber 800g,  
Nutrimed, Nutrison Soya 
Multi fiber 800g Danone, 
Trophic Fiber 800g Prodiet)

T R O P H I C 
FIBER 800 
GR

39,00 11.700,00
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9. 300 LT SUPLEMENTO ALIMENTAR 
HIPERPROTEICO, SEM 
SABOR, EM PÓ: Suplemento 
alimentar em pó, para 
nutrição oral, nutricionalmente 
completo, hiperproteico, 
acrescido de vitaminas e 
minerais, desenvolvido para 
adultos e idosos, isento de 
sacarose e glúten, instantâneo, 
na versão sem sabor, 
podendo ser adicionada em 
preparações doces e salgadas, 
permitindo maior versatilidade 
de uso. Formulação em pó em 
latas com no mínimo 350 g. 
(REF. COMERCIAL: Nutren 
Senior pó 370g Nestlé, 
Nutridrink Max sem sabor 
350g Danone, Biosen Nutrir 
400g Nutrisenior).

I M M A X 
350GR

35,00 10.500,00

TOTAL: 22.200,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a 
partir da data de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 151/2019, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 22.200,00 (Vinte e dois mil e duzentos reais).
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrô-
nica (NFe) informar o numero da Conta Corrente para deposi-
to e endereço de e-mail para contato.
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-
to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 31 de janeiro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 409/2019.
PROCESSO 270/2019 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 151/2019 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS E 
FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE.
 Aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2020, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nes-
ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY ANTO-
NIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 151/2019, e de 
outro lado, a empresa HOSPILAR COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR EIRELI, adjudicatária no(s) item(s) 
abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base na Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e 
ainda, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto 
Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efei-
to de compromisso de fornecimento, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 
que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: HOSPILAR COM.DE MAT. MEDICO HOSPITALAR EI-
RELI.
CNPJ nº: 26.234.900/0001-97
Endereço: RUA 29 –Nº 2150 – JD. SÃO PAULO II – RIO CLARO 
– SP – CEP 13.503.151
Telefone: (19) 3023-3611/3527-3148
Representada por: LUCAS DELPHIM GUERRA DA SILVA – CPF 
363.022.908-56

Item Q u a n t . 
Estimada

Unidade Descrição Marca P r e ç o 
U n i t 
(R$)

Preço Total (R$)

1. 2.500 PCT Fralda geriátrica, tamanho 
G, para incontinência 
intensa, unissex, antiodor, 
para peso de 70 a 90 
quilogramas, formato 
anatômico, com flocos 
de gel superabsorvente, 
barreiras antivazamento 
e fitas adesivas 
reajustáveis. Pacote com 
08 unidades cada. 
*(Aceitos intervalos para 
cintura aproximados de 
10 a 15cm, para mais e 
para menos, desde que 
seja mantido adequado 
e confortável o uso do 
paciente)

MAXFRAL 9,75 24.375,00

2. 1.000 PCT Fralda geriátrica, tamanho 
M, para incontinência 
intensa, unissex, 
antiodor, para peso de 
48 a 70 quilogramas e 
cintura de 80 a 115cm,  
hipoalergenico, formato 
anatômico, com flocos 
de gel superabsorvente, 
barreiras antivazamento 
e fitas adesivas 
reajustáveis. Pacote com 
09 unidades cada.
*(Aceitos intervalos para 
cintura aproximados de 
10 a 15cm, para mais e 
para menos, desde que 
seja mantido adequado 
e confortável o uso do 
paciente)

ADULTCARE 
PLUS

14,50 14.500,00

3.
1.200
PCT
Fralda geriátrica, tamanho GG/EG, para incontinência intensa, unissex, antiodor, para peso acima 
de 90 quilogramas e cintura de 110 a 165cm,  hipoalergenico, formato anatômico, com flocos de 
gel superabsorvente, barreiras antivazamento e fitas adesivas reajustáveis. Pacote com 07 unidades 
cada.
*(Aceitos intervalos para cintura aproximados de 10 a 15cm, para mais e para menos, desde que seja 
mantido adequado e confortável o uso do paciente)
MAXFRAL
9,72

11.664,00

TOTAL: 50.539,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:



S PS P

Diário Oficial de

SERRA NEGRASexta-feira, 7 de fevereiro de 2020 - Ano VIII - n.º 680 20

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a 
partir da data de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 151/2019, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é 
de R$ 50.539,00 (Cinquenta mil e quinhentos e trinta e nove 
reais).
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrô-
nica (NFe) informar o numero da Conta Corrente para deposi-
to e endereço de e-mail para contato.
8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-
to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.
9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 31 de janeiro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 410/2019.
PROCESSO 270/2019 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 151/2019 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS E 
FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2020, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nes-
ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY AN-
TONIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 151/2019, 
e de outro lado, a empresa MEDICAM DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS E NUTRIÇAO LTDA, adjudicatária no(s) item(s) 
abaixo, doravante denominada DETENTORA, com base na Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e 

ainda, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto 
Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo 
e avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efei-
to de compromisso de fornecimento, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 
que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: MEDICAM DISTRIB. DE MEDICAMENTOS E NUTRI-
ÇAO LTDA
CNPJ nº: 29.494.115/0001-61
Endereço: RUA BUARQUE DE MACEDO, 1.163 – JARDIM BRA-
SIL – CAMPINAS –SP CEP 13.073-010
Telefone: (11) 2511-1041 – 2511-1778
Representada por: BRUNA LIVIA DE OLIVEIRA DA SILVA – CPF 
434.471.428-80

Item Q u a n t . 
Estimada

Unidade Descrição Marca P r e ç o 
Unit (R$)

Preço Total (R$)

7. 552 LT DIETA ENTERAL/ORAL, 
POLIMÉRICA, PADRÃO, 
COMPLETA, EM PÓ: 
Fórmula polimérica, padrão, 
normocalórica em diluição 
padrão, normoproteica e 
normolipídica, à base de 
proteína do leite ou de 
soja. Nutricionalmente 
completa, para uso oral ou 
enteral, para diluição em 
água. Sem necessidade 
de mixer ou liquidificador 
para o preparo, sendo de 
fácil diluição. Formulação 
em pó em lata de 400g. 
Sabor baunilha. (REF. 
COMERCIAL: Ensure 
400g Abott, Nutren 1.0 
400g Nestlé)

N U T R E N 
1.0 400 - 
NESTLE

26,00 14.352,00

12. 500 UND DIETA ENTERAL/ORAL 
PARA CICATRIZAÇÃO 
DE ÚLCERAS POR 
PRESSÃO NA VERSÃO 
LÍQUIDA: Fórmula 
líquida para uso enteral 
ou oral, hiperproteico, 
enriquecido com 
arginina, normocalórico, 
desenvolvido para 
auxiliar no processo de 
cicatrização por pacientes 
portadores de úlceras por 
pressão ou em situações 
de Pré e Pós-Operatório, 
enriquecida com nutrientes 
imunomoduladores, isento 
de glúten. Embalagem 
Tetra Square ou Tetra 
Pak com 200ml. (REF. 
COMERCIAL: Cubitan 
200ml Danone, Impact 
200ml Nestlé, Nutri Repair 
1,25 200ml NUtrimed, 
Perative 237ml Abott).

I M P A C T 
200ML - 
NESTLE

11,44 5.720,00

20. 100 UND FÓRMULA INFANTIL 
HIPOALERGÊNICA, À 
BASE DE PROTEÍNA 
E X T E N S A M E N T E 
HIDROLISADA: Fórmula 
infantil hipoalergênica para 
lactentes, nutricionalmente 
completa, oligomérica/
semielementar, à base de 
proteína extensamente 
hidrolisada, com ácidos 
graxos poli-insaturados 
(DHA/ARA), isenta de 
sacarose, galactose, 
frutose e glúten, formulação 
em pó, lata de 400 g. (REF 
COMERCIAL: Alfaré 
400g Nestlé, Aptamil 
Pro Expert Pepti 400g 
Danone, Nutramigen 
454g Mead Johnson, 
Progestemil Mead 
Johnson 454g, Pregomin 
Pepti 400g Danone).

A L F A R É 
4005 - 
NESTLE

102,40 10.240,00

21.
100 
UND
FÓRMULA INFANTIL HIPOALERGÊNICA, À BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES: Fórmula infantil, de 0 
a 3 anos, não alergênica para lactentes, nutricionalmente completa, monomérica ou elementar, à base 
de 100% aminoácidos livres, adicionada de aminoácidos essenciais, vitaminas, minerais e elementos- 
traços, isenta de glúten, isenta de sacarose, galactose, frutose, formulação em pó, lata de 400 g. (REF 
COMERCIAL: Alfamino 400g Nestlé, AMINOMED 400  G – CMW SAÚDE, AMIX - 400 G INVITA, 
NEOCATE LCP LATA 400 G –DANONE, PURAMINO LATA 400 G MEAD JOHNSON)
ALFAMINO – 400G NESTLE
140,00

14.000,00
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25. 100 UND FÓRMULA INFANTIL 
ORAL/ENTERAL EM PÓ 
PARA CRIANÇAS DE 0 A 
3 ANOS: Fórmula infantil 
em para lactentes e de 
seguimento para lactentes 
e crianças de primeira 
infância, para uso oral e/
ou enteral, polimérica, 
nutricionalmente completa 
e balanceada, com 
densidade calórica de no 
mínimo 1,0 kcal/ml com 
proteína animal,com adição 
de ácidos graxos poli-
insaturados (DHA/ARA), 
prebióticos (FOS/GOS) 
e nucleotídeos, isenta de 
glúten. Para crianças de 0 
a 3 anos. Sem necessidade 
de mixer ou liquidificador 
para o preparo, sendo de 
fácil diluição, formulação 
em pó, lata de 400 g. (REF 
COMERCIAL: Infantrini 
400g Danone)

INFATRINI 
4 0 0 G 
DANONE

124,94 12.494,00

26. 200 UND FÓRMULA INFANTIL 
ORAL/ENTERAL EM PÓ 
PARA CRIANÇAS DE 3 A 
10 ANOS: Fórmula infantil 
em pó, para uso oral e/
ou enteral, polimérica, 
nutricionalmente completa 
e balanceada, com 
densidade calórica de no 
mínimo 1,0 kcal/ml a 1,5 
kcal/ml, com acréscimo 
de carnitina e/ou colina e 
taurina, isenta de glúten. 
Sem necessidade de mixer 
ou liquidificador para o 
preparo, sendo de fácil 
diluição, isenta de glúten, 
sabor baunilha, formulação 
em pó, lata de 400 g. (REF 
COMERCIAL: Infantrini 
400g Danone)

N U T R E N 
J U N I O R 
4 0 0 G 
NESTLE

26,25 5.250,00

28. 100 UND Dieta infantil, 0 a 36 
meses, pó, enteral ou 
oral, proteína hidrolisada 
de arroz, maltodextrina 
e amido de milho, óleos 
vegetais, aminoácidos, 
vitaminas, minerais, isento 
de galactose, lactose e 
sacarose. Lata de 400g. 
(REF. COMERCIAL 
Novamil Rice 400 g 
Biolab)

N O V A M I L 
RICE – 
4 0 0 G 
BIOLAB

157,50 15.750,00

TOTAL: 77.806,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 
2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a 
partir da data de sua publicação.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 151/2019, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 77.806,00 (Setenta e sete mil oitocentos e seis reais).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrô-
nica (NFe) informar o numero da Conta Corrente para deposi-

to e endereço de e-mail para contato.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-
to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 31 de janeiro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 411/2019.
PROCESSO 270/2019 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 151/2019 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS E 
FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

 Aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2020, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nes-
ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY ANTO-
NIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 151/2019, e 
de outro lado, a empresa CAIO TRUFFI POLACOW SABBAGH 
ME, adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denomina-
da DETENTORA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, Lei Municipal 3.612 
de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de 
Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado a presente 
ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: CAIO TRUFFI POLACOW SABBAGH ME.
CNPJ nº: 33.264.996/0001-00
Endereço: RUA PADRE LOPES, Nº 836 – SÃO DIMAS – PIRACI-
CABA-SP CEP 13.426-080
Telefone: (19) 3432-1154
Representada por: MARIANE FARIA BUENO – CPF 386.931.048-
02

Item Q u a n t . 
Estimada

Unidade Descrição Marca P r e ç o 
U n i t 
(R$)

Preço Total 
(R$)
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5. 1.000 UND DIETA ENTERAL/ORAL, 
POLIMÉRICA, PADRÃO, ISENTA 
DE FIBRAS, EM PÓ: Fórmula 
polimérica, padrão, normocalórica, 
normo ou hiperproteica e 
hipossódica. Nutricionalmente 
completa, para uso oral ou enteral, 
à base de proteína isolada de 
soja, rica em isoflavonas, isenta 
de sacarose, lactose, glúten e 
fibras. Fonte de lipídios à base 
de triglicerídeos de cadeia média 
(TCM). Sem necessidade de 
mixer ou liquidificador para o 
preparo, sendo de fácil diluição. 
Osmolalidade máxima de 300. 
Formulação em pó em latas de 
800g. Sabor baunilha. (REF. 
COMERCIAL: Enteral Comp 
800gr, Vitafor, Nutri Enteral Soya 
800g, Nutrimed, Nutrison Soya 
800g Danone)

E N T E R A L 
C O M P 
8 0 0 G R 
VITAFOR

42,20 42.200,00

8. 100 LT DIETA ENTERAL/ORAL PARA 
CONTROLE GLICÊMICO, EM PÓ: 
Fórmula especializada, completa, 
normocalórica, normoproteica, 
de baixo índice glicêmico, para 
uso oral ou enteral, destinado à 
pacientes diabéticos e/ou com 
tolerância anormal à glicose, 
que necessitam de controle 
glicêmico, isenta de sacarose 
e lactose, acrescida de fibras. 
Sem necessidade de mixer ou 
liquidificador, sendo de fácil 
diluição. Formulação em pó em 
lata de 400 g. Sabor baunilha. 
(REF. COMERCIAL: Novasource 
GC 400g Nestlé, Glucerna 400g 
Abott, Nutri Diacontrol 400g 
Nutrimed - antigo Nutridiabetic)

GLUCERNA 
400GR - 
ABBOTT

49,90 4.990,00

17. 200 UN ESPESSANTE ALIMENTAR 
EM PÓ: Espessante em pó, 
instantâneo, isento de sacarose 
e glúten, a base de amido de 
milho modificado e/ou de gomas 
alimentares, como goma xantana, 
guar e tara, que não altere o 
sabor, cor e nem cheiro dos 
alimentos, sendo de fácil diluição 
e preparo. Lata de no mínimo 
125 g. Apresentação em pó 
(REF. COMERCIAL: Bem Vital 
Espessante 225g Nutricium, 
Espefor 250gr Vitafor, Nutilis 
300g Danone, Nutilis Clear 175g 
Danone, Resource Thicken 
Clear 125g Nestlé, Thick & Easy 
225g Fresenius).

E S P E F O R 
2 5 0 G R 
VITAFOR

31,18 6.236,00

TOTAL: 53.426,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a 
partir da data de sua publicação.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 151/2019, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 53.426,00 (Cinquenta e três mil quatrocentos e vinte e seis 
reais).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 

(NFe) pelo Secretario da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrô-
nica (NFe) informar o numero da Conta Corrente para deposi-
to e endereço de e-mail para contato.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-
to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 31 de janeiro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 412/2019.
PROCESSO 270/2019 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 151/2019 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS E 
FRALDAS GERIÁTRICAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2020, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nes-
ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY ANTO-
NIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 151/2019, e de 
outro lado, a empresa AMC SAUDE COMERCIAL HOSPITALAR 
EIRELI, adjudicatária no(s) item(s) abaixo, doravante denomi-
nada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, Lei Municipal 3.612 
de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 de 28 de 
Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e avençado a presente 
ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa AMC SAUDE COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI.
CNPJ nº: 33.551.382/0001-09
Endereço: RUA GUMERCINDO VIEIRA ROCHA – RESIDENCIAL 
FLORA – Nº 101 – CENTRO – VINHEDO –SP – CEP 13.280-168
Telefone: (19) 3886-0169
Representada por : GISELE FRANCISCA SILVA – CPF 
443.995.808-79
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Item Q u a n t . 
Estimada

Unidade Descrição Marca P r e ç o 
U n i t 
(R$)

Preço Total 
(R$)

10. 500 UND DIETA ENTERAL/
ORAL, POLIMÉRICA, 
PADRÃO, ISENTA DE 
FIBRAS, NA VERSÃO 
LÍQUIDA: Fórmula líquida 
para uso enteral/oral, 
polimérica, padrão, isenta 
de sacarose, lactose e 
glúten, desenvolvida para 
pacientes que necessitam 
de manutenção 
ou recuperação o 
estado nutricional. 
Normocalórica, normo 
ou hiperproteica, com 
densidade calórica de 
1,0 a 1,2 cal/ml, isenta de 
fibras. Embalagem Tetra 
Pak ou Tetra Square com 
1,0 L ou sistema fechado 
com fracionador. (REF. 
COMERCIAL: Isosource 
Soya, 1lt. Nestlé, Trophic 
Soya 1lt., Prodiet, 
Nutri Enteral Soya 1lt., 
Nutri Enteral 1.2 1lt., 
Nutrimed, Nutrison 1.0 
1lt. Danone, Isosource 
Mix, 1lt. Nestlé)

F r e s u b i n 
original 1.000ml 
Fresenius + 
Fracionador

10,46 5.230,00

11. 1.000 UND DIETA ENTERAL/
ORAL, POLIMÉRICA, 
H I P E R C A L Ó R I C A , 
NORMO OU 
H I P E R P R O T E I C A , 
ISENTA DE FIBRAS, 
NA VERSÃO LÍQUIDA: 
Fórmula líquida para 
uso enteral ou oral, 
polimérica, isenta de 
sacarose, lactose e 
glúten, desenvolvida 
para pacientes 
com necessidade 
calórica aumentada.  
Hipercalórica, normo 
ou hiperproteica, com 
densidade calórica de 1,5 
cal/ml, isenta de fibras. 
Embalagem Tetra Pak 
ou Tetra Square com 1,0 
L ou sistema fechado 
com fracionador. (REF 
COMERCIAL: Nutrison 
Energy 1,5lt. Danone, 
Isosource 1.5 1lt. Nestlé, 
NutriEnteral 1.5lt. 
Nutrimed, Trophic 1lt. 
Prodiet).

F r e s u b i n 
Energy 1.000ml 
– Fresenius
+Fracionador

16,10 16.100,00

13. 500 UND S U P L E M E N T O 
A L I M E N T A R 
HIPERCALÓRICO PARA 
PACIENTES RENAIS 
EM TRATAMENTO 
D I A L Í T I C O 
(DIALISADOS) NA 
VERSÃO LÍQUIDA: 
Fórmula líquida 
para uso oral ou 
enteral, hipercalórica, 
desenvolvido para 
pacientes renais em 
processo dialítico, de 
com densidade calórica 
(2,0 kcal/ml), isenta 
de sacarose, com 
apresentação na forma 
líquida pronta para o 
consumo. Embalagem 
Tetra Square ou Tetra 
Pak com  200ml. 
(REF COMERCIAL: 
Novasource REN 200ml 
Nestlé, Nutri Renal D 
200ml, Nutrimed, HD 
Max 200ml Prodiet).

F r e s u b i n 
2kcal Drink - 
Fresenius

5,75 2.875,00

16.
500
UND
SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA PACIENTES PNEUMOPATAS: Suplemento alimentar oral, 
hiperproteico e hipolipídico, desenvolvido para pacientes com DPOC (Doença Pulmonar Obstrutiva 
Crônica) e insuficiência pulmonar, enriquecido com micronutrientes antioxidantes, tais como vitaminas 
E, C, selênio e zinco, isento de glúten. Embalagem com apresentação de no mínimo 125 mL. (REF 
COMERCIAL: Respifor 125ml Danone).
Fresubin 2kcal Drink - Fresenius
10,00

5.000,00

TOTAL: 29.205,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-

rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a 
partir da data de sua publicação.
5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 151/2019, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 29.205,00 (Vinte e nove mil duzentos e cinco reais).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrô-
nica (NFe) informar o numero da Conta Corrente para deposi-
to e endereço de e-mail para contato.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e De-
creto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas 
legislações específias, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 31 de janeiro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – CONTRATO Nº 007/2020
PROCESSO 004/ 2020 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2020 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS 
TIPOS DE TINTAS E DILUENTES PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
DAS RUAS DO MUNICIPIO. 

Aos quatro dias do mês de fevereiro de 2020, de um lado a 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nes-
ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY AN-
TONIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 03/2020, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, 
Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Muni-
cipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 
que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
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1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: SALE SERVIÇE IND. COM. SINALIZ. VIARIA LTDA
CNPJ nº: 00.304.942/00001-63
Endereço: RUA SOLEDADE, Nº 60 – CIDADE INDUSTRIAL SA-
TELITE – GUARULHOS – SP – 
CEP 07.224-210
Telefone: (11) 2446-2424
Representada por: EDELCIO DE OLIVEIRA – CPF 675.908.378-
49

ITEM Q U A N T . 
ESTIMADA DESCRIÇÃO / MARCA PREÇO UNIT 

(R$)
P R E Ç O 
TOTAL (R$)

4. 300

TINTA AMARELA PADRÃO DER-SP 3.09 – 
balde de 18 lts., a base de resina acrílica e 
estireno (NBR 11862)
MARCA: SALECRIL

183,96 55.188,00

TOTAL 55.188,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses contada a 
partir de sua assinatura.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 003/2020, 
bem como seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total ESTIMADO desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 55.188,00 (CINQUENTA E CINCO MIL CENTO E OITENTA E 
OITO REAIS)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta.
2. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o numero 
da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.  

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-
to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 

1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 04 de fevereiro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – CONTRATO Nº 008/2020
PROCESSO 004/ 2020 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2020 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS 
TIPOS DE TINTAS E DILUENTES PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
DAS RUAS DO MUNICIPIO. 

Aos quatro dias do mês de fevereiro de 2020, de um lado a 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nes-
ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY AN-
TONIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 03/2020, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, 
Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Muni-
cipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 
que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: R & D COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ nº: 29.809.661/0001-44
Endereço: AVENIDA DOUTOR HEITOR NASCIMENTO, Nº 196– 
BL. B SALA 35 A – JD. AMERICA – PAULINIA – SP – CEP 13.140-
695 
Telefone: (19) 3116-9067
Representada por: YURI GAGAREN PINHEIRO COSTA LEITE – 
CPF 788.013.701-72

ITEM Q U A N T . 
ESTIMADA DESCRIÇÃO / MARCA PREÇO UNIT 

(R$)
P R E Ç O 
TOTAL (R$)

1. 20

CONE DE SINALIZAÇÃO – confeccionado em 
borracha flexível laranja com duas faixas refletivas 
brancas, dimensões aproximadas altura 75 cm, 
base 40x40 cm, com 08 sapatas, deverá obedecer 
as Normas ABNT NBR 15071/2004 (segurança 
no trafego – cones para sinalização viária) e NBR 
14644/2013 (sinalização vertical viária – películas 
requisitos)
MARCA: PLASTCOR

63,90 1.278,00

2.
100
FITA ZEBRADA - Fita plástica colorida com listras amarela e preta intercaladas, utilizada interna 
e externamente na sinalização, interdição, balizamento ou demarcação em geral, por indústrias, 
construtoras, transportes, órgãos públicos ou empresas, devem ser leves, resistentes, dobráveis e de 
fácil instalação, em rolos de 200 metros de comprimento e 70mm. de largura, nas cores amarelo/preto.
MARCA: PLASTCOR
7,20

720,00

13. 3.000
FITA CREPE DE BOA QUALIDADE 19 MM X 50 
MTS.
MARCA: ECOFER

6,28 18.840,00

TOTAL 20.838,00
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2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses contada a 
partir de sua assinatura.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 003/2020, 
bem como seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total ESTIMADO desta Ata de Registro de Preços é 
de R$ 20.838,00 (VINTE MIL OITOCENTOS E TRINTA E OITO 
REAIS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta.

2. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o numero 
da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.  

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-
to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.

Serra Negra, 04 de fevereiro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – CONTRATO Nº 009/2020
PROCESSO 004/ 2020 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2020 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS 
TIPOS DE TINTAS E DILUENTES PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
DAS RUAS DO MUNICIPIO. 

Aos quatro dias do mês de fevereiro de 2020, de um lado a 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nes-
ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY AN-
TONIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 03/2020, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, 
Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Muni-
cipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 
que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: PONTO MIX COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ nº: 29.940.579/0001-54
Endereço: AVENIDA SARGENTO DA AERONAUTICA JAI-
ME REGALO PEREIRA , Nº 188 – CONJ 03 – JD. CUMBICA – 
GUARULHOS-SP – CEP 07.182-000
Telefone: (11) 2412-0768
Representada por: JULIANO MESSIAS DA SILVA GONÇALVES – 
CPF 403.768.518-30

ITEM Q U A N T . 
ESTIMADA DESCRIÇÃO / MARCA PREÇO UNIT 

(R$)
P R E Ç O 
TOTAL (R$)

5. 100 BD

TINTA AMARELA PADRÃO DER-SP 3.09 – 
balde de 18 lts., a base de resina acrílica e 
estireno (NBR 11862)
Marca: Super via

190,00 19.000,00

7. 100 BD

TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, COR 
PRETA, PADRÃO DER-SP 3.09 – balde de 18 
lts., a base de resina acrílica e estireno (NBR 
11862)
Marca: Super via

194,00 19.400,00

9. 100 BD

TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, COR 
VERMELHA, PADRÃO DER-SP 3.09 – balde 
de 18 lts., a base de resina acrílica e estireno 
(NBR 11862)
Marca: Super via 

216,00 21.600,00

10.
100 BD
TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, COR AZUL, PADRÃO DER-SP 3.09 – balde de 18 lts., a base 
de resina acrílica e estireno (NBR 11862
Marca: Super  via
217,00

21.700,00

11. 100 BD

TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, COR 
VERDE ESCURO, PADRÃO DER-SP 3.09 
– balde de 18 lts., a base de resina acrílica e 
estireno (NBR 11862)
Marca: Super via

218,00 21.800,00

TOTAL 103.500,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
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3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses contada a 
partir de sua assinatura.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 003/2020, 
bem como seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total ESTIMADO desta Ata de Registro de Preços é 
de R$ 103.500,00 (CENTO E TRES MIL E QUINHENTOS REAIS).
7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta.
2. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o numero 
da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.  

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e De-
creto Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas 
legislações específicas, cjos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 04 de fevereiro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – CONTRATO Nº 010/2020
PROCESSO 004/ 2020 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2020 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS 
TIPOS DE TINTAS E DILUENTES PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
DAS RUAS DO MUNICIPIO. 

Aos quatro dias do mês de fevereiro de 2020, de um lado a 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nes-
ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY AN-
TONIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 03/2020, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, 
Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Muni-
cipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições 

estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 
que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: VIA PARANA INDUSTRIA E COMECIO DE TINTAS EI-
RELI
CNPJ nº: 34.216.708/0001-04
Endereço: ROD. HERMÍNIO ANTONIO PENNACCHI, Nº 1471 – 
KM 05 PR 444LTS – ROLANDIA - PR– CEP 86.606-850 – CAIXA 
POSTAL 137
Telefone: (43) 3252-6824.
Representada por: NORTON BARRETO SPINARDI – CPF 
016.945.149-60

ITEM Q U A N T . 
ESTIMADA DESCRIÇÃO / MARCA PREÇO UNIT 

(R$)
P R E Ç O 
TOTAL (R$)

3. 400 BD

TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA COR 
BRANCA DER-SP 3.09 – balde de 18 lts., a 
base de resina acrílica e estireno (NBR 11862)
Marca: MANORT

195,00 78.000,00

TOTAL 78.000,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.
4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses contada a 
partir de sua assinatura.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 003/2020, 
bem como seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total ESTIMADO desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 78.000,00 (SETENTA E OITO MIL REAIS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta.
2. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o numero 
da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.  

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-
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to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 04 de fevereiro de 2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – CONTRATO Nº 011/2020
PROCESSO 004/ 2020 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2020 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS 
TIPOS DE TINTAS E DILUENTES PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
DAS RUAS DO MUNICIPIO. 

Aos quatro dias do mês de fevereiro de 2020, de um lado a 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NE-
GRA, com sede localizada à Praça John F. Kennedy, s/nº, nes-
ta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. SIDNEY AN-
TONIO FERRARESSO, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Presencial nº 03/2020, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e ainda, 
Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Muni-
cipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013, têm entre si, justo e 
avençado a presente ATA que, quando publicada, terá efeito 
de compromisso de fornecimento, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas 
que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, ob-
servada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: K.S. COMERCIO DE TINTAS E MATERIAIS PARA SINA-
LIZAÇÃO VIARIA LTDA
CNPJ nº: 13.298.999/0001-49
Endereço: RUA SÃO GERALDO, 194 – SL 07 – CENTRO – BOM 
JESUS DOS PERDOES – SP – 
CEP 12.955-000
Telefone: (11)2295-1125/7343-6612
Representada por: PEDRO TELES DE SOUZA FILHO – CPF 
083.200.508-80

ITEM Q U A N T . 
ESTIMADA DESCRIÇÃO / MARCA PREÇO UNIT 

(R$)
P R E Ç O 
TOTAL (R$)

6. 400 BD
SOLVENTE PARA TINTA A BASE DE RESINA 
PADRÃO DER-SP 3.09 – balde de 18 lts.
MARCA: NIWS COLOR

140,00 56.000,00

8.
300 BD
MICRO ESFERA DROP-ON, TIPO II C, ABNT NBR 6831 – saco de 25 kgs.
MARCA: MIWS COLOR
125,00

37.500,00

12. 100 BD

TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, COR 
CINZA CONCRETO, PADRÃO DER-SP 3.09 
– balde de 18 lts., a base de resina acrílica e 
estireno (NBR 11862)
MARCA: NIWS COLOR

195,00 19.500,00

TOTAL 113.000,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos objeto deste 
ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessá-
rios ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses contada a 
partir de sua assinatura.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial n. 003/2020, 
bem como seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA 
a firmar as contratações que deles poderão advir.
6. VALOR ESTIMADO 

1. O valor total ESTIMADO desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 113.000,00 (CENTO E TREZE MIL REAIS).

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 
(vinte e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) pelo Secretario da pasta.

2. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o numero 
da Conta Corrente para deposito e endereço de e-mail para 
contato.  

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decre-
to Municipal 4.093 de 28 de Fevereiro de 2013 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Ne-
gra, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presen-
te instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins previstos em direito, na presença das duas tes-
temunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que 
também o subscrevem.
Serra Negra, 04 de fevereiro de 2020.
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ATA DA QUADRAGÉSIMA 
PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DA TERCEIRA SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA DÉCIMA 
SÉTIMA LEGISLATURA.

Aos dezesseis dias do mês 
de dezembro, do ano de 
dois mil e dezenove, com 
início às 19h30min, a Câma-
ra Municipal da Estância Hi-
dromineral de Serra Negra/
SP, realizou em sua sede lo-
calizada na Rua Nossa Se-
nhora do Rosário, s/nº, Cen-
tro de Convenções “Circuito 
das Águas”, nesta cidade, 
sob a Presidência do verea-
dor Wagner da Silva Del 
Buono, e secretariando os 
trabalhos o vereador José 
Aparecido Orlandi – 1º Se-
cretário da Mesa Diretora, 
sua 41ª Sessão Ordinária, 
da 03ª Sessão Legislativa, 
da 17ª Legislatura, com a 
presença dos vereadores 
Edson B. O. Marquezini, 
Eduardo Aparecido Barbo-
sa, Felipe Amadeu Pinto da 
Fonseca, José Aparecido 
Orlandi, Leandro Gianotti 
Pinheiro, Leonel Franco 
Atanázio, Paulo Leopoldo 
Marchi Giannini, Renato 
Pinto Giachetto, Ricardo Fa-
vero Fioravanti, Roberto Se-
bastião de Almeida e Wag-
ner da Silva Del Buono. 
Havendo número regimen-
tal, o Exmo. Sr. Presidente 
declarou aberta a presente 
sessão. Em seguida convi-
dou a todos, para juntos, re-
zarem o Pai-Nosso. Após, 
passou-se ao EXPEDIENTE: 
onde foram lidas, discuti-
das, votadas e aprovadas, 
por unanimidade (10 vo-
tos), as seguintes atas: 1) 
ata da 40ª sessão ordinária, 
da 03ª sessão legislativa, da 
17ª Legislatura, realizada 
em 09 de dezembro de 2019 
e, 2) ata da 33ª sessão extra-
ordinária, da 03ª sessão le-
gislativa, da 17ª Legislatura, 
realizada em 09 de dezem-
bro de 2019. EXPEDIENTE 
DO PODER EXECUTIVO MU-
NICIPAL: - Ofício nº 
737/2019, em resposta ao 
requerimento de informa-
ções nº 762/2019, de autoria 

dos vereadores Leandro 
Gianotti Pinheiro e Roberto 
Sebastião de Almeida, en-
caminhando cópia do pare-
cer do Contador da Prefeitu-
ra Municipal de Serra Negra, 
referente aos recursos fi-
nanceiros destinados ao 
Município de Serra Negra, 
através de indicações de 
Deputados Estaduais. - Ofí-
cio nº 748/2019, em respos-
ta ao requerimento de infor-
mações nº 889/2019, de 
autoria dos vereadores Le-
andro Gianotti Pinheiro, Ri-
cardo Favero Fioravanti e 
Roberto Sebastião de Al-
meida, encaminhando có-
pia do parecer da Secretaria 
de Saúde, referentes às re-
visões dos veículos Renault 
– Sandero. EXPEDIENTE DE 
DIVERSOS: - Balancete Fi-
nanceiro da Câmara Muni-
cipal da Estância de Serra 
Negra/SP, referente ao mês 
de novembro de 2019. - Ofí-
cio nº 073/2019 do SERPREV 
– Serviço de Previdência So-
cial dos Funcionários Muni-
cipais de Serra Negra, enca-
minhando para apreciação, 
nos termos do inciso X, do 
artigo 33, da Lei Municipal 
nº 2612/2001, os Balancetes 
de Despesa e Receita, jun-
tamente com os boletins de 
Caixa do FRAP (Fundo de 
Reservas de Aposentadorias 
e Pensões) e FAS (Fundo de 
Assistência à Saúde), refe-
rente ao mês de novembro 
de 2019. - Ofício da Associa-
ção da Santa Casa de Mise-
ricórdia de Serra Negra – 
Hospital Santa Rosa de 
Lima, protocolizado na Câ-
mara Municipal de Serra 
Negra/SP em 16/12/2019, 
protocolo nº 002736 – em 
resposta aos requerimentos 
de informações nºs 
844/2019 e 853/2019, ambos 
de autoria da Câmara Muni-
cipal de Serra Negra, ou 
seja, de todos os vereado-
res. - Correspondências re-
cebidas no período de 10 a 
16 de dezembro de 2019, 
dentre elas os seguintes do-
cumentos informando a li-
beração de verbas: - E-mail 
da Representação da Ge-

rência Executiva de Gover-
no Jundiaí/SP. Assunto: Cré-
dito de Recursos Financeiros 
– Orçamento Geral da 
União. Referente ao Contra-
to de Repasse OGU MDR 
868666/2018 - Operação 
1054521-61. Notificando so-
bre o crédito de recursos fi-
nanceiros, sob bloqueio, 
em 13/12/2019, no valor de 
R$ 48.750,00 (quarenta e 
oito mil e setecentos e cin-
quenta reais), na conta vin-
culada ao Contrato de Re-
passe nº 868666/2018, 
firmado com o(a) Município 
de Serra Negra, assinado 
em 28/09/2018, no âmbito 
do Programa Planejamento 
Urbano, sob a gestão do Mi-
nistério do Desenvolvimen-
to Regional, que tem por 
objeto “infraestrutura, pavi-
mentação asfáltica e drena-
gem de águas pluviais na 
Avenida Francisco Saragiot-
to, no Bairro Jardim do 
Lago”. Atenciosamente, Re-
presentação da Gerência 
Executiva de Governo Jun-
diaí/SP. MENSAGENS E PRO-
JETOS DO PODER EXECUTI-
VO MUNICIPAL: - Mensagem 
nº 099/2019, encaminhando 
o projeto de lei nº 119/2019, 
que autoriza o Poder Execu-
tivo Municipal a conceder 
subvenção à Associação da 
Santa Casa de Misericórdia 
de Serra Negra – Hospital 
Santa Rosa de Lima, no va-
lor de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais), para 
pagamento no dia 20 de de-
zembro de 2019. - Mensa-
gem nº 100/2019, encami-
nhando o projeto de lei nº 
120/2019, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal 
abrir um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais). 
- Mensagem nº 101/2019, 
encaminhando o projeto de 
lei nº 121/2019, que autoriza 
o Poder Executivo Munici-
pal abrir um crédito adicio-
nal especial no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil 
reais), que será destinado 
ao pagamento de serviços 
municipais que integram a 
Secretaria de Educação. - 

Mensagem nº 102/2019, en-
caminhando o projeto de lei 
nº 122/2019, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal 
abrir um crédito adicional 
especial no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil re-
ais), que será destinado à 
aquisição de medicamen-
tos (antibióticos injetáveis) 
para abastecer o Hospital 
Santa Rosa de Lima. - Men-
sagem nº 103/2019, encami-
nhando o projeto de lei nº 
123/2019, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal 
abrir um crédito adicional 
especial no valor de R$ 
1.100.000,00 (um milhão e 
cem mil reais), que será 
destinado ao pagamento 
dos encargos sociais sobre 
folha de pagamento dos 
servidores municipais. To-
dos os documentos ficaram 
à disposição dos vereado-
res junto à Mesa Diretora. 
Em seguida, foi proferida a 
leitura das INDICAÇÕES: In-
dicação nº 1109/2019, de 
autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto que indica 
na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que deter-
mine ao setor competente, 
no sentido de serem repin-
tadas todas as lombadas 
que estão com a tinta apa-
gada no município de Serra 
Negra/SP. Indicação nº 
1110/2019, de autoria do ve-
reador Renato Pinto Gia-
chetto que indica na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao se-
tor competente, no sentido 
de ser realizada uma força 
tarefa no município de Ser-
ra Negra/SP, para serem to-
dos os bueiros desentupi-
dos. Indicação nº 1111/2019, 
de autoria do vereador Re-
nato Pinto Giachetto que in-
dica na forma regimental, 
seja oficiado ao Senhor Pre-
feito Municipal, para que 
determine ao setor compe-
tente, no sentido de dedeti-
zar todos os bueiros do mu-
nicípio de Serra Negra/SP. 
Indicação nº 1112/2019, de 
autoria do vereador Renato 
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Pinto Giachetto que indica 
na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que deter-
mine ao setor competente, 
no sentido de que seja reali-
zada operação tapa buracos 
nas ruas dos bairros/lotea-
mentos mais afastados da 
área central do nosso muni-
cípio, principalmente nos 
bairros/loteamentos: Alto 
das Palmeiras, Colina dos 
Ipês, Suiza Park, Nova Serra 
Negra, Parque Fonte São 
Luiz, Refúgio da Serra, Jar-
dim Gustavo e as ruas asfal-
tadas do Bairro das Posses. 
Indicação nº 1113/2019, de 
autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto que indica 
na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que deter-
mine ao setor competente, 
no sentido de passar máqui-
na motoniveladora em to-
das as Estradas Municipais 
de Serra Negra que não pos-
suem pavimentação asfálti-
ca. Indicação nº 1114/2019, 
de autoria do vereador Re-
nato Pinto Giachetto, que 
indica na forma regimental, 
seja oficiado ao Senhor Pre-
feito Municipal, para que 
determine ao setor compe-
tente, no sentido de realizar 
o corte do mato nas calça-
das e vias públicas em to-
dos os Loteamentos do Mu-
nicípio de Serra Negra, 
principalmente os mais 
afastados da área central. 
Indicação nº 1115/2019, de 
autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto que indica 
na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que deter-
mine ao setor competente, 
no sentido de ser realizada 
limpeza geral, corte do 
mato e arrumação necessá-
ria em todas as fontes, par-
ques e pontos turísticos do 
município de Serra Negra/
SP, considerando o período 
do final do ano e das férias, 
onde há um aumento signi-
ficativo de turistas em nossa 
estância.  Indicação nº 
1116/2019, de autoria do ve-
reador Renato Pinto Gia-
chetto que indica na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal 

para que determine aos se-
tores competentes, seja 
construída uma rotatória no 
perigoso cruzamento das 
Ruas Rodolfo Marchi, João 
Lombardi e Luigi Bernardo 
Marchi, Chácara Nhozinho, 
Serra Negra/SP, vez que os 
motoristas estão trafegando 
em altíssima velocidade no 
local, sem respeitar as nor-
mas e Leis de Trânsito e 
muitas vezes na contramão 
de direção, o que pode ge-
rar gravíssimos acidentes 
no local. Indicação nº 
1117/2019, de autoria do ve-
reador Renato Pinto Gia-
chetto que indica na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao se-
tor competente, no sentido 
de ser recapeado e conser-
tado os desníveis de parte 
da Rua Monsenhor Manzini, 
no trecho que se inicia na 
Rua Coronel Pedro Pentea-
do até a Rua Luiz Rielli (Rua 
do Sapo), vez que o referido 
trecho há anos está cheio 
de desníveis, imperfeições 
e buracos, estando difícil 
trafegar no referido local. 
Indicação nº 1118/2019, de 
autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto que indica 
na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que deter-
mine ao setor competente, 
no sentido de ser realizada 
limpeza geral, desobstrução 
e corte do mato em toda a 
extensão do Ribeirão Serra 
Negra, Serra Negra/SP.   In-
dicação nº 1119/2019, de 
autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto que indica 
na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que estude 
as possibilidades de instalar 
de uma rede WI-FI pública 
nas principais praças do 
município, haja vista que 
existem inúmeras cidades 
próximas a Serra Negra que 
já contam com esse servi-
ço. A acessibilidade no 
mundo da internet é fato, 
todos estamos direta ou in-
diretamente interligados a 
outros, mesmo não queren-
do, nossa vida passa pela 
WEB. O custo do projeto é 
pequeno e com grande re-

sultado prático. Indicação 
nº 1120/2019, de autoria do 
vereador Renato Pinto Gia-
chetto que indica na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao se-
tor competente, no sentido 
de ser totalmente reforma-
do, além de ser realizada 
toda a manutenção neces-
sária, no Campo de Futebol 
Antonio Carlos Spinhardi, 
Bairro das Três Barras, Ser-
ra Negra/SP. Indicação nº 
1121/2019, de autoria do ve-
reador Renato Pinto Gia-
chetto que indica na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao se-
tor competente, no sentido 
de ser construída, de forma 
adequada, a passarela que 
liga a Rua Ariadne Maria 
Mittestainer - ao lado do nú-
mero 25 - com a Rua Ma-
theus Mattedi, vez que o lo-
cal é muito utilizado por 
pedestres, para encurtar o 
caminho/trajeto. Indicação 
nº 1122/2019, de autoria do 
vereador Renato Pinto Gia-
chetto que indica na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que determine ao se-
tor competente, no sentido 
de construir uma rotatória 
na Estrada Municipal Sebas-
tião de Godoy Bueno, cru-
zamento com a Avenida 
Professor José Laffranchi, 
Loteamento Nova Serra Ne-
gra, vez que no local podem 
haver colisões e graves aci-
dentes. Indicação nº 
1123/2019, de autoria do ve-
reador Renato Pinto Gia-
chetto que indica na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
para que estude as possibi-
lidades de serem adquiri-
das novas obras e livros 
para serem disponibilizadas 
na Biblioteca do Município 
de Serra Negra/SP. Indica-
ção nº 1124/2019, de autoria 
do vereador Renato Pinto 
Giachetto que indica na for-
ma regimental, seja oficia-
do ao Senhor Prefeito Muni-
cipal, para que determine 
ao setor competente, no 
sentido de ser realizada 
toda a manutenção neces-

sária na viela, principal  
mente limpeza geral e peri-
ódica, além da necessária 
pintura, na Viela “Diveti  
Nucci Osti”, que liga a Ave-
nida Juca Preto, altura do 
número 890, com a Rua Luiz 
Passagnolo, Loteamento 
Vila Dirce, Serra Negra/SP. 
Indicação nº 1125/2019, de 
autoria do vereador Renato 
Pinto Giachetto que indica 
na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que estude 
as possibilidades de asfaltar 
toda a extensão da Rua 
Francisco Guerreiro Neto, 
localizada no Loteamento 
Belvedere do Lago. Indica-
ção nº 1126/2019, de autoria 
do vereador Renato Pinto 
Giachetto que indica na for-
ma regimental, seja oficia-
do ao Senhor Prefeito Muni-
cipal, para que determine 
ao setor competente, no 
sentido de realizar reforma 
geral na Praça José Oscar 
Spinhardi Filho, situada na 
Avenida Juca Preto, esquina 
com a Rua Agostinho Luiz 
Fedel, Serra Negra/SP. Indi-
cação nº 1127/2019, de au-
toria do vereador Renato 
Pinto Giachetto que indica 
na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que através 
da Secretaria Municipal de 
Agricultura, possa criar uma 
Associação ou Cooperativa 
dos produtores de vinho de 
Serra Negra e incentivar o 
plantio de uvas em nossa ci-
dade. Indicação nº 
1128/2019, de autoria do ve-
reador Renato Pinto Gia-
chetto que indica na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal 
para que, com o auxílio da 
Secretaria Municipal de Es-
portes, possa disponibilizar 
estagiários de Educação Fí-
sica, a fim dos mesmos da-
rem orientações às pessoas 
que utilizam os aparelhos 
da Academia ao Ar Livre, 
nas praças e locais públicos 
do município de Serra Ne-
gra/SP. Indicação nº 
1129/2019, de autoria do ve-
reador Renato Pinto Gia-
chetto que indica na forma 
regimental, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal, 
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para que possa tomar provi-
dências através da Secreta-
ria Municipal de Obras, para 
a canalização do ribeirão na 
Rua Orlando Poleto. Indica-
ção nº 1130/2019, de autoria 
do vereador Wagner da Sil-
va Del Buono que indica na 
forma regimental, seja ofi-
ciado ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que deter-
mine ao setor competente, 
no sentido de serem desen-
tupidos os bueiros existen-
tes na Rua das Rosas, Lote-
amento Jardim do Salto, 
Serra Negra/SP, bem como 
sejam realizadas as obras 
de infraestrutura necessá-
rias, para o correto escoa-
mento das águas pluviais, 
vez que quando chove for-
ma-se enxurrada que está 
passando por dentro de 
imóveis residenciais parti-
culares, gerando muitos 
transtornos, contratempos e 
prejuízos, além de causar 
erosões na referida rua. In-
dicação nº 1131/2019, de 
autoria do vereador Paulo L. 
Marchi Giannini, que indica, 
na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal, para que deter-
mine ao setor competente, 
no sentido de serem dispo-
nibilizados pelo menos 02 
(dois) pontos de abasteci-
mento elétrico - para recar-
regar carros e motos/bici-
cletas elétricas - em locais 
separados e estratégicos, 
preferencialmente em Pra-
ças Públicas Centrais do 
Município de Serra Negra/
SP, vez que a modernidade 
está chegando em todos os 
Municípios, de modo que já 
há vários carros e principal-
mente motos/bicicletas elé-
tricas transitando pela Es-
tância de Serra Negra. 
Indicação nº 1132/2019, de 
autoria do vereador Lean-
dro Gianotti Pinheiro, que 
indica, na forma regimen-
tal, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito Municipal, para que 
determine ao setor compe-
tente, no sentido de ser rea-
lizada limpeza geral, desen-
tupimento e dedetização 
contra baratas, ratos e es-
corpiões, em todos os buei-
ros situados nas seguintes 
vias e locais públicos do 

Município de Serra Negra/
SP: - Rua Orlando Poletto; - 
Rua Romano Poletto; - Ave-
nida Juca Preto; - Vila Quiri-
qui; - Praça Prefeito João 
Zelante; - Rua João Pires; - 
Avenida Governador Laudo 
Natel; - Avenida Vinte e Três 
de Setembro; - Rua Coronel 
Pedro Penteado e Rua Sete 
de Setembro. Indicação nº 
1133/2019, de autoria do ve-
reador Leandro Gianotti Pi-
nheiro, que indica, na for-
ma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Munici-
pal, para que determine ao 
setor competente, no senti-
do de ser cortado o mato 
que beira o Ribeirão de Ser-
ra Negra, no trecho situado 
atrás e nas proximidades da 
Cozinha Piloto, Serra Negra/
SP. Indicação nº 1134/2019, 
de autoria do vereador Le-
andro Gianotti Pinheiro, que 
indica, na forma regimen-
tal, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito Municipal, para que 
determine ao setor compe-
tente, no sentido de ser rea-
lizada vistoria e limpeza ge-
ral em toda a extensão do 
Ribeirão Serra Negra, no 
trecho que é coberto pela 
praça Sesquicentenário, 
Centro, Serra Negra/SP. Indi-
cação nº 1135/2019, de au-
toria do vereador Leandro 
Gianotti Pinheiro, que indi-
ca, na forma regimental, 
seja oficiado ao Senhor Pre-
feito Municipal, para que 
determine ao setor compe-
tente, no sentido de serem 
retiradas todas as pedras 
que estão em risco de desli-
zamento, próximas e no en-
torno da Rodovia SP-105, 
Serra Negra/SP. Indicação 
nº 1136/2019, de autoria do 
vereador Leandro Gianotti 
Pinheiro, que indica, na for-
ma regimental, seja oficia-
do ao Senhor Prefeito Muni-
cipal, para que determine 
ao setor competente, no 
sentido de colocar cascalho 
em toda a extensão da Es-
trada Municipal Alfeu Fedel, 
situada no Bairro dos Leais, 
Serra Negra/SP. Indicação 
nº 1137/2019, de autoria do 
vereador Leandro Gianotti 
Pinheiro, que indica, na for-
ma regimental, seja oficia-
do ao Senhor Prefeito Muni-

cipal, para que determine 
ao setor competente, no 
sentido de ser cortado todo 
o mato existente, em am-
bos os lados, em todas as 
Estradas Municipais situa-
das no Bairro das Tabara-
nas, Serra Negra/SP, vez que 
o mato está adentrando no 
leito carroçável das referi-
das Estradas, prejudicando 
a visão dos motoristas. Indi-
cação nº 1138/2019, de au-
toria do vereador Leandro 
Gianotti Pinheiro, que indi-
ca, na forma regimental, 
seja oficiado ao Senhor Pre-
feito Municipal, para que 
determine ao setor compe-
tente, no sentido de passar 
a máquina motoniveladora 
em toda extensão das Estra-
das situadas no Bairro das 
Tabaranas, Serra Negra/SP, 
vez que as referidas estra-
das estão em precário esta-
do de conservação, pratica-
mente intransitáveis. 
Indicação nº 1139/2019, de 
autoria do vereador Lean-
dro Gianotti Pinheiro, que 
indica, na forma regimen-
tal, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito Municipal, para que 
determine ao setor compe-
tente, no sentido de serem 
realizados os procedimen-
tos necessários para cortar 
a água que desce no come-
ço da Estrada Municipal Hil-
da Beraldi de Almeida (Bair-
ro dos Mosquitos), Serra 
Negra/SP, vez que aquela 
água está adentrando em 
propriedade particular, ou 
seja, em sítio que contém 
plantações, o que vem atra-
palhando e acabando com 
as referidas plantações. In-
dicação nº 1140/2019, de 
autoria do vereador Lean-
dro Gianotti Pinheiro, que 
indica, na forma regimen-
tal, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito Municipal, para que 
determine ao setor compe-
tente, no sentido de serem 
tapados os buracos em to-
das as vias públicas asfalta-
das do Loteamento Vale do 
Sol e da Rua dos Estudan-
tes, Serra Negra/SP. Indica-
ção nº 1141/2019, de autoria 
do vereador Leandro Gia-
notti Pinheiro, que indica, 
na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito 

Municipal, para que deter-
mine ao setor competente, 
no sentido de ser urgente-
mente realizada operação 
tapa buracos em toda a ex-
tensão da Estrada Municipal 
Carlos Cagnassi, Bairro dos 
Leais, Serra Negra/SP, vez 
que a referida Estrada Muni-
cipal está repleta de enor-
mes buracos, praticamente 
intransitável. Indicação nº 
1142/2019, de autoria do ve-
reador Leandro Gianotti Pi-
nheiro, que indica, na for-
ma regimental, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito Munici-
pal para que, juntamente 
com os setores municipais 
competentes, elaborem o 
tão esperado “Plano de Car-
reira” para todos os funcio-
nários públicos do Municí-
pio de Serra Negra/SP, nos 
moldes do Plano de Carrei-
ra dos funcionários do Ma-
gistério Público Municipal e 
de seu quadro de apoio, 
concedendo-se os mesmos 
direitos que os funcionários 
públicos da educação pos-
suem, incentivando e moti-
vando todos os servidores 
públicos de Serra Negra, 
sem exceção, conforme 
prometido pela atual admi-
nistração pública de Serra 
Negra. Após, foi proferida a 
leitura da Moção de Apelo 
de nº 18/2019. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Presidente de-
terminou o encaminhamen-
to das indicações aos seto-
res competentes para, 
dentro do possível, serem 
adotadas as medidas cabí-
veis e, a Moção de Apelo nº 
18/2019, foi incluída na pau-
ta da ordem do dia. Não ha-
vendo nenhum vereador 
inscrito no Pequeno Expe-
diente, passou-se ao GRAN-
DE EXPEDIENTE. REQUERI-
MENTOS DE INFORMAÇÕES: 
Requerimento nº 966/2019, 
de autoria do vereador Feli-
pe Amadeu Pinto da Fonse-
ca, que solicita na forma 
regimental, após ouvido o 
Douto e Soberano Plenário, 
seja oficiado ao Senhor Pre-
feito Municipal para que, 
com o auxílio dos setores 
competentes, informe a 
esta Casa de Leis, se a 
“Casa da Banda”, situada na 
Rua Firmino Cavenaghi, 
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Centro, Serra Negra/SP, é 
um prédio público perten-
cente ao Município de Serra 
Negra e se possui denomi-
nação oficial. Posto em dis-
cussão e votação, foi apro-
vado por unanimidade (10 
votos).  Requerimento nº 
967/2019, de autoria do ve-
reador Paulo Leopoldo Mar-
chi Giannini que solicita ao 
Senhor Prefeito Municipal 
para que, através dos seto-
res competentes, encami-
nhe a esta Casa de Leis as 
informações referentes à 
implantação e execução do 
Projeto “Disque-Árvore” no 
Município de Serra Negra/
SP. Senhor Presidente; Con-
siderando que vários Muni-
cípios do Estado de São 
Paulo estão implantando e 
executando o Projeto “Dis-
que-Árvore”, voltado para 
as pessoas que desejam o 
plantio de uma muda de ár-
vore em frente a sua resi-
dência, de forma totalmen-
te gratuita; Considerando 
que o Projeto “Disque-Árvo-
re” colabora com a arbori-
zação urbana que poderá 
beneficiar também o Muni-
cípio de Serra Negra/SP; 
Considerando que o Projeto 
“Disque-Árvore” trata da 
importante questão do plan-
tio da espécie de árvore 
mais adequada nos pas-
seios públicos, evitando-se 
problemas futuros; Consi-
derando que o plantio de 
árvores no Município de 
Serra Negra contribuirá para 
reduzir a poluição sonora, a 
melhorar a qualidade do ar, 
além de proporcionar sobra 
e ajudar a amenizar o calor; 
Considerando as disposi-
ções das Leis Municipais nos 
2678/2002, 3303/2010, 
3349/2010 e 3451/2011, có-
pias em anexo; e Conside-
rando por fim, a importân-
cia de ser implantado 
Projeto de Arborização nos 
passeios/calçadas das vias 
públicas do Município de 
Serra Negra/SP. Requeiro, 
na forma regimental, após 
ouvido o Douto e Soberano 
Plenário, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal 
para que, através dos seto-
res competentes, encami-
nhe a esta Casa de Leis as 

seguintes informações: 1) É 
possível ser implantado e 
executado o Projeto “Dis-
que-Árvore” no Município 
de Serra Negra/SP? Por quê? 
2) Em caso positivo, a partir 
de qual data este projeto 
poderá ser implantado em 
nosso Município? 3) Expli-
car de forma geral, como 
funcionaria este importante 
projeto. 4) No caso de ser 
implantado o Projeto “Dis-
que-Árvore” no Município 
de Serra Negra/SP, informar 
quais serão as principais di-
retrizes e as principais fina-
lidades com a execução 
deste projeto. 5) Outras in-
formações e esclarecimen-
tos sobre o assunto tratado 
neste requerimento de in-
formações. Posto em dis-
cussão e votação, foi apro-
vado por unanimidade (10 
votos).  Requerimento nº 
968/2019, de autoria do ve-
reador Leandro Gianotti Pi-
nheiro, Ricardo Favero Fio-
ravanti e Roberto Sebastião 
de Almeida que solicita na 
forma regimental, após ou-
vido o Douto e Soberano 
Plenário, seja oficiado ao 
Senhor Prefeito Municipal 
para que, com o auxílio dos 
setores municipais compe-
tentes, informe a esta Casa 
de Leis, por qual motivo, ra-
zão ou circunstância, até o 
presente momento não fo-
ram realizadas e qual é a 
data prevista para serem re-
alizadas todas as obras e re-
formas necessárias no pré-
dio público denominado 
“Palácio Primavera Deputa-
do Nagib Izar”, situado na 
Praça Sesquicentenário, 
Centro, Serra Negra/SP, vez 
que aquele importante pró-
prio público necessita prin-
cipalmente das seguintes 
obras/reformas: - arrumar o 
telhado (o prédio está com 
várias e grandes goteiras), - 
arrumar as grades, pintura 
geral, limpeza das paredes 
que estão emboloradas, 
consertos e reparos em 
todo o prédio, troca das lu-
minárias/lâmpadas queima-
das, revisão e conserto da 
parte elétrica, etc. Vale res-
saltar que no referido imó-
vel funcionam atualmente a 
Biblioteca e o Museu Muni-

cipal, de modo que livros e 
objetos antigos estão sendo 
deteriorados. Posto em dis-
cussão e votação, foi apro-
vado por unanimidade (10 
votos).  Requerimento nº 
969/2019, de autoria do ve-
reador Renato Pinto Gia-
chetto que solicita na forma 
regimental, após ouvido o 
Douto e Soberano Plenário, 
seja oficiado ao Senhor Pre-
feito Municipal para que, 
com o auxílio dos setores 
municipais competentes, 
informe a esta Casa de Leis, 
se a Praça em frente à Igreja 
de Nossa Senhora de Lour-
des, Loteamento Nossa Se-
nhora de Lourdes, Bairro 
das Posses, Serra Negra/SP, 
possui denominação oficial. 
Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por unani-
midade (10 votos).  Reque-
rimento nº 970/2019, de 
autoria do vereador José 
Aparecido Orlandi que soli-
cita Senhor Presidente; 
Considerando que no Bairro 
da Serra, Serra Negra/SP, há 
vários serviços públicos 
como escola, creche, área 
de lazer, posto de saúde 
que serve aos moradores 
daquele populoso Bairro; 
Considerando que no Bairro 
da Serra, Serra Negra/SP, há 
vias públicas que possuem 
infraestrutura, tais como pa-
vimentação asfáltica, ilumi-
nação pública, etc.; Consi-
derando que o Bairro da 
Serra, Serra Negra/SP está 
situado atualmente em área 
delimitada como zona ru-
ral; Considerando o pro-
gresso nos últimos anos no 
Município de Serra Negra, 
que gerou a construção de 
muitos imóveis residenciais 
no Bairro da Serra, o que 
transformou o referido Bair-
ro em uma “área de expan-
são urbana”;  Considerando 
que no Bairro da Serra, prin-
cipalmente nas áreas próxi-
mas e ao redor dos locais 
dotados de infraestrutura e 
serviços públicos disponí-
veis, há inúmeros imóveis/
construções que necessi-
tam ser regularizados. Ante 
o acima exposto, REQUEI-
RO na forma regimental, 
após ouvido o Douto e So-
berano Plenário, seja oficia-

do ao Senhor Prefeito do 
Município de Serra Negra/
SP, Doutor Sidney Antonio 
Ferraresso para que, com o 
auxílio dos setores compe-
tentes, informe a esta Casa 
de Leis se há possibilidade 
técnica e legal de serem re-
gularizados   os   imóveis   
que   estão  sendo  constru-
ídos  no  Bairro  da  Serra,  
Serra Negra/SP, principal-
mente nas áreas próximas e 
adjacentes aos locais dota-
dos de infraestrutura e ser-
viços públicos. REQUEIRO 
mais seja informado se há 
data prevista para serem re-
gularizados os imóveis no 
Bairro da Serra, Serra Ne-
gra/SP e quais procedimen-
tos deverão ser realizados 
para esta pretendida regula-
rização, que certamente be-
neficiará diretamente mui-
tas famílias do nosso 
Município. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 vo-
tos). Requerimento nº 
978/2019, de autoria dos ve-
readores Leandro Gianotti 
Pinheiro, Ricardo Favero 
Fioravanti e Roberto Sebas-
tião de Almeida, que solici-
ta, na forma regimental, 
após ouvido o Douto e So-
berano Plenário, seja oficia-
do ao Senhor Prefeito Muni-
cipal para que, com o 
auxílio dos setores munici-
pais competentes, informe 
a esta Casa de Leis qual o 
preço do metro quadrado a 
Prefeitura Municipal de Ser-
ra Negra pagou pelo reca-
peamento asfáltico das 
Ruas Sete de Setembro (tre-
cho final), Prudente de Mo-
raes e João Pires, realizado 
no dia 13/12/2019 (sexta-fei-
ra), encaminhando cópia 
integral dos referidos con-
tratos. Posto em discussão e 
votação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). 
Requerimento nº 979/2019, 
de autoria dos vereadores 
Leandro Gianotti Pinheiro, 
Ricardo Favero Fioravanti e 
Roberto Sebastião de Al-
meida, que solicita, na for-
ma regimental, após ouvido 
o Douto e Soberano Plená-
rio, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito Municipal para que, 
com o auxílio dos setores 
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municipais competentes, 
informe a esta Casa de Leis 
se desde janeiro de 2017 
até a presente data, a Pre-
feitura Municipal de Serra 
Negra realizou algum pro-
cedimento licitatório para 
aquisição de óleo de motor 
para veículos automotores, 
para serem utilizados nos 
veículos que compõem a 
frota municipal de Serra 
Negra, cujos óleos foram 
devolvidos pela Garagem 
Municipal. Caso isso tenha 
ocorrido, explicar por qual 
motivo foram os óleos de 
motor devolvidos, encami-
nhando também cópia inte-
gral do edital do referido 
procedimento licitatório. 
Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por una-
nimidade (10 votos). Re-
querimento nº 980/2019, de 
autoria dos vereadores Ri-
cardo Favero Fioravanti, Ro-
berto Sebastião de Almeida 
e Ricardo Favero Fioravanti, 
que solicita, na forma regi-
mental, após ouvido o Dou-
to e Soberano Plenário, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito 
Municipal para que, com o 
auxílio dos setores munici-
pais competentes, encami-
nhe a esta Casa de Leis as 
informações e documentos 
abaixo solicitados, todos re-
ferentes aos servidores da 
“Frente do Trabalho” da 
Prefeitura Municipal de Ser-
ra Negra. - Encaminhar re-
lação semestral contendo 
todos os nomes das pesso-
as que foram contratadas e 
prestaram seus serviços no 
“Programa Frente do Traba-
lho” da Prefeitura Municipal 
de Serra Negra, do período 
de janeiro/2017 a dezem-
bro/2019. - Encaminhar re-
lação semestral de todas as 
“listas de espera”, conten-
do todos os nomes das pes-
soas que aguardavam vagas 
para serem contratadas 
através do “Programa Fren-
te do Trabalho” da Prefeitu-
ra Municipal de Serra Ne-
gra, do período de 
janeiro/2017 a dezem-
bro/2019. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 vo-
tos). REQUERIMENTOS DE 
CONGRATULAÇÕES E 

APLAUSOS. Requerimento 
nº 971/2019, de autoria do 
vereador Leonel Franco 
Atanázio que solicita con-
signação em Ata, votos de 
congratulações e aplausos 
para com a servidora públi-
ca municipal THAIS DE 
MOURA PEREIRA, que exer-
ceu por dez dias as funções 
de Secretária Municipal de 
Saúde Serra Negra/SP, em 
substituição da Secretária 
Titular, realizando no perío-
do primoroso e excelente 
trabalho. Parabéns à com-
petente e dedicada Thais 
de Moura Pereira pelos re-
levantes serviços que vem 
prestando ao Município de 
Serra Negra/SP e em prol 
de toda a população! Da 
decisão desta Casa, requei-
ro mais, seja dada ciência à 
homenageada, à Secretaria 
Municipal de Saúde e de-
mais autoridades munici-
pais. Posto em discussão e 
votação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). 
Requerimento nº 972/2019, 
de autoria do vereador Leo-
nel Franco Atanázio, que 
solicita consignação em 
Ata, votos de congratula-
ções e aplausos para com a 
competente e dedicada RE-
NATA GOUDINHO DE OLI-
VEIRA SANTOS PINHEIRO, 
pelo magnífico e excelente 
trabalho realizado com o 
“Projeto Guri” no Município 
de Serra Negra/SP, projeto 
este voltado para o aprendi-
zado de crianças e jovens 
de 06 a 18 anos de idade, 
realizando espetaculares 
aulas de aprendizado de 
canto coral, trabalhando os 
mais variados gêneros mu-
sicais, desde canções po-
pulares e músicas folclóri-
cas a composições eruditas, 
mantendo vivas as raízes 
culturais da nossa comuni-
dade. Parabéns pelo exce-
lente trabalho realizado, 
que envolve as áreas cultu-
ra e social! Da decisão des-
ta Casa, requeiro mais, seja 
dada ciência à homenagea-
da, ao Projeto Guri, aos alu-
nos do Projeto Guri e de-
mais autoridades. Posto em 
discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). Requerimento 

nº 973/2019, de autoria do 
vereador Paulo Leopoldo 
Marchi Giannini que solicita 
consignação em Ata, votos 
de congratulações e aplau-
sos para com a dedicada e 
competente comerciante 
ANGELA CORSETTI MAR-
SON, que realizou obras e 
ações para embelezar a 
frente e a entrada de seu 
estabelecimento comercial 
- loja, situada na Rua Coro-
nel Pedro Penteado número 
586, Centro, Serra Negra/SP, 
plantando mudas de flores 
e pintura de bancos situa-
dos na calçada pública, 
além de várias outras obras, 
ações e revitalizações que 
tornaram sua loja uma refe-
rência de beleza no Municí-
pio de Serra Negra/SP. Para-
béns pelo excelente 
trabalho realizado, desejan-
do muito sucesso e prospe-
ridade! Da decisão desta 
Casa, requeiro mais, seja 
dada ciência à homenagea-
da, seus familiares e de-
mais autoridades. Posto em 
discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). Requerimento 
nº 974/2019, de autoria do 
vereador Edson B.O. Mar-
quezini que solicita consig-
nação em Ata, votos de 
congratulações e aplausos 
para com o “INSTITUTO PA-
DRE HAROLDO RAHM”, 
com sua sede no Município 
de Campinas/SP, pelos ex-
celentes serviços presta-
dos, atuando nas políticas 
de Assistência Social e Saú-
de, promovendo preven-
ção, cuidados e educação 
agrupadas em quatro eixos 
de trabalho, desenvolvendo 
atualmente seus relevantes 
trabalhos e ações em 13 
serviços e 4 projetos, aten-
dendo recém nascidos, be-
bês, crianças, adolescen-
tes, jovens, gestantes e 
adultos, homens, mulheres 
e transexuais. O IPH foi fun-
dado em 28 de maio de 
1978, por inspiração de Pa-
dre Haroldo Rahm, SJ, cujo 
pai faleceu por problemas 
relacionados ao alcoolis-
mo, e um grupo de pessoas 
sensibilizadas pelo sofri-
mento de pessoas com 
Transtorno por Uso de 

Substâncias (TUS). Ao lon-
go dos anos a entidade ex-
pandiu seu trabalho. Nos 
anos 1990 inaugurou as ati-
vidades de Prevenção e 
Profissionalização e nos 
anos 2000, iniciou serviços 
com pessoas em situação 
de rua, atendendo as de-
mandas de sofrimento da 
nova urbanidade. O IPH 
vem, com dinamismo, atua-
lizando os trabalhos de en-
frentamento à situaçao de 
vulnerabilidade social gra-
ve. Desde a sua fundação, a 
entidade já beneficiou mais 
de 100 mil pessoas.  Em 21 
de junho de 2011 a diretoria 
alterou o nome original de 
APOT para Instituição Padre 
Haroldo Rahm, sendo uma 
OSC que tem como objetivo 
promover a inclusão social, 
com dignidade, a pessoas 
que estão em situação de 
pobreza, vulnerabilidade 
social ou de saúde, desen-
volvendo trabalhos que fa-
vorecem o atingimento de 
10 dos 17 Objetivos do De-
senvolvimento Sustentável 
(ODS) da agenda 2030 da 
ONU. História de Vida Padre 
Harold Joseph Rahm, nas-
ceu em 22 de fevereiro de 
1919, no Estado do Texas, 
na cidade de Tyler. Rece-
beu o chamado para sua 
missão pouco antes da 2ª 
Guerra Mundial, quando 
servia o exército. Desde en-
tão dedica sua vida a “com-
bater o bom combate” se-
meando obras que integram 
a ação social à sua vocação 
religiosa e que buscam ali-
viar o sofrimento das pesso-
as que sofrem com a discri-
minação e que estão 
marginalizadas. Nos Esta-
dos Unidos já desenvolvia, 
desde jovem padre, traba-
lhos sociais com jovens que 
viviam na fronteira com o 
México. O Padre J. Rahm, 
que chegou ao Brasil em 
1965 e naturalizou-se brasi-
leiro em 1986, fundou diver-
sas obras aliando-se a ou-
tros leigos e religiosos. Em 
1978, fundou a entidade fi-
lantrópica “Associação Pro-
mocional Oração e Traba-
lho” (APOT) que em 2009 
foi rebatizada com seu 
nome pela diretoria, Insti-
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tuição Padre Haroldo Rahm. 
Padre Haroldo ministrou 
dezenas de cursos, recebeu 
diversos prêmios e possui 
quase 60 livros publicados. 
O FUNDADOR deste institu-
to, Padre Haroldo Rahm, foi 
um iluminado, sempre cria-
tivo, obstinado, amoroso e 
“Terrível Jesuíta” (título de 
seu livro autobiográfico) 
que partiu para os braços 
do Pai a quem sempre 
amou e serviu em 
30/11/2019 após completar 
100 anos de serviços e ins-
pirações em favor da fé e 
pessoas mais necessitadas. 
Infelizmente o querido Pa-
dre Haroldo Joseph Rahm 
veio a falecer em 30 de no-
vembro de 2019, com 100 
anos de idade, deixando 
imenso legado e exemplos 
de vida a todos! Da decisão 
desta Casa, requeiro mais, 
seja dada ciência à home-
nageada, seus familiares e 
demais autoridades. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). Requerimento 
nº 975/2019, de autoria do 
vereador Edson B.O Mar-
quezini, que solicita consig-
nação em Ata, votos de 
congratulações e aplausos 
para com o conhecido e de-
dicado EDNILSON DOS 
SANTOS CHAVES - “CHIBIL 
BARBEIRO”, parabenizando 
pela feliz iniciativa humani-
tária em oferecer banho e 
realizar corte de cabelo nos 
moradores de rua e andan-
tes do Município de Serra 
Negra/SP, levando dignida-
de e asseio a estas pessoas 
que necessitam de compre-
ensão e ajuda da nossa co-
munidade. Parabéns pelo 
excelente e exemplar traba-
lho social realizado, dese-
jando que Deus continue 
sempre lhe abençoando! 
Da decisão desta Casa, re-
queiro mais, seja dada ci-
ência ao homenageado e 
aos seus familiares. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). Requerimento 
nº 976/2019, de autoria do 
vereador Leonel Franco 
Atanázio, que solicita con-
signação em Ata, votos de 
congratulações e aplausos 

para com o competente e 
dedicado BPM BRUNO CE-
SAR DIAS - Bombeiro Públi-
co do Município de Serra 
Negra/SP, por ter sido agra-
ciado com a Comenda de 
“Destaque Policial Nota 10”, 
por ter se destacado no 
atendimento de ocorrên-
cias durante o mês de se-
tembro de 2019, em reco-
nhecimento ao relevante 
serviço realizado. A home-
nagem foi entregue pelo 
Governador do Estado de 
São Paulo, no Palácio Ban-
deirantes, no dia 11 de de-
zembro de 2019. Parabéns 
ao BPM Bruno Cesar Dias 
pelos excelentes serviços 
prestados à população, de 
modo que a Câmara Muni-
cipal de Serra Negra reco-
nhece e aplaude a sua 
exemplar atuação como 
Bombeiro em nosso Muni-
cípio. Da decisão desta 
Casa, requeiro mais, seja 
dada ciência ao homenage-
ado, seus familiares, ao Co-
mandante do Corpo de 
Bombeiros de Serra Negra, 
aos demais Bombeiros de 
Serra Negra, ao Excelentís-
simo Senhor Sidney Anto-
nio Ferraresso, Prefeito do 
Município de Serra Negra, 
ao Excelentíssimo Senhor 
Rodrigo Magaldi - Vice-Pre-
feito do Município de Serra 
Negra, à Excelentíssima Se-
nhora Juliana Maria Finati - 
Juíza da 1ª Vara da Comar-
ca de Serra Negra, ao 
Excelentíssimo Senhor Car-
los Eduardo Silos de Araújo 
- Juiz da 2ª Vara da Comar-
ca de Serra Negra, ao Exce-
lentíssimo Senhor Gustavo 
Chaim Pozzebon - Promotor 
de Justiça da Comarca de 
Serra Negra, ao Excelentís-
simo Senhor Leonardo Car-
valho Bortolaço - Promotor 
de Justiça da Comarca de 
Serra Negra, ao Comandan-
te do Corpo de Bombeiros 
do Estado de São Paulo, ao 
Secretário de Estado de Se-
gurança Pública, ao Minis-
tro de Justiça e Segurança 
Pública e Governador do 
Estado de São Paulo. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). Requerimento 
nº 977/2019, de autoria do 

vereador Leandro Gianotti 
Pinheiro, que solicita con-
signação em Ata, votos de 
congratulações e aplausos 
para com a empresa SERRA 
NEGRA EMPREENDIMEN-
TOS TURÍSTICOS S/A (Mini-
férico), em nome de seu 
gerente Vanderley Geraldo 
Marchi (Escovão), pela be-
líssima decoração de natal 
feita neste ano de 2019 em 
suas dependências, abri-
lhantando o turismo de nos-
sa Estância. Da decisão 
desta Casa requeremos 
mais, seja dada ciência ao 
homenageado, extensivo a 
todos que direta ou indire-
tamente contribuíram com 
a decoração de Natal/2019. 
Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por una-
nimidade (10 votos). Re-
querimento nº 981/2019, de 
autoria dos vereadores Ed-
son B. O. Marquezini e Re-
nato Pinto Giachetto, que 
solicita consignação em 
Ata, votos de congratula-
ções e aplausos pelos 50 
anos de casados - Bodas de 
Ouro - do casal IGNÊS CIA-
RAMICOLI FERRARESSO e 
PAULO FERRARESSO, co-
memorados no dia 13 de 
dezembro de 2019, de 
modo que esta data merece 
ser muito comemorada 
pois é um casal exemplo de 
amor companheirismo para 
toda nossa sociedade. Que 
Deus continue abençoando 
o casal!  
Da decisão desta Casa, re-
queremos mais, seja dada 
ciência ao casal homenage-
ado, aos seus filhos Silvia, 
Simone, Sintia e Paulo, ex-
tensivo a todos os seus fa-
miliares. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 vo-
tos). Requerimento nº 
982/2019, de autoria do ve-
reador Wagner da Silva Del 
Buono, que solicita consig-
nação em Ata, votos de 
congratulações e aplausos 
pela BELÍSSIMA FORMATU-
RA DOS ALUNOS DAS ES-
COLAS MUNICIPAIS DE 
SERRA NEGRA, realizada 
nos dias 11 e 12 de dezem-
bro de 2019, no Centro de 
Convenções “Circuito das 
Águas”, com o tema “Pe-

queno Príncipe”, tornando-
-se uma noite muito espe-
cial a todos os presentes, 
confirmando que o esforço 
feito em prol de uma exce-
lente educação e a constru-
ção do caráter de cada um 
dos formandos valeram 
muito a pena. Parabéns 
pelo excelente trabalho re-
alizado! Da decisão desta 
Casa, requeiro mais, seja 
dada ciência às Escolas Mu-
nicipais de Serra Negra. 
Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por una-
nimidade (10 votos). Re-
querimento nº 983/2019, de 
autoria do vereador Wagner 
da Silva Del Buono, que so-
licita consignação em Ata, 
votos de congratulações e 
aplausos para com o EXCE-
LENTÍSSIMO SENHOR SID-
NEY ANTONIO FERRARES-
SO - PREFEITO MUNICIPAL 
E EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR RODRIGO MAGALDI 
-  VICE-PREFEITO  PELA BE-
LÍSSIMA FORMATURA DOS 
ALUNOS DAS ESCOLAS MU-
NICIPAIS DE SERRA NEGRA, 
realizada nos dias 11 e 12 
de dezembro de 2019, no 
Centro de Convenções “Cir-
cuito das Águas”, com o 
tema “Pequeno Príncipe”, 
tornando-se uma noite mui-
to especial a todos os pre-
sentes, confirmando que o 
esforço feito em prol de 
uma excelente educação e 
a construção do caráter de 
cada um dos formandos va-
leram muito a pena. Para-
béns pelo excelente traba-
lho realizado! Da decisão 
desta Casa, requeiro mais, 
seja dada ciência aos ho-
menageados. Posto em dis-
cussão e votação, foi apro-
vado por unanimidade (10 
votos). Requerimento nº 
984/2019, de autoria do ve-
reador Wagner da Silva Del 
Buono, que solicita consig-
nação em Ata, votos de 
congratulações e aplausos 
para com a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PELA BELÍSSIMA FORMA-
TURA DOS ALUNOS DAS ES-
COLAS MUNICIPAIS DE 
SERRA NEGRA, realizada 
nos dias 11 e 12 de dezem-
bro de 2019, no Centro de 
Convenções “Circuito das 
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Águas”, com o tema “Pe-
queno Príncipe”, tornando-
-se uma noite muito espe-
cial a todos os presentes, 
confirmando que o esforço 
feito em prol de uma exce-
lente educação e a constru-
ção do caráter de cada um 
dos formandos valeram 
muito a pena. Parabéns 
pelo excelente trabalho rea-
lizado! Da decisão desta 
Casa, requeiro mais, seja 
dada ciência aos homena-
geados. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). 
Requerimento nº 985/2019, 
de autoria do vereador Wag-
ner da Silva Del Buono, que 
solicita consignação em 
Ata, votos de congratula-
ções e aplausos para com 
TODAS AS DIRETORAS DAS 
EMEB’s PELA BELÍSSIMA 
FORMATURA DOS ALUNOS 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE SERRA NEGRA, realizada 
nos dias 11 e 12 de dezem-
bro de 2019, no Centro de 
Convenções “Circuito das 
Águas”, com o tema “Pe-
queno Príncipe”, tornando-
-se uma noite muito espe-
cial a todos os presentes, 
confirmando que o esforço 
feito em prol de uma exce-
lente educação e a constru-
ção do caráter de cada um 
dos formandos valeram 
muito a pena. Parabéns 
pelo excelente trabalho rea-
lizado! Da decisão desta 
Casa, requeiro mais, seja 
dada ciência aos homena-
geados. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). 
Requerimento nº 986/2019, 
de autoria do vereador Wag-
ner da Silva Del Buono, que 
solicita consignação em 
Ata, votos de congratula-
ções e aplausos para com 
TODOS OS FUNCIONÁRIOS 
DO QUADRO DE APOIO À 
EDUCAÇÃO DAS EMEB’s 
PELA BELÍSSIMA FORMATU-
RA DOS ALUNOS DAS ESCO-
LAS MUNICIPAIS DE SERRA 
NEGRA, realizada nos dias 
11 e 12 de dezembro de 
2019, no Centro de Conven-
ções “Circuito das Águas”, 
com o tema “Pequeno Prín-
cipe”, tornando-se uma noi-
te muito especial a todos os 

presentes, confirmando que 
o esforço feito em prol de 
uma excelente educação e 
a construção do caráter de 
cada um dos formandos va-
leram muito a pena. Para-
béns pelo excelente traba-
lho realizado! Da decisão 
desta Casa, requeiro mais, 
seja dada ciência aos ho-
menageados. Posto em dis-
cussão e votação, foi apro-
vado por unanimidade (10 
votos). Requerimento nº 
987/2019, de autoria do ve-
reador Wagner da Silva Del 
Buono, que solicita consig-
nação em Ata, votos de con-
gratulações e aplausos para 
com TODOS OS FORMAN-
DOS/2019 DAS EMEB’s PELA 
BELÍSSIMA FORMATURA 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE SERRA NEGRA, realizada 
nos dias 11 e 12 de dezem-
bro de 2019, no Centro de 
Convenções “Circuito das 
Águas”, com o tema “Pe-
queno Príncipe”, tornando-
-se uma noite muito espe-
cial a todos os presentes, 
confirmando que o esforço 
feito em prol de uma exce-
lente educação e a constru-
ção do caráter de cada um 
dos formandos valeram 
muito a pena. Parabéns 
pelo excelente trabalho rea-
lizado! Da decisão desta 
Casa, requeiro mais, seja 
dada ciência aos homena-
geados. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). 
Requerimento nº 988/2019, 
de autoria do vereador Wag-
ner da Silva Del Buono, que 
solicita consignação em 
Ata, votos de congratula-
ções e aplausos para com 
DOUGLAS MINOSSO pela 
belíssima apresentação cê-
nica e artística na formatura 
das Escolas Municipais de 
Serra Negra, realizada nos 
dias 11 e 12 de dezembro 
de 2019, no Centro de Con-
venções “Circuito das 
Águas”, com o tema “Pe-
queno Príncipe”, tornando-
-se uma noite muito espe-
cial a todos os presentes, 
confirmando que o esforço 
feito em prol de uma exce-
lente educação e a constru-
ção do caráter de cada um 
dos formandos valeram 

muito a pena. Parabéns 
pelo excelente trabalho rea-
lizado! Da decisão desta 
Casa, requeiro mais, seja 
dada ciência ao homenage-
ado e demais autoridades. 
Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por unani-
midade (10 votos). Requeri-
mento nº 1000/2019, de 
autoria do vereador Eduar-
do Aparecido Barbosa, que 
solicita consignação em 
Ata, votos de congratula-
ções e aplausos pela inau-
guração da loja ELETRI-K - 
ANDARA MOBILIDADE 
URBANA, situada na Rua 
dos Expedicionários, núme-
ro 38, sendo um local bem 
estruturado, com excelente 
atendimento, desejando 
muito sucesso nesta pro-
missora empreitada. Da de-
cisão desta Casa, requeiro 
mais, seja dada ciência aos 
proprietários do empreen-
dimento, extensivo a todos 
os seus familiares. Posto em 
discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). REQUERIMEN-
TOS DE PESAR: Requeri-
mento nº 989/2019, de auto-
ria da Câmara Municipal de 
Serra Negra, que solicita 
consignação em Ata, votos 
de profundo pesar pelo fale-
cimento do Padre Haroldo 
Rahm. Requerimento nº 
990/2019, de autoria da Câ-
mara Municipal de Serra 
Negra, que solicita consig-
nação em Ata, votos de pro-
fundo pesar pelo falecimen-
to da senhora Alderina 
Franco Atanásio. Requeri-
mento nº 991/2019, de auto-
ria da Câmara Municipal de 
Serra Negra, que solicita 
consignação em Ata, votos 
de profundo pesar pelo fale-
cimento do senhor José Lin-
do Sambo. Requerimento 
nº 992/2019, de autoria da 
Câmara Municipal de Serra 
Negra, que solicita consig-
nação em Ata, votos de pro-
fundo pesar pelo falecimen-
to do senhor Fernando 
Fioritti Corbo. Requerimen-
to nº 993/2019, de autoria 
da Câmara Municipal de 
Serra Negra, que solicita 
consignação em Ata, votos 
de profundo pesar pelo fale-
cimento da senhora Cacilda 

Roza Pedroso Nunciaroni. 
Requerimento nº 994/2019, 
de autoria da Câmara Muni-
cipal de Serra Negra, que 
solicita consignação em 
Ata, votos de profundo pe-
sar pelo falecimento da se-
nhora Teresa Aparecida 
Candida Canhassi. Requeri-
mento nº 995/2019, de auto-
ria da Câmara Municipal de 
Serra Negra, que solicita 
consignação em Ata, votos 
de profundo pesar pelo fale-
cimento do senhor Aristides 
de Lima Oliveira. Requeri-
mento nº 996/2019, de auto-
ria da Câmara Municipal de 
Serra Negra, que solicita 
consignação em Ata, votos 
de profundo pesar pelo fale-
cimento do senhor Arman-
do Mozachi. Requerimento 
nº 997/2019, de autoria da 
Câmara Municipal de Serra 
Negra, que solicita consig-
nação em Ata, votos de pro-
fundo pesar pelo falecimen-
to do senhor João Batista 
Forato. Requerimento nº 
998/2019, de autoria da Câ-
mara Municipal de Serra 
Negra, que solicita consig-
nação em Ata, votos de pro-
fundo pesar pelo falecimen-
to da senhora Lúcia Maria 
de Freitas Schiavo. Requeri-
mento nº 999/2019, de auto-
ria da Câmara Municipal de 
Serra Negra, que solicita 
consignação em Ata, votos 
de profundo pesar pelo fale-
cimento da senhora Jorda-
na de Godoy Bueno. Os re-
querimentos de pesar são 
de autoria da Câmara Muni-
cipal de Serra Negra, sendo 
os mesmos deferidos pelo 
Presidente, determinando 
fosse oficiado às famílias 
enlutadas. Não havendo ne-
nhum vereador inscrito 
como Orador no Grande Ex-
pediente, passou-se à OR-
DEM DO DIA. Realizada a 
chamada nominal dos vere-
adores, verificou-se esta-
rem presentes os vereado-
res Edson B. O. Marquezini, 
Eduardo Aparecido Barbo-
sa, Felipe Amadeu Pinto da 
Fonseca, José Aparecido 
Orlandi, Leandro Gianotti 
Pinheiro, Leonel Franco 
Atanázio, Paulo Leopoldo 
Marchi Giannini, Renato 
Pinto Giachetto, Ricardo Fa-
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vero Fioravanti, Roberto Se-
bastião de Almeida e Wag-
ner da Silva Del Buono. 
Havendo número regimen-
tal, passou-se à discussão e 
à votação dos projetos 
constantes da pauta. I – 2ª 
Discussão e votação do pro-
jeto de lei nº 095/2019, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que estima a re-
ceita e fixa a despesa do 
Município de Serra Negra 
para o exercício financeiro 
de 2020 – Orçamento Públi-
co do Município de Serra 
Negra para o ano de 2020 – 
“LOA/2020”. Em se tratando 
de segunda discussão e vo-
tação, foi dispensada a lei-
tura dos pareceres. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). II – 1ª Discussão 
e votação do projeto de lei 
nº 108/2019, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, 
que dispõe sobre  a reorga-
nização do Plano de Carrei-
ra e Remuneração dos pro-
fissionais do Quadro do 
Magistério Público e dos 
profissionais do Quadro de 
Apoio à Educação, do Muni-
cípio da Estância Hidromi-
neral de Serra Negra e dá as 
providências correlatas. Pri-
meiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres elabo-
rados pelas seguintes Co-
missões: a) de Justiça e Re-
dação, b) de Política 
Urbana, de Meio Ambiente 
e de Cultura, Educação, Es-
porte e Turismo e, c) de Fi-
nanças e Orçamento. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). Após, foi proferi-
da a leitura da Emenda nº 
15/2019, de autoria da Câ-
mara Municipal de Serra 
Negra. Posta em discussão 
e votação, a Emenda nº 
15/2019, foi aprovada por 
unanimidade (10 votos).  
Em seguida, foi proferida a 
leitura da Emenda nº 
16/2019, de autoria dos ve-
readores Roberto Sebastião 
de Almeida, Leandro Gia-
notti Pinheiro e Ricardo Fa-
vero Fioravanti. Durante vo-
tação da Emenda nº 
16/2019, os vereadores au-
tores solicitaram a “retira-
da” da Emenda nº 16/2019, 

sendo o pedido de retirada 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). Em continuida-
de, foi proferida a leitura da 
Emenda nº 17/2019, de au-
toria dos vereadores Rober-
to Sebastião de Almeida, 
Leandro Gianotti Pinheiro e 
Ricardo Favero Fioravanti. 
Posta em discussão e vota-
ção, a Emenda nº 17/2019, 
foi aprovada por unanimi-
dade (10 votos). III – 1ª Dis-
cussão e votação do projeto 
de lei nº 114/2019, de auto-
ria do Poder Executivo Mu-
nicipal, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal 
abrir um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 
34.000,00 (trinta e quatro 
mil reais), que será destina-
do à contrapartida de con-
vênio celebrado com o Go-
verno Estadual / DADETUR, 
que tem como objeto a rea-
lização de obras de pavi-
mentação asfáltica e reca-
peamento. Primeiramente 
foi proferida a leitura dos 
pareceres elaborados pelas 
seguintes Comissões: a) de 
Justiça e Redação e, b) de 
Finanças e Orçamento. Pos-
to em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimi-
dade (10 votos). IV – 1ª Dis-
cussão e votação do projeto 
de lei nº 115/2019, de auto-
ria do Poder Executivo Mu-
nicipal, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal a 
receber, em doação, uma 
área de terras totalizando 
5.448,40 metros quadrados, 
registrada em nome de Flá-
vio Versolato, situada em 
frente à margem esquerda 
da Rua Dr. Paulo Pimentel 
Mangeon, perímetro urbano 
de Serra Negra. Primeira-
mente foi proferida a leitura 
dos pareceres elaborados 
pelas seguintes Comissões: 
a) de Justiça e Redação, b) 
de Política Urbana, de Meio 
Ambiente e de Cultura, Edu-
cação, Esporte e Turismo e, 
c) de Finanças e Orçamento. 
Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por unani-
midade (10 votos). V – 1ª Dis-
cussão e votação do projeto 
de lei nº 117/2019, de autoria 
do Poder Executivo Munici-
pal, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a cele-

brar convênio com a Secre-
taria de Estado da Fazenda e 
Planejamento. Primeiramen-
te foi proferida a leitura dos 
pareceres elaborados pelas 
seguintes Comissões: a) de 
Justiça e Redação e, b) de Fi-
nanças e Orçamento. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). VI – 1ª Discussão 
e votação do projeto de lei nº 
119/2019, de autoria do Po-
der Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo 
Municipal a conceder sub-
venção à Associação da San-
ta Casa de Misericórdia de 
Serra Negra – Hospital Santa 
Rosa de Lima, no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquen-
ta mil reais), para pagamen-
to no dia 20 de dezembro de 
2019. Primeiramente foi pro-
ferida a leitura dos pareceres 
elaborados pelas seguintes 
Comissões: a) de Justiça e 
Redação, b) de Saúde e Polí-
tica Social e, c) de Finanças 
e Orçamento. Posto em dis-
cussão e votação, foi aprova-
do por unanimidade (10 vo-
tos). VII – 1ª Discussão e 
votação do projeto de lei nº 
121/2019, de autoria do Po-
der Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo 
Municipal abrir um crédito 
adicional especial no valor 
de R$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil reais), que será desti-
nado ao pagamento de servi-
dores municipais que 
integram a Secretaria de 
Educação. Primeiramente foi 
proferida a leitura dos pare-
ceres elaborados pelas se-
guintes Comissões: a) de 
Justiça e Redação e, b) de 
Finanças e Orçamento. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). VIII – 1ª Discussão 
e votação do projeto de lei nº 
122/2019, de autoria do Po-
der Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo 
Municipal abrir um crédito 
adicional especial no valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), que será destina-
do à aquisição de medica-
mentos (antibióticos injetá-
veis) para abastecer o 
Hospital Santa Rosa de 
Lima. Primeiramente foi 
proferida a leitura dos pare-

ceres elaborados pelas se-
guintes Comissões: a) de 
Justiça e Redação e, b) de 
Finanças e Orçamento. Pos-
to em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimi-
dade (10 votos). IX – 1ª Dis-
cussão e votação do projeto 
de lei nº 123/2019, de auto-
ria do Poder Executivo Mu-
nicipal, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal 
abrir um crédito adicional 
especial no valor de R$ 
1.100.000,00 (um milhão e 
cem mil reais), que será 
destinado ao pagamento 
dos encargos sociais sobre 
folha de pagamento dos 
servidores municipais. Pri-
meiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres elabo-
rados pelas seguintes Co-
missões: a) de Justiça e Re-
dação e, b) de Finanças e 
Orçamento. Posto em dis-
cussão e votação, foi apro-
vado por unanimidade (10 
votos). Não havendo mais 
nenhum projeto para ser 
deliberado na Ordem do 
Dia, nenhum vereador ins-
crito nas Explicações Pesso-
ais e nada mais havendo a 
ser tratado nesta sessão, o 
Exmo. Sr. Presidente agra-
deceu a presença de todos 
e convocou os senhores ve-
readores para a sessão ex-
traordinária que será reali-
zada logo após o término 
desta sessão ordinária, de-
clarando-a encerrada às 
22h10min. Para constar eu, 
(a) vereador José Apareci-
do Orlandi, Secretário da 
Mesa Diretora, mandei la-
vrar esta ata, que conferi e 
achei conforme, ficando fa-
cultada a assinatura por to-
dos os Edis desta Casa, res-
saltando que a íntegra desta 
sessão encontra-se registra-
da em áudio e vídeo que, 
em conformidade com o 
parágrafo 2º, do artigo 118-
A, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal da Estân-
cia de Serra Negra, pos-
suem valor oficial para to-
dos os efeitos legais. 
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ATA DA TRIGÉSIMA 
QUARTA SESSÃO EXTRAOR-
DINÁRIA, DA TERCEIRA SES-
SÃO LEGISLATIVA, DA DÉCI-
MA SÉTIMA LEGISLATURA.

Aos dezesseis dias do 
mês de dezembro, do ano de 
dois mil e dezenove, com iní-
cio às 22h11min, a Câmara 
Municipal da Estância Hidro-
mineral de Serra Negra/SP, 
realizou em sua sede locali-
zada na Rua Nossa Senhora 
do Rosário, s/nº, Centro de 
Convenções “Circuito das 
Águas”, nesta cidade, sob a 
Presidência do vereador Wag-
ner da Silva Del Buono, e se-
cretariando os trabalhos o 
vereador José Aparecido Or-
landi – 1º Secretário da Mesa 
Diretora, sua 34ª Sessão Ex-
traordinária, da 03ª Sessão 
Legislativa, da 17ª Legislatu-
ra, com a presença dos vere-
adores Edson B. O. Marquezi-
ni, Eduardo Aparecido 
Barbosa, Felipe Amadeu Pin-
to da Fonseca, José Apareci-
do Orlandi, Leandro Gianotti 
Pinheiro, Leonel Franco Ata-
názio, Paulo Leopoldo Marchi 
Giannini, Renato Pinto Gia-
chetto, Ricardo Favero Fiora-
vanti, Roberto Sebastião de 
Almeida e Wagner da Silva 
Del Buono. Havendo número 
regimental, o Exmo. Sr. Presi-
dente declarou aberta a pre-
sente sessão. Em se tratando 
de sessão extraordinária, pas-
sou-se imediatamente à OR-
DEM DO DIA, na qual foram 
deliberados os seguintes pro-
jetos: I – 2ª Discussão e vota-
ção do projeto de lei nº 
108/2019, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que dis-
põe sobre  a reorganização 
do Plano de Carreira e Remu-
neração dos profissionais do 
Quadro do Magistério Público 
e dos profissionais do Quadro 
de Apoio à Educação, do Mu-
nicípio da Estância Hidromi-
neral de Serra Negra e dá as 
providências correlatas. Pri-
meiramente, foi proferida a 
leitura da Emenda nº 18/2019, 
de autoria dos vereadores Ro-
berto Sebastião de Almeida, 
Leandro Gianotti Pinheiro e 
Ricardo Favero Fioravanti. 
Posta em discussão e vota-
ção, a Emenda nº 18/2019, foi 
aprovada por unanimidade 

(10 votos). Após, passou-se à 
2ª discussão e votação do 
projeto de lei nº 108/2019, já 
devidamente emendado. Em 
se tratando de segunda dis-
cussão e votação, foi dispen-
sada a leitura dos pareceres. 
Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por unani-
midade (10 votos). II – 2ª Dis-
cussão e votação do projeto 
de lei nº 114/2019, de autoria 
do Poder Executivo Munici-
pal, que autoriza o Poder Exe-
cutivo Municipal abrir um cré-
dito adicional suplementar 
no valor de R$ 34.000,00 (trin-
ta e quatro mil reais), que 
será destinado à contraparti-
da de convênio celebrado 
com o Governo Estadual / DA-
DETUR, que tem como objeto 
a realização de obras de pavi-
mentação asfáltica e recape-
amento. Em se tratando de 
segunda discussão e votação, 
foi dispensada a leitura dos 
pareceres. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (10 votos). 
III – 2ª Discussão e votação 
do projeto de lei nº 115/2019, 
de autoria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal a re-
ceber, em doação, uma área 
de terras totalizando 5.448,40 
metros quadrados, registrada 
em nome de Flávio Versolato, 
situada em frente à margem 
esquerda da Rua Dr. Paulo Pi-
mentel Mangeon, perímetro 
urbano de Serra Negra. Em se 
tratando de segunda discus-
são e votação, foi dispensada 
a leitura dos pareceres. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). IV – 2ª Discussão e 
votação do projeto de lei nº 
117/2019, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que au-
toriza o Poder Executivo Mu-
nicipal a celebrar convênio 
com a Secretaria de Estado 
da Fazenda e Planejamento. 
Em se tratando de segunda 
discussão e votação, foi dis-
pensada a leitura dos parece-
res. Posto em discussão e vo-
tação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). V – 
2ª Discussão e votação do 
projeto de lei nº 119/2019, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal a 

conceder subvenção à Asso-
ciação da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Serra Negra – 
Hospital Santa Rosa de Lima, 
no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), 
para pagamento no dia 20 de 
dezembro de 2019. Em se tra-
tando de segunda discussão 
e votação, foi dispensada a 
leitura dos pareceres. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(10 votos). VI – 2ª Discussão e 
votação do projeto de lei nº 
121/2019, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que au-
toriza o Poder Executivo Mu-
nicipal abrir um crédito adi-
cional especial no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil 
reais), que será destinado ao 
pagamento de servidores 
municipais que integram a 
Secretaria de Educação. Em 
se tratando de segunda dis-
cussão e votação, foi dispen-
sada a leitura dos pareceres. 
Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por unani-
midade (10 votos). VII – 2ª 
Discussão e votação do proje-
to de lei nº 122/2019, de auto-
ria do Poder Executivo Muni-
cipal, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal abrir um 
crédito adicional especial no 
valor de R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), que será 
destinado à aquisição de me-
dicamentos (antibióticos in-
jetáveis) para abastecer o 
Hospital Santa Rosa de Lima. 
Em se tratando de segunda 
discussão e votação, foi dis-
pensada a leitura dos parece-
res. Posto em discussão e vo-
tação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). VIII 
– 2ª Discussão e votação do 
projeto de lei nº 123/2019, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal abrir 
um crédito adicional especial 
no valor de R$ 1.100.000,00 
(um milhão e cem mil reais), 
que será destinado ao paga-
mento dos encargos sociais 
sobre folha de pagamento 
dos servidores municipais. 
Em se tratando de segunda 
discussão e votação, foi dis-
pensada a leitura dos parece-
res. Posto em discussão e vo-
tação, foi aprovado por 
unanimidade (10 votos). IX - 

Discussão e votação única da 
Moção de Apelo nº 18/2019, 
de autoria dos vereadores Ro-
berto Sebastião de Almeida e 
Edson B. O. Marquezini, pro-
pondo “MOÇÃO DE APELO”, 
na forma dos artigos 138 e se-
guintes do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Ser-
ra Negra, contando com a 
compreensão dos vereadores 
desta Casa, propomos a pre-
sente “Moção de Apelo” e 
aguardamos a sua aprovação, 
com o posterior encaminha-
mento às autoridades com-
petentes, bem como para de-
vida ciência, apelando à 
Alesp - Assembleia Legislati-
va do Estado de São Paulo, 
para que seja proporcionada 
a tramitação prioritária ou de 
urgência, da Proposta de 
Emenda nº 14/2019 à Consti-
tuição do Estado de São Pau-
lo, que dá nova redação ao 
inciso XII, do artigo 20, da 
Constituição do Estado, que 
estabelece a obrigatoriedade, 
como ocorre no Congresso 
Nacional, do nome indicado 
pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador, de uma Lista Trí-
plice, para exercer o cargo de 
Procurador Geral da Justiça 
do Estado, ser sabatinado 
pela Assembleia Legislativa 
de São Paulo, requisito indis-
pensável para a sua nomea-
ção para o cargo. Solicitamos 
também, seja aprovada a Pro-
posta de Emenda nº 14/2019 
à Constituição do Estado de 
São Paulo. Da decisão desta 
Casa, requeremos mais seja 
dada ciência da presente Mo-
ção aos Deputados Estaduais 
que compõem a Mesa Direto-
ra da Alesp, a todos os Depu-
tados Estaduais de São Paulo, 
ao Governador do Estado de 
São Paulo, às demais autori-
dades competentes e, para 
conhecimento e apoiamento, 
às Câmaras Municipais do Es-
tado de São Paulo. Posta em 
discussão e votação, foi apro-
vada por unanimidade (10 vo-
tos). Não havendo mais ne-
nhum projeto para ser 
deliberado na Ordem do Dia, 
passou-se às EXPLICAÇÕES 
PESSOAIS: usaram da palavra 
os vereadores Wagner da Sil-
va Del Buono, Leonel Franco 
Atanázio, Edson B. O. Mar-
quezini, Leandro Gianotti Pi-
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nheiro, Roberto Sebastião de 
Almeida, Renato Pinto Gia-
chetto, Paulo L. Marchi Gian-
nini, Ricardo Favero Fioravan-
ti e José Aparecido Orlandi. 
Não havendo nenhum verea-
dor inscrito nas Explicações 
Pessoais e nada mais haven-
do a ser tratado nesta sessão, 
o Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente enfatizou que na pre-
sente data foi realizada a últi-
ma sessão ordinária no ano 

de 2019 pela Câmara Munici-
pal da Estância de Serra Ne-
gra/SP, tendo início o recesso 
parlamentar deste Poder Le-
gislativo Municipal, comuni-
cando a todos os vereadores 
que o Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal poderá, 
havendo necessidade, solici-
tar a convocação de sessões 
extraordinárias durante o re-
cesso parlamentar. Parabeni-
zou indistintamente pelo tra-

balho de todos os vereadores 
e funcionários da Câmara 
Municipal da Estância Hidro-
mineral de Serra Negra/SP, 
agradecendo inclusive pelo 
apoio recebido durante todo 
o ano de 2019. Por fim, dese-
jou a todos um Feliz Natal e 
que o ano de 2020 seja reple-
to de muita saúde, felicida-
des, sucesso e plenas realiza-
ções. Em seguida, declarou 
encerrada a presente sessão 

extraordinária às 23h37min. 
Para constar eu, (a) vereador 
José Aparecido Orlandi, 1º 
Secretário da Mesa Diretora, 
mandei lavrar esta ata, que 
conferi e achei conforme, fi-
cando facultada a assinatura 
por todos os edis desta Casa. 
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.

ATA DA TRIGÉSIMA QUINTA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 
DA TERCEIRA SESSÃO LEGIS-
LATIVA, DA DÉCIMA SÉTIMA 
LEGISLATURA.

Aos vinte e três dias do mês 
de dezembro, do ano de dois 
mil e dezenove, com início às 
15h03min, a Câmara Munici-
pal da Estância Hidromineral 
de Serra Negra/SP, realizou 
em sua sede localizada na Rua 
Nossa Senhora do Rosário, nº 
630, Centro de Convenções 
“Circuito das Águas”, nesta 
cidade, sob a Presidência 
do vereador Wagner da Sil-
va Del Buono, e secretarian-
do os trabalhos o vereador 
José Aparecido Orlandi – 1º 
Secretário da Mesa Diretora, 
sua 35ª Sessão Extraordiná-
ria, da 03ª Sessão Legislati-
va, da 17ª Legislatura, com a 
presença dos vereadores Ed-
son B. O. Marquezini, Eduar-
do Aparecido Barbosa, José 
Aparecido Orlandi, Leandro 
Gianotti Pinheiro, Paulo Leo-
poldo Marchi Giannini, Ricar-
do Favero Fioravanti, Rober-
to Sebastião de Almeida e 
Wagner da Silva Del Buono; 
com as ausências dos vere-
adores Felipe Amadeu Pinto 
da Fonseca, Leonel Fran-

co Atanázio e Renato Pinto 
Giachetto. Havendo número 
regimental, o Exmo. Sr. Presi-
dente declarou aberta a pre-
sente sessão. Primeiramente 
foi rezado o Pai-Nosso. Em 
seguida, o Exmo. Sr. Presi-
dente informou que as ses-
sões extraordinárias a serem 
realizadas na presente data, 
ou seja, 23/12/2019, foram 
convocadas atendendo ao 
pedido do Exmo. Sr. Prefeito 
do Município de Serra Ne-
gra, em conformidade com 
o inciso II, do artigo 60, da 
Lei Orgânica do Município 
de Serra Negra/SP, solicitado 
através do ofício nº 774/2019 
- PMSN. Em se tratando de 
sessão extraordinária, pas-
sou-se imediatamente à OR-
DEM DO DIA, na qual foram 
deliberados os seguintes 
projetos: I – 1ª Discussão e 
votação do projeto de lei nº 
120/2019, de autoria do Po-
der Executivo Municipal, que 
autoriza a abertura de crédi-
to adicional suplementar no 
valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), que será destina-
do para a aquisição de ma-
terial elétrico. As despesas 
decorrentes com o presente 
crédito suplementar corre-
rão por conta do excesso de 

arrecadação, motivado pelo 
repasse da Contribuição de 
Iluminação Pública – CIP. 
Primeiramente foi proferi-
da a leitura dos pareceres 
elaborados pelas seguintes 
Comissões: a) de Justiça e 
Redação e, b) de Finanças e 
Orçamento. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (07 votos). 
II – 1ª Discussão e votação 
do projeto de lei nº 124/2019, 
de autoria do Poder Executi-
vo Municipal, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a 
conceder subvenção à Asso-
ciação da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Serra Negra – 
Hospital Santa Rosa de Lima, 
durante os meses de janeiro 
a dezembro de 2020, no valor 
total de até R$ 5.100.000,00 
(cinco milhões e cem mil re-
ais), que poderão ser dividi-
dos em doze parcelas no va-
lor mensal de R$ 425.000,00 
(quatrocentos e vinte e cin-
co mil reais). Primeiramen-
te foi proferida a leitura dos 
pareceres elaborados pelas 
seguintes Comissões: a) de 
Justiça e Redação, c) de Saú-
de e Política Social e, c) de 
Finanças e Orçamento. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 

(07 votos). Não havendo mais 
nenhum projeto para ser deli-
berado na Ordem do Dia, ne-
nhum vereador inscrito nas 
Explicações Pessoais e nada 
mais havendo a ser tratado 
nesta sessão, o Exmo. Sr. Pre-
sidente agradeceu a presen-
ça de todos e convocou os 
senhores vereadores para a 
próxima sessão extraordiná-
ria a ser realizada logo após o 
término da presente sessão. 
Em seguida, declarou encer-
rada esta sessão extraordiná-
ria às 16h19min. Para constar 
eu, (a) vereador José Apare-
cido Orlandi, Secretário da 
Mesa Diretora, mandei lavrar 
esta ata, que conferi e achei 
conforme, ficando facultada 
a assinatura por todos os Edis 
desta Casa, ressaltando que a 
íntegra desta sessão encon-
tra-se registrada em áudio e 
vídeo que, em conformida-
de com o parágrafo 2º, do 
artigo 118-A, do Regimento 
Interno da Câmara Munici-
pal da Estância de Serra Ne-
gra, possuem valor oficial 
para todos os efeitos legais. 
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.

ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 
DA TERCEIRA SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA DÉCIMA 
SÉTIMA LEGISLATURA.

Aos vinte e três dias do 
mês de dezembro, do ano 
de dois mil e dezenove, 
com início às 16h20min, 
a Câmara Municipal da 
Estância Hidromineral de 
Serra Negra/SP, realizou em 

sua sede localizada na Rua 
Nossa Senhora do Rosário, nº 
630, Centro de Convenções 
“Circuito das Águas”, nesta 
cidade, sob a Presidência 
do vereador Wagner da Silva 
Del Buono, e secretariando 
os trabalhos o vereador 
José Aparecido Orlandi – 1º 
Secretário da Mesa Diretora, 
sua 36ª Sessão Extraordinária, 
da 03ª Sessão Legislativa, 
da 17ª Legislatura, com a 
presença dos vereadores 

Edson B. O. Marquezini, 
Eduardo Aparecido Barbosa, 
José Aparecido Orlandi, 
Leandro Gianotti Pinheiro, 
Paulo Leopoldo Marchi 
Giannini, Ricardo Favero 
Fioravanti, Roberto Sebastião 
de Almeida e Wagner da Silva 
Del Buono; com as ausências 
dos vereadores Felipe 
Amadeu Pinto da Fonseca, 
Leonel Franco Atanázio e 
Renato Pinto Giachetto. 
Havendo número regimental, 

o Exmo. Sr. Presidente 
declarou aberta a presente 
sessão. Em seguida, o Exmo. 
Sr. Presidente informou que 
as sessões extraordinárias 
realizadas na presente data, 
ou seja, 23/12/2019, foram 
convocadas atendendo ao 
pedido do Exmo. Sr. Prefeito 
do Município de Serra Negra, 
em conformidade com o 
inciso II, do artigo 60, da Lei 
Orgânica do Município de 
Serra Negra/SP, solicitado 
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através do ofício nº 774/2019 
- PMSN. Em se tratando 
de sessão extraordinária, 
passou-se imediatamente 
à ORDEM DO DIA, na qual 
foram deliberados os 
seguintes projetos: I – 2ª 
Discussão e votação do 
projeto de lei nº 120/2019, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza a 
abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), 
que será destinado para 
a aquisição de material 
elétrico. As despesas 
decorrentes com o presente 
crédito suplementar 
correrão por conta do 
excesso de arrecadação, 
motivado pelo repasse da 

Contribuição de Iluminação 
Pública – CIP. Em se tratando 
de segunda discussão e 
votação, foi dispensada a 
leitura dos pareceres. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(07 votos). II – 2ª Discussão 
e votação do projeto de 
lei nº 124/2019, de autoria 
do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal 
a conceder subvenção à 
Associação da Santa Casa 
de Misericórdia de Serra 
Negra – Hospital Santa Rosa 
de Lima, durante os meses 
de janeiro a dezembro 
de 2020, no valor total de 
até R$ 5.100.000,00 (cinco 
milhões e cem mil reais), 

que poderão ser divididos 
em doze parcelas no valor 
mensal de R$ 425.000,00 
(quatrocentos e vinte e cinco 
mil reais). Em se tratando 
de segunda discussão e 
votação, foi dispensada a 
leitura dos pareceres. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(07 votos). Não havendo 
mais nenhum projeto para 
ser deliberado na Ordem 
do Dia, nenhum vereador 
inscrito nas Explicações 
Pessoais e nada mais 
havendo a ser tratado 
nesta sessão, o Exmo. Sr. 
Presidente agradeceu a 
presença de todos e declarou 
encerrada a presente 
sessão extraordinária às 

16h30min. Para constar eu, 
(a) vereador José Aparecido 
Orlandi, Secretário da Mesa 
Diretora, mandei lavrar esta 
ata, que conferi e achei 
conforme, ficando facultada 
a assinatura por todos os Edis 
desta Casa, ressaltando que a 
íntegra desta sessão encontra-
se registrada em áudio e 
vídeo que, em conformidade 
com o parágrafo 2º, do artigo 
118-A, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal da 
Estância de Serra Negra, 
possuem valor oficial para 
todos os efeitos legais. -x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.

ATA DA PRIMEIRA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 
DA QUARTA SESSÃO LEGIS-
LATIVA, DA DÉCIMA SÉTIMA 
LEGISLATURA.

Aos vinte dias do mês 
de janeiro, do ano de dois 
mil e vinte, com início às 
15h09min, a Câmara Mu-
nicipal da Estância Hidro-
mineral de Serra Negra/SP, 
realizou em sua sede locali-
zada na Rua Nossa Senhora 
do Rosário nº 630, Centro 
de Convenções “Circuito 
das Águas”, nesta cidade, 
sob a Presidência do vere-
ador Wagner da Silva Del 
Buono, e secretariando os 
trabalhos o vereador José 
Aparecido Orlandi – 1º Se-
cretário da Mesa Diretora, 
sua 01ª Sessão Extraordiná-
ria, da 04ª Sessão Legislati-
va, da 17ª Legislatura, com 
a presença dos vereadores 
Eduardo Aparecido Barbo-
sa, José Aparecido Orlandi, 
Leandro Gianotti Pinhei-
ro, Paulo Leopoldo Marchi 
Giannini, Renato Pinto Gia-
chetto, Roberto Sebastião 
de Almeida e Wagner da 
Silva Del Buono; com as au-
sências dos vereadores Ed-
son B. O. Marquezini, Felipe 
Amadeu Pinto da Fonseca, 
Leonel Franco Atanázio e 
Ricardo Favero Fioravanti. 
Havendo número regimen-
tal, o Exmo. Sr. Presidente 
declarou aberta a presen-
te sessão. Primeiramente 

rezou-se o Pai-Nosso. Em se 
tratando de sessão extraor-
dinária, passou-se imediata-
mente à ORDEM DO DIA, na 
qual foi(ram) deliberado(s) 
o(s) seguinte(s) projeto(s): 
I – 1ª Discussão e votação 
do projeto de lei 01/2020, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal 
a conceder ajuda de custo 
aos estudantes, durante o 
exercício de 2020, e dá ou-
tras providências. Primeira-
mente foi proferida a leitura 
dos pareceres elaborados 
pelas seguintes Comissões: 
a) de Justiça e Redação, b) 
de Política Urbana, de Meio 
Ambiente e de Cultura, Edu-
cação, Esporte e Turismo e, 
c) de Finanças e Orçamen-
to. Posto em discussão e vo-
tação, foi aprovado por una-
nimidade (06 votos). II – 1ª 
Discussão e votação do pro-
jeto de lei 02/2020, de auto-
ria do Poder Executivo Mu-
nicipal, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a abrir 
um crédito adicional espe-
cial no valor de R$ 29.168,00 
(vinte e nove mil, cento e 
sessenta e oito reais), que 
será destinado à Associação 
da Santa Casa de Misericór-
dia de Serra Negra – Hospi-
tal Santa Rosa de Lima. As 
despesas decorrentes com 
a execução desta Lei, cor-
rerão por conta do superá-
vit financeiro verificado no 
exercício anterior, motivado 

pelo repasse de recursos do 
Ministério da Saúde – Blo-
co de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saú-
de – Grupo de Atenção de 
Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 
(MAC). Primeiramente foi 
proferida a leitura dos pa-
receres elaborados pelas 
seguintes Comissões: a) de 
Justiça e Redação e, b) de 
Finanças e Orçamento. Pos-
to em discussão e votação, 
foi aprovado por unanimi-
dade (06 votos). III – 1ª Dis-
cussão e votação do projeto 
de lei 03/2020, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, 
que autoriza o Poder Exe-
cutivo Municipal a abrir um 
crédito adicional especial 
no valor de R$ 4.744.471,00 
(quatro milhões, setecen-
tos e quarenta e quatro 
mil, quatrocentos e seten-
ta e um reais), destinado 
a atender despesas com a 
execução de infraestrutura 
e pavimentação asfáltica de 
ruas do Loteamento Nova 
Serra Negra. As despesas 
decorrentes com a execu-
ção desta Lei, correrão por 
conta do excesso de arre-
cadação, a ser verificado no 
exercício, provocado pela 
operação de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal / 
Programa de Infraestrutura 
de Transporte e da Mobilida-
de Urbana – Pró Transporte 
(Avançar Cidades – Grupo 
1). Primeiramente foi profe-

rida a leitura dos pareceres 
elaborados pelas seguintes 
Comissões: a) de Justiça e 
Redação e, b) de Finanças 
e Orçamento. Posto em dis-
cussão e votação, foi apro-
vado por unanimidade (06 
votos). Não havendo mais 
nenhum projeto para ser 
deliberado na Ordem do 
Dia, nenhum vereador ins-
crito nas Explicações Pesso-
ais e nada mais havendo a 
ser tratado nesta sessão, o 
Exmo. Sr. Presidente agra-
deceu a presença de todos 
e convocou os senhores 
vereadores para a sessão 
extraordinária que será re-
alizada logo após o término 
desta sessão, declarando-
-a encerrada às 15h55min. 
Para constar eu, (a) verea-
dor José Aparecido Orlan-
di, 1º Secretário da Mesa 
Diretora, mandei lavrar esta 
ata, que conferi e achei 
conforme, ficando faculta-
da a assinatura por todos os 
Edis desta Casa, ressaltando 
que a íntegra desta sessão 
encontra-se registrada em 
áudio e vídeo que, em con-
formidade com o parágrafo 
2º, do artigo 118-A, do Re-
gimento Interno da Câmara 
Municipal da Estância de 
Serra Negra, possuem valor 
oficial para todos os efeitos 
legais. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x.
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ATA DA SEGUNDA SES-
SÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 
QUARTA SESSÃO LEGISLA-
TIVA, DA DÉCIMA SÉTIMA 
LEGISLATURA.

Aos vinte dias do mês de 
janeiro, do ano de dois 
mil e vinte, com início às 
15h56min, a Câmara Munici-
pal da Estância Hidromine-
ral de Serra Negra/SP, reali-
zou em sua sede localizada 
na Rua Nossa Senhora do 
Rosário nº 630, Centro de 
Convenções “Circuito das 
Águas”, nesta cidade, sob 
a Presidência do vereador 
Wagner da Silva Del Buono, 
e secretariando os trabalhos 
o vereador José Aparecido 
Orlandi – 1º Secretário da 
Mesa Diretora, sua 02ª Ses-
são Extraordinária, da 04ª 
Sessão Legislativa, da 17ª 
Legislatura, com a presen-
ça dos vereadores Eduardo 
Aparecido Barbosa, José 
Aparecido Orlandi, Leandro 
Gianotti Pinheiro, Paulo Le-
opoldo Marchi Giannini, Re-
nato Pinto Giachetto, Rober-
to Sebastião de Almeida e 
Wagner da Silva Del Buono; 
com as ausências dos vere-
adores Edson B. O. Marque-
zini, Felipe Amadeu Pinto 
da Fonseca, Leonel Franco 
Atanázio e Ricardo Favero 
Fioravanti. Havendo núme-
ro regimental, o Exmo. Sr. 
Presidente declarou aberta 
a presente sessão. Em se 

tratando de sessão extraor-
dinária, passou-se imediata-
mente à ORDEM DO DIA, na 
qual foi(ram) deliberado(s) 
o(s) seguinte(s) projeto(s): 
I – 2ª Discussão e votação 
do projeto de lei 01/2020, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal 
a conceder ajuda de custo 
aos estudantes, durante o 
exercício de 2020, e dá ou-
tras providências. Em se tra-
tando de segunda discussão 
e votação, foi dispensada a 
leitura dos pareceres. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(06 votos). II – 2ª Discussão 
e votação do projeto de lei 
02/2020, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo 
Municipal a abrir um cré-
dito adicional especial no 
valor de R$ 29.168,00 (vin-
te e nove mil, cento e ses-
senta e oito reais), que será 
destinado à Associação da 
Santa Casa de Misericórdia 
de Serra Negra – Hospi-
tal Santa Rosa de Lima. As 
despesas decorrentes com 
a execução desta Lei, cor-
rerão por conta do superá-
vit financeiro verificado no 
exercício anterior, motivado 
pelo repasse de recursos do 
Ministério da Saúde – Blo-
co de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saú-
de – Grupo de Atenção de 

Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 
(MAC). Em se tratando de 
segunda discussão e vota-
ção, foi dispensada a lei-
tura dos pareceres. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade 
(06 votos). III – 2ª Discus-
são e votação do projeto de 
lei 03/2020, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, 
que autoriza o Poder Exe-
cutivo Municipal a abrir um 
crédito adicional especial 
no valor de R$ 4.744.471,00 
(quatro milhões, setecen-
tos e quarenta e quatro 
mil, quatrocentos e seten-
ta e um reais), destinado 
a atender despesas com a 
execução de infraestrutura 
e pavimentação asfáltica de 
ruas do Loteamento Nova 
Serra Negra. As despesas 
decorrentes com a execu-
ção desta Lei, correrão por 
conta do excesso de arre-
cadação, a ser verificado no 
exercício, provocado pela 
operação de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal / 
Programa de Infraestrutura 
de Transporte e da Mobilida-
de Urbana – Pró Transporte 
(Avançar Cidades – Grupo 
1). Em se tratando de se-
gunda discussão e votação, 
foi dispensada a leitura dos 
pareceres. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (06 votos). 
Não havendo mais nenhum 

projeto para ser deliberado 
na Ordem do Dia, passou-se 
às EXPLICAÇÕES PESSOAIS: 
usou/usaram da palavra 
o(s) vereador(es) Eduardo 
Aparecido Barbosa. Não ha-
vendo mais nenhum verea-
dor inscrito nas Explicações 
Pessoais e nada mais haven-
do a ser tratado nesta ses-
são, o Exmo. Sr. Presidente 
agradeceu a presença de 
todos e convocou os senho-
res vereadores para a ses-
são ordinária que será rea-
lizada no dia 03 de fevereiro 
de 2020, segunda-feira, às 
19:30 horas, declarando en-
cerrada a presente sessão 
extraordinária às 16h03min. 
Para constar eu, (a) verea-
dor José Aparecido Orlandi, 
1º Secretário da Mesa Dire-
tora, mandei lavrar esta ata, 
que conferi e achei confor-
me, ficando facultada a as-
sinatura por todos os Edis 
desta Casa, ressaltando 
que a íntegra desta sessão 
encontra-se registrada em 
áudio e vídeo que, em con-
formidade com o parágrafo 
2º, do artigo 118-A, do Re-
gimento Interno da Câmara 
Municipal da Estância de 
Serra Negra, possuem valor 
oficial para todos os efeitos 
legais. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x.

ATA DA TERCEIRA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, 
DA DÉCIMA SÉTIMA 
LEGISLATURA.

Aos vinte e sete dias do 
mês de janeiro, do ano de dois 
mil e vinte, com início às 
15h07min, a Câmara Municipal 
da Estância Hidromineral de 
Serra Negra/SP, realizou em sua 
sede localizada na Rua Nossa 
Senhora do Rosário nº 630, 
Centro de Convenções 
“Circuito das Águas”, nesta 
cidade, sob a Presidência do 
vereador Wagner da Silva Del 
Buono, e secretariando os 
trabalhos o vereador José 
Aparecido Orlandi – 1º 
Secretário da Mesa Diretora, 
sua 03ª Sessão Extraordinária, 
da 04ª Sessão Legislativa, da 

17ª Legislatura, com a presença 
dos vereadores Eduardo 
Aparecido Barbosa, José 
Aparecido Orlandi, Leandro 
Gianotti Pinheiro, Paulo 
Leopoldo Marchi Giannini, 
Renato Pinto Giachetto, Ricardo 
Favero Fioravanti, Roberto 
Sebastião de Almeida e Wagner 
da Silva Del Buono; com as 
ausências dos vereadores 
Edson B. O. Marquezini, Felipe 
Amadeu Pinto da Fonseca e 
Leonel Franco Atanázio. 
Havendo número regimental, o 
Exmo. Sr. Presidente declarou 
aberta a presente sessão. 
Primeiramente rezou-se o Pai-
Nosso. Para constar, os 
vereadores Leandro Gianotti 
Pinheiro e Ricardo Favero 
Fioravante não estavam 
presentes no início desta 
sessão extraordinária e 

adentraram no Plenário no 
decorrer das votações dos 
projetos de leis constantes na 
ordem do dia. Em se tratando 
de sessão extraordinária, 
passou-se imediatamente à 
ORDEM DO DIA, na qual 
foi(ram) deliberado(s) o(s) 
seguinte(s) projeto(s): I – 1ª 
Discussão e votação do projeto 
de Lei nº 04/2020, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo 
Municipal a proceder a abertura 
de um crédito adicional 
especial no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil 
reais), que será destinado para 
obras de recapeamento 
asfáltico de diversas ruas do 
Município. As despesas serão 
suportadas por conta do 
excesso de arrecadação a ser 
verificado no exercício, 

motivado pela transferência de 
recursos do Governo Estadual, 
através de indicação 
parlamentar apresentada pelo 
Deputado Estadual Edmir José 
Abi Chedid. Primeiramente foi 
proferida a leitura dos pareceres 
elaborados pelas seguintes 
Comissões: a) de Justiça e 
Redação (com emenda 
corretiva no parecer) e, b) de 
Finanças e Orçamento. Posto 
em discussão e votação, foi 
aprovado por unanimidade (05 
votos). II – 1ª Discussão e 
votação do projeto de Lei nº 
05/2020, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo 
Municipal a proceder a abertura 
de um crédito adicional 
especial no valor de R$ 
475.757,34 (quatrocentos e 
setenta e cinco mil, setecentos 
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e cinquenta e sete reais e trinta 
e quatro centavos), que será 
destinado à contrapartida de 
convênios celebrados com os 
Governo Federai e Estadual, 
que têm como objeto obras de 
recapeamento asfáltico e 
pavimentação asfáltica. 
Primeiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres 
elaborados pelas seguintes 
Comissões: a) de Justiça e 
Redação e, b) de Finanças e 
Orçamento. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (05 votos). III – 1ª 
Discussão e votação do projeto 
de Lei nº 06/2020, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo 
Municipal a proceder a abertura 
de um crédito adicional 
especial no valor de R$ 
99.691,00 (noventa e nove mil, 
seiscentos e noventa e um 
reais), que será destinado para 
a reforma da Unidade Básica 
de Saúde Paulino Stachetti – 
situada na Praça Lions 
Internacional. As despesas 
decorrentes com a execução 
do presente crédito especial 
correrão por conta do superávit 
financeiro verificado no 
exercício anterior, motivado 
pela transferência de recursos 
do Governo Federal. 
Primeiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres 
elaborados pelas seguintes 
Comissões: a) de Justiça e 
Redação e, b) de Finanças e 
Orçamento. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (05 votos). Para 
constar, a partir deste momento, 
adentrou no Plenário o 
vereador Ricardo Favero 
Fioravanti, que participou das 
discussões e das votações dos 
projetos seguintes.  IV – 1ª 
Discussão e votação do projeto 
de Lei nº 07/2020, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo 
Municipal a proceder a abertura 
de um crédito adicional 
especial no valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), 
que será destinado para 
pavimentação asfáltica. As 
despesas decorrentes com a 
execução do presente crédito 
especial correrão por conta do 
superávit financeiro verificado 
no exercício anterior, motivado 
pelos convênios celebrados 
com o Governo Federal. 
Primeiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres 
elaborados pelas seguintes 
Comissões: a) de Justiça e 

Redação e, b) de Finanças e 
Orçamento. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (06 votos). V – 1ª 
Discussão e votação do projeto 
de Lei nº 08/2020, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo 
Municipal a proceder a abertura 
de um crédito adicional 
especial no valor de R$ 
497.966,19 (quatrocentos e 
noventa e sete mil, novecentos 
e sessenta e seis reais e 
dezenove centavos), que será 
destinado para pavimentação 
asfáltica. As despesas 
decorrentes com a execução 
do presente crédito especial 
correrão por conta do superávit 
financeiro a ser verificado no 
exercício, motivado pelos 
convênios celebrados com o 
Governo Federal. 
Primeiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres 
elaborados pelas seguintes 
Comissões: a) de Justiça e 
Redação e, b) de Finanças e 
Orçamento. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (06 votos). VI – 1ª 
Discussão e votação do projeto 
de Lei nº 09/2020, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo 
Municipal a proceder a abertura 
de um crédito adicional 
especial no valor de R$ 
215.867,85 (duzentos e quinze 
mil, oitocentos e sessenta e 
sete reais e oitenta e cinco 
centavos), que será destinado à 
continuidade das obras de 
recapeamento asfáltico em 
diversas ruas do Município. As 
despesas decorrentes com a 
execução do presente crédito 
especial correrão por conta do 
excesso de arrecadação a ser 
verificado no exercício, 
motivado pelo convênio 
celebrado com o Governo 
Estadual, através da Secretaria 
de Turismo / Departamento de 
Apoio ao Desenvolvimento dos 
Municípios Turísticos – 
DADETUR – 2018. 
Primeiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres 
elaborados pelas seguintes 
Comissões: a) de Justiça e 
Redação e, b) de Finanças e 
Orçamento. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (06 votos). VII – 
1ª Discussão e votação do 
projeto de Lei nº 10/2020, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a proceder 
a abertura de um crédito 

adicional especial no valor de 
R$ 130.163,03 (cento e trinta 
mil, cento e sessenta e três 
reais e três centavos). As 
despesas decorrentes com a 
execução do presente crédito 
especial correrão por conta do 
superávit financeiro verificado 
no exercício anterior, motivado 
pelo convênio celebrado com o 
Governo Federal, que tem por 
objeto a reforma do Estádio 
Municipal Antonio Barbosa 
Pinto da Fonseca. 
Primeiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres 
elaborados pelas seguintes 
Comissões: a) de Justiça e 
Redação e, b) de Finanças e 
Orçamento. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (06 votos). VIII – 
1ª Discussão e votação do 
projeto de Lei nº 11/2020, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a proceder 
a abertura de um crédito 
adicional suplementar no valor 
de R$ 195.000,00 (cento e 
noventa e cinco mil reais), que 
será destinado à aquisição de 
merenda escolar. As despesas 
decorrentes com a execução 
do presente crédito 
suplementar correrão por conta 
do excesso de arrecadação a 
ser verificado no exercício, 
motivado pelo convênio 
celebrado com o Governo 
Estadual – Merenda Escolar. 
Primeiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres 
elaborados pelas seguintes 
Comissões: a) de Justiça e 
Redação e, b) de Finanças e 
Orçamento. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (06 votos). IX – 1ª 
Discussão e votação do projeto 
de Lei nº 12/2020, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo 
Municipal a proceder a abertura 
de um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 
20.200,00 (vinte mil e duzentos 
reais), que será destinado ao 
custeio com o transporte 
escolar. As despesas 
decorrentes com a execução 
do presente crédito 
suplementar correrão por conta 
do superávit financeiro 
verificado no exercício anterior, 
motivado pelo repasse do 
Governo Federal, através do 
Programa Nacional de 
Transporte Escolar – P.N.A.T.E. 
Primeiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres 
elaborados pelas seguintes 

Comissões: a) de Justiça e 
Redação e, b) de Finanças e 
Orçamento. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (06 votos). Para 
constar, a partir deste momento, 
adentrou também no Plenário 
o vereador Leandro Gianotti 
Pinheiro, que participou da 
discussão e da votação do 
projeto seguinte. X – 1ª 
Discussão e votação do projeto 
de Lei nº 13/2020, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que 
autoriza o Poder Executivo 
Municipal a proceder a abertura 
de um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 
25.800,00 (vinte e cinco mil e 
oitocentos reais), que será 
destinado à aquisição de 
merenda escolar. As despesas 
decorrentes com a execução 
do presente crédito 
suplementar correrão por conta 
do superávit financeiro 
verificado no exercício anterior, 
motivado pelo repasse do 
Governo Federal, através do 
Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – P.N.A.E. 
Primeiramente foi proferida a 
leitura dos pareceres 
elaborados pelas seguintes 
Comissões: a) de Justiça e 
Redação e, b) de Finanças e 
Orçamento. Posto em discussão 
e votação, foi aprovado por 
unanimidade (07 votos). Não 
havendo mais nenhum projeto 
para ser deliberado na Ordem 
do Dia, nenhum vereador 
inscrito nas Explicações 
Pessoais e nada mais havendo 
a ser tratado nesta sessão, o 
Exmo. Sr. Presidente agradeceu 
a presença de todos e convocou 
os senhores vereadores para a 
sessão extraordinária que será 
realizada logo após o término 
desta sessão, declarando-a 
encerrada às 15h47min. Para 
constar eu, (a) vereador José 
Aparecido Orlandi, 1º Secretário 
da Mesa Diretora, mandei lavrar 
esta ata, que conferi e achei 
conforme, ficando facultada a 
assinatura por todos os Edis 
desta Casa, ressaltando que a 
íntegra desta sessão encontra-
se registrada em áudio e vídeo 
que, em conformidade com o 
parágrafo 2º, do artigo 118-A, 
do Regimento Interno da 
Câmara Municipal da Estância 
de Serra Negra, possuem valor 
oficial para todos os efeitos 
legais. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
x-x.
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ATA DA QUARTA SES-
SÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 
QUARTA SESSÃO LEGISLATI-
VA, DA DÉCIMA SÉTIMA LE-
GISLATURA.

Aos vinte e sete dias do 
mês de janeiro, do ano de 
dois mil e vinte, com início às 
15h48min, a Câmara Munici-
pal da Estância Hidromineral 
de Serra Negra/SP, realizou 
em sua sede localizada na 
Rua Nossa Senhora do Rosá-
rio nº 630, Centro de Conven-
ções “Circuito das Águas”, 
nesta cidade, sob a Presidên-
cia do vereador Wagner da 
Silva Del Buono, e secreta-
riando os trabalhos o verea-
dor José Aparecido Orlandi – 
1º Secretário da Mesa Diretora, 
sua 04ª Sessão Extraordinária, 
da 04ª Sessão Legislativa, da 
17ª Legislatura, com a presen-
ça dos vereadores Eduardo 
Aparecido Barbosa, José Apa-
recido Orlandi, Leandro Gia-
notti Pinheiro, Paulo Leopoldo 
Marchi Giannini, Renato Pinto 
Giachetto, Ricardo Favero Fio-
ravanti, Roberto Sebastião de 
Almeida e Wagner da Silva 
Del Buono; com as ausências 
dos vereadores Edson B. O. 
Marquezini, Felipe Amadeu 
Pinto da Fonseca e Leonel 
Franco Atanázio. Havendo nú-
mero regimental, o Exmo. Sr. 
Presidente declarou aberta a 
presente sessão. Em se tratan-
do de sessão extraordinária, 
passou-se imediatamente à 
ORDEM DO DIA, na qual 
foi(ram) deliberado(s) o(s) 
seguinte(s) projeto(s): I – 2ª 
Discussão e votação do proje-
to de Lei nº 04/2020, de auto-
ria do Poder Executivo Munici-
pal, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a proce-
der a abertura de um crédito 
adicional especial no valor de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), que será destinado 
para obras de recapeamento 
asfáltico de diversas ruas do 
Município. As despesas serão 
suportadas por conta do ex-
cesso de arrecadação a ser 
verificado no exercício, moti-
vado pela transferência de re-
cursos do Governo Estadual, 
através de indicação parla-
mentar apresentada pelo De-
putado Estadual Edmir José 
Abi Chedid. Em se tratando de 

segunda discussão e votação, 
foi dispensada a leitura dos 
pareceres. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (07 votos). II 
– 2ª Discussão e votação do 
projeto de Lei nº 05/2020, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal a pro-
ceder a abertura de um crédi-
to adicional especial no valor 
de R$ 475.757,34 (quatrocen-
tos e setenta e cinco mil, sete-
centos e cinquenta e sete re-
ais e trinta e quatro centavos), 
que será destinado à contra-
partida de convênios celebra-
dos com os Governo Federal 
e Estadual, que têm como ob-
jeto obras de recapeamento 
asfáltico e pavimentação as-
fáltica. Em se tratando de se-
gunda discussão e votação, 
foi dispensada a leitura dos 
pareceres. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (07 votos). 
III – 2ª Discussão e votação do 
projeto de Lei nº 06/2020, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal a pro-
ceder a abertura de um crédi-
to adicional especial no valor 
de R$ 99.691,00 (noventa e 
nove mil, seiscentos e noven-
ta e um reais), que será desti-
nado para a reforma da Uni-
dade Básica de Saúde Paulino 
Stachetti – situada na Praça 
Lions Internacional. As despe-
sas decorrentes com a execu-
ção do presente crédito espe-
cial correrão por conta do 
superávit financeiro verificado 
no exercício anterior, motiva-
do pela transferência de re-
cursos do Governo Federal. 
Em se tratando de segunda 
discussão e votação, foi dis-
pensada a leitura dos parece-
res. Posto em discussão e vo-
tação, foi aprovado por 
unanimidade (07 votos). IV – 
2ª Discussão e votação do 
projeto de Lei nº 07/2020, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal a pro-
ceder a abertura de um crédi-
to adicional especial no valor 
de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais), que será destinado 
para pavimentação asfáltica. 
As despesas decorrentes com 
a execução do presente crédi-

to especial correrão por conta 
do superávit financeiro verifi-
cado no exercício anterior, 
motivado pelos convênios ce-
lebrados com o Governo Fe-
deral. Em se tratando de se-
gunda discussão e votação, 
foi dispensada a leitura dos 
pareceres. Posto em discus-
são e votação, foi aprovado 
por unanimidade (07 votos). V 
– 2ª Discussão e votação do 
projeto de Lei nº 08/2020, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal a pro-
ceder a abertura de um crédi-
to adicional especial no valor 
de R$ 497.966,19 (quatrocen-
tos e noventa e sete mil, nove-
centos e sessenta e seis reais 
e dezenove centavos), que 
será destinado para pavimen-
tação asfáltica. As despesas 
decorrentes com a execução 
do presente crédito especial 
correrão por conta do superá-
vit financeiro a ser verificado 
no exercício, motivado pelos 
convênios celebrados com o 
Governo Federal. Em se tra-
tando de segunda discussão e 
votação, foi dispensada a lei-
tura dos pareceres. Posto em 
discussão e votação, foi apro-
vado por unanimidade (07 vo-
tos). VI – 2ª Discussão e vota-
ção do projeto de Lei nº 
09/2020, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que au-
toriza o Poder Executivo Muni-
cipal a proceder a abertura de 
um crédito adicional especial 
no valor de R$ 215.867,85 (du-
zentos e quinze mil, oitocen-
tos e sessenta e sete reais e 
oitenta e cinco centavos), que 
será destinado à continuidade 
das obras de recapeamento 
asfáltico em diversas ruas do 
Município. As despesas de-
correntes com a execução do 
presente crédito especial cor-
rerão por conta do excesso de 
arrecadação a ser verificado 
no exercício, motivado pelo 
convênio celebrado com o 
Governo Estadual, através da 
Secretaria de Turismo / Depar-
tamento de Apoio ao Desen-
volvimento dos Municípios 
Turísticos – DADETUR – 2018. 
Em se tratando de segunda 
discussão e votação, foi dis-
pensada a leitura dos parece-
res. Posto em discussão e vo-
tação, foi aprovado por 

unanimidade (07 votos). VII – 
2ª Discussão e votação do 
projeto de Lei nº 10/2020, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal a pro-
ceder a abertura de um crédi-
to adicional especial no valor 
de R$ 130.163,03 (cento e trin-
ta mil, cento e sessenta e três 
reais e três centavos). As des-
pesas decorrentes com a exe-
cução do presente crédito es-
pecial correrão por conta do 
superávit financeiro verificado 
no exercício anterior, motiva-
do pelo convênio celebrado 
com o Governo Federal, que 
tem por objeto a reforma do 
Estádio Municipal Antonio 
Barbosa Pinto da Fonseca. Em 
se tratando de segunda dis-
cussão e votação, foi dispen-
sada a leitura dos pareceres. 
Posto em discussão e vota-
ção, foi aprovado por unani-
midade (07 votos). VIII – 2ª 
Discussão e votação do proje-
to de Lei nº 11/2020, de auto-
ria do Poder Executivo Munici-
pal, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a proce-
der a abertura de um crédito 
adicional suplementar no va-
lor de R$ 195.000,00 (cento e 
noventa e cinco mil reais), 
que será destinado à aquisi-
ção de merenda escolar. As 
despesas decorrentes com a 
execução do presente crédito 
suplementar correrão por 
conta do excesso de arreca-
dação a ser verificado no 
exercício, motivado pelo con-
vênio celebrado com o Gover-
no Estadual – Merenda Esco-
lar. Em se tratando de segunda 
discussão e votação, foi dis-
pensada a leitura dos parece-
res. Posto em discussão e vo-
tação, foi aprovado por 
unanimidade (07 votos). IX – 
2ª Discussão e votação do 
projeto de Lei nº 12/2020, de 
autoria do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o Po-
der Executivo Municipal a pro-
ceder a abertura de um crédi-
to adicional suplementar no 
valor de R$ 20.200,00 (vinte 
mil e duzentos reais), que 
será destinado ao custeio 
com o transporte escolar. As 
despesas decorrentes com a 
execução do presente crédito 
suplementar correrão por 
conta do superávit financeiro 
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verificado no exercício ante-
rior, motivado pelo repasse do 
Governo Federal, através do 
Programa Nacional de Trans-
porte Escolar – P.N.A.T.E. Em se 
tratando de segunda discussão 
e votação, foi dispensada a lei-
tura dos pareceres. Posto em 
discussão e votação, foi aprova-
do por unanimidade (07 votos). 
X – 2ª Discussão e votação do 
projeto de Lei nº 13/2020, de 
autoria do Poder Executivo Mu-
nicipal, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a proce-
der a abertura de um crédito 
adicional suplementar no va-
lor de R$ 25.800,00 (vinte e 
cinco mil e oitocentos reais), 
que será destinado à aquisi-
ção de merenda escolar. As 
despesas decorrentes com a 
execução do presente crédito 
suplementar correrão por 
conta do superávit financeiro 
verificado no exercício ante-
rior, motivado pelo repasse do 
Governo Federal, através do 
Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar – P.N.A.E. 
Em se tratando de segunda 
discussão e votação, foi dis-
pensada a leitura dos parece-
res. Posto em discussão e vo-
tação, foi aprovado por 

unanimidade (07 votos). Não 
havendo mais nenhum proje-
to para ser deliberado na Or-
dem do Dia, nenhum verea-
dor inscrito nas Explicações 
Pessoais e nada mais havendo 
a ser tratado nesta sessão, o 
Exmo. Sr. Presidente agrade-
ceu a presença de todos e 
convocou os senhores verea-
dores para a sessão ordinária 
que será realizada no dia 03 de 
fevereiro de 2020, segunda-fei-
ra, às 19:30 horas, declarando 
encerrada a presente sessão 
extraordinária às 16h03min. 
Para constar eu, (a) vereador 
José Aparecido Orlandi, 1º Se-
cretário da Mesa Diretora, 
mandei lavrar esta ata, que 
conferi e achei conforme, fi-
cando facultada a assinatura 
por todos os Edis desta Casa, 
ressaltando que a íntegra desta 
sessão encontra-se registrada 
em áudio e vídeo que, em con-
formidade com o parágrafo 2º, 
do artigo 118-A, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal 
da Estância de Serra Negra, 
possuem valor oficial para to-
dos os efeitos legais. -x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-
-x-x-x-x-x-x-x-x-x.

PÁGINA: 1

7133 - SERRA NEGRA
LEGISLATIVO
1 - CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA

Município:
Poder:
Órgão:

Exercício:
Mês:

Moeda:

2019
12
R$

BALANCETE FINANCEIRO

RECEITAS VALOR DESPESAS VALOR
ANTERIOR NO MÊS ANTERIOR NO MÊS TOTALTOTAL

ORÇAMENTÁRIA
0,00 0,00 0,00TOTAL 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
CONSIGNAÇÕES

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS (F) 108.860,26 14.778,01 123.638,27
IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
(F) 74.373,80 10.119,96 84.493,76
PENSÃO ALIMENTÍCIA (F) 15.026,28 2.780,66 17.806,94
RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (F) 45.768,02 4.604,78 50.372,80
OUTROS CONSIGNATÁRIOS (F) 2.582,66 251,55 2.834,21

246.611,02 32.534,96 279.145,98SUBTOTAL 
VALORES RESTITUÍVEIS

OUTROS DEPÓSITOS (F) 4.825,07 52,11 4.877,18
4.825,07 52,11 4.877,18SUBTOTAL 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS
REPASSE RECEBIDO 2.596.000,00 236.000,00 2.832.000,00

2.596.000,00 236.000,00 2.832.000,00SUBTOTAL 
2.847.436,09 268.587,07 3.116.023,16TOTAL 

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00TOTAL 

ORÇAMENTARIA
01 : LEGISLATIVA 1.827.703,06 327.477,49 2.155.180,55

1.827.703,06 327.477,49 2.155.180,55TOTAL 
EXTRA-ORÇAMENTÁRIA

CONSIGNAÇÕES
CONTRIBUIÇÕES AO RGPS (F) 99.000,20 24.638,07 123.638,27
IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF (F) 67.546,19 16.947,57 84.493,76
PENSÃO ALIMENTÍCIA (F) 15.026,28 2.780,66 17.806,94
RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (F) 41.163,24 9.209,56 50.372,80
OUTROS CONSIGNATÁRIOS (F) 2.331,11 503,10 2.834,21

225.067,02 54.078,96 279.145,98SUBTOTAL 
VALORES RESTITUÍVEIS

OUTROS DEPÓSITOS (F) 4.825,07 52,11 4.877,18
4.825,07 52,11 4.877,18SUBTOTAL 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS
MOVIMENTO DE FUNDOS A CRÉDITO -
CORRESPONDÊNCIA DE CRÉDITOS - SALDOS
FINANCEIROS

0,00 676.819,45 676.819,45

0,00 676.819,45 676.819,45SUBTOTAL 
RESTOS A PAGAR

0,00 0,00 0,00SUBTOTAL 
229.892,09 730.950,52 960.842,61TOTAL 

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE
BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 789.840,94 -789.840,94 0,00

789.840,94 -789.840,94 0,00TOTAL 
2.847.436,09 268.587,07 3.116.023,16TOTAL GERAL 2.847.436,09 268.587,07 3.116.023,16TOTAL GERAL 

SERRA NEGRA, 31 de Dezembro de 2019.

SANDRO OLIVEIRA BORGESWAGNER DA SILVA DEL BUONO ALEXANDRE GALAVERNA BONAMI
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

 - Contrato n. 01/2019

Contratante: Câmara Municipal da Estância Hidromineral 
de Serra Negra – SP.
Contratada: Empresa Larissa Cristine Tognolli Moreira - 
(DIGITATOS) 
– CNPJ 30.775.053/0001-45.
Objeto: Contratação dos serviços de manutenção men-
sal do sítio eletrônico (website) e dos e-mails da Câmara 
Municipal de Serra Negra.

Modalidade: Dispensa de licitação – Artigo 24, II, da Lei 
8.666/93.
Valor: R$ 190,00 (cento e noventa reais) mensais.
Vigência: 12 meses – (10 de janeiro de 2020 a 09 de janei-
ro de 2021).

Serra Negra, 10 de janeiro de 2020.
Assinaturas:
P/Contratante: Vereador Wagner da Silva Del Buono – 
Presidente da Câmara Municipal de Serra Negra/SP.
P/Contratada: Larissa Cristine Tognolli Moreira – Repre-
sentante legal da Empresa contratada.

Testemunhas:
RG: 22.811.153-5                               RG: 15.265.166

Visto do Departamento Jurídico:
Dr. Cleber Ricardo Silva Quessada – OAB/SP 227.869
Diretor Jurídico da Câmara Municipal de Serra Negra.


